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PROJETO DE LEI N9 2.504 ;DE . 1983 

(DO SR. FLAVIO BIERRENBACH) ~ 
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-' 

Dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho destina 

do ao trabalhador rural, a cargo da previdência social. 

(As COMISSOES DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA, DE TRABALHO 

E LEGISLAÇÃO SOCIAL E DE FINANÇAS). 
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/ 

~OJETO DE LEI N9 

" 

"Dispõe sobre o seguro de aci­

dentes do trabalho destinado ao 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

trabalhador rural, a cargo 

previd~ncia social." 

• 

(Do Sr. FLAVIO BIERRENBA~H) 

da 

Art. 19 - O seguro de acidentes do trabalhador rural 

amparado pela previd~ncia social rural, nos termos das Leis Comple­

mentares n9s 11, de 25 de maio de 1971 e 16, de 30 de outubro de 

1973, ficará a cargo, do Instituto Nacional de Previd~ncia Social,na 

forma estabelecida nesta lei. 

Art. 29 - Considera-se trabalhador rural, para 

efeitos desta lei: 
os 

I) - toda pessoa flsica que, em propriedade 

prédio rústico, presta serviço a empregador rural, sob a 

cia deste e mediante salárioi 

rural ou 

depend~n-

lI) - o produtor, proprietário ou não, sem empregado, 

que exerça atividade rural, individualmente ou em regime de econo­

mia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da mesma fam!­

lia e exercido em condições de mútua depend~ncia e colaboração. 

Parágrafo único. Equipara-se ao trabalhador rural de 

que trata o inciso II deste artigo, a esposa, a companheira e os fi 

GE R 20.01 .0050.5 
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lhos maiores de 12 (doze) anos de idade, sempre que com ele traba-

lhem em regime de economia familiar. 

Art. 39. Acidente do trabalho é todo aquele que 0-

correr em razão de exercício do trabalho rural, provocando lesão 

corporal ou perturbação funcional que cause a morte, a perda, ou a 

redução permanente ou temporária da capacidade para o trabalho. 

§ 19. Equiparam-se ao acidente do trabalho rural, pa 

ra os fins desta lei: 

I) a doença profissional ou do trabalho, assim en-

tendida a inerente ou peculiar a determinado ramo de atividade, nos 

termos de relação organizada pelo Ministério da Previdência e Assis 

tência Social; 

11) - o acidente que, ligado ao trabalho, embora -nao 

tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente para a morte, 

ou a perda, ou redução da capacidade para o trabalho; 

111) - o acidente sofrido pelo trabalhador rural no 10-

4t cal e no horário do trabalho, em consequência de: 

a) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, 

por disputa relacionada com o trabalho; 

b) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia 

de terceiro, inclusive companheiro de trabalho; 

-c) ato de pessoa privada do uso da razao; 

d) desabamento/ inundação ou incêndio; 

e) outros casos fortuitos ou decorrentes de força rraior. 

IV) - o acidente sofrido pelo trabalhador rural ainda 

que fora do local e horário de trabalho: 

GER 20.01.0050.5 
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a) na execução de ordem ou na realização de serviço 

sob a autoridade da empresa; 

b) na prestação espontânea de qualquer serviço à em-

presa para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito; 

c) em viagem a serviço da empresa, seja qual for o 

meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do 

trabalhador rural; 

d) no percurso da residência para o trabalho ou deste 

para aquela. 

§ 29. Nos períodos destinados a refeição ou descanso, 

ou por ocasião da satisfação de outras necessidades fisiológicas,no 

local de trabalho ou durante este, o trabalhador rural será conside 

rado em serviço. 

§ 39. -Em casos excepcionais, em que doença nao in-

cluída na relação prevista no inciso I do § 19 deste artigo, resul-

tou de condições especiais em que o trabalho é executado e com ele 

4t se relaciona diretamente, o Ministério da Previdência e Assistência 

Social deverá considerá-la corno acidente do trabalho. 

§ 49. Considera-se corno dia do acidente, no caso de 

doença profissional ou do trabalho, a data da comunicação desta ao 

empregador ou, na sua falta, a da entrada do pedido de benefício no 

IN~S, a partir de quando serão devidas as prestações cabíveis. 

Art. 49. Os benefícios por acidente do trabalho ru-

ral serão calculados, concedidos, mantidos e reajustados na forma 

do regime de previdência social do INPS, salvo no tocante aos valo-

res dos benefícios de que trata este artigo, que serão os seguintes: 
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I - auxilio-doença, em valor igual ao salário ~ . mlnlmo 

de maior valor vigente no Pais; 

II - aposentadoria por invalidez, em valor mensal igual 

ao salário minimo de maior valor vigente no Pais; 

III - pensão, em valor igual ao salário minimo de maior 

valor vigente no Pais. 

§ 29. A pensão será devida a contar da data do óbi-

to, e o auxilio-doença a contar do 169 (décimo sexto) dia do afasta 

mento do trabalho, cabendo à empresa pagar a remuneração integraldo 

dia do acidente e dos 15 (quinze) dias seguintes. 

§ 39. O valor da aposentadoria por invalidez do segu 

rado que em consequência do acidente do trabalho necessitar da as-

sistência permanente de outra pessoa, segundo critérios estabeleci-

dos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, será majo-
- -

rado em 25% (vinte e cinco por cento) . 

Art. 59. 
~ 

O acidentado do trabalho que, apos a conso-

tt lidação das lesões resultantes do acidente, permanecer incapacitado 

para o exercicio da atividade que exercia habitualmente, na 
~ 

epoca 

do acidente, mas não para o exercicio de outra, fará jus, a partir 

da cessação do auxilio-doença, a auxilio-acidente. 

§ 19. O auxilio-acidente, mensal, vitalicio e inde -

pendente de qualquer remuneração ou outro beneficio não relacionado 

ao mesmo acidente, será concedido, mantido e reajustado pelo INPS e 

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) do salário ... . mlnlmo 

de maior valor no Pais. 

GER 20.01.0050.5 
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§ 29. O titular do auxilio-acidente terã direito ao 

abono anual. 

Art. 69. Em caso de morte decorrente de acidente do 

trabalho se rã também devido aos dependentes do acidentado um pecú-

lia no valor de 30 (trinta) vezes o valor de referência, fixado nos 

termos da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975, vigente na localida 

de de trabalho do acidentado. 

Art. 79. Em caso de aposentadoria por invalidez, de-

corrente de acidente do trabalho, serã devido, também, ao acidenta-

do, um pecúlio de 15 (quinze) vezes o valor de referência, fixado 

nos termos da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975, vigente no local 

de trabalho do acidentado. 

Art. 89. A assistência médica, ai incluidas a cirúr-

gica, a hospitalar, a farmacêutica e a odontológica, bem como o 

transporte do acidentado e a reabilitação profissional, quando indi 

cada, serão devidos em carãter obrigatório. 

Art. 99. Quando a perda ou redução da capacidade fun 

cional puder ser atenuada pelo uso de aparelhos de prótese ou órte-

se, estes serão fornecidos pelo INPS, independentemente das presta-

ções cabiveis. 

Art. 10. -Nas localidades onde o INPS nao dispuser de 

recursos próprios ou contratados, o empregador prestarã ao acidenta 

do a assistência médica de emergência e, quandoindispensãvel a crité 

rio médico, providenciarã sua remoção. 

§ 19. Entende-se como assistência médica de -emergen 

cia a necessária ao atendimento do acidentado até que o INPS assu-

ma a responsabilidade por ele. 

GER 20.01 .0050.5 
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.§: 29. O INPS reembolsará o empregador das despesas com 

a assistência de que trata este artigo, até os limites compatlveis ' 

com os padrões do local de atendimento. 

Art. 11. Para pleitear direitos decorrentes desta lei 

não é obrigatória a constituição de advogado, na esfera administrati 

va. 

.ACt. 12. O empregador deverá, salvo impossibilidade a~ 

soluta, comunicar o acidente do trabalho ao INPS dentro de 24 (vinte 

e quatro) horas, e à autoridade policial competente no caso de morte, 

sob pena de multa de 1 (uma) a 10 (dez) vezes o maior valor de refe­

rência fixado nos termos da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Parágrafo único. Compete ao lAPAS aplicar e cobrar a 

multa de que trata este artigo. 

~t. 13. O custeio dos encargos decorrentes desta Lei 

será atendido pelas atuais contribuições previdenciárias a cargo da 

União, fixadas para os acidentes do trabalho nas empresas urbanas, 

com um acréscimo de 1% (um por cento) incidente soh o valor comer-

cial dos produtos agrmpecuários em sua primeira comercialização. 

Art. 14. .AS ações referentes a prestações por aciden­

te do trabalho rural prescreverão em 5 (cinco) anos contados da data: 

I - do acidente, quando dele resultar a morte ou a in­

capacidade temporária, verificada esta em perlcia médica a cargo do 

INAMPS; 

11 - da entrada do pedido nm INPS, ou do afastamento do 

trabalho, quando este for posterior àquela, no caso de doença pro-

fissional, e da ciência, dada pelo INPS ao paciente, de reconhecimen 

to de causalidade entre o trabalho e a doença, nos demais sasos de 

doença do trabalho. 

GER 20.01 .0050.5 
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111 - em que for reconhecida pelo INPS a incapacidade 

-permanente ou sua agravaçao. 

Parágrafo Único. Não sendo reconhecida pelo INPS es 

sa relação, o prazo prescricional previsto neste artigo terá 
. ... 
l.nl.-

cio a partir do exame pericial que comprovar, em juízo, a enfermi-

dade e a mencionada relação. 

Art. 15. Os litígios relativos a acidentes do tra-

balho rural serão apreciados: 

I - na esfera administrativa, pelos órgãos da previ-

dência social, segundo as regras e prazos aplicáveis às demais 

prestações previdenciárias, mas com prioridade absoluta em seu jul 

gamento. 

11 - na via judicial, pela justiça comum dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios, segundo o p rocedimento s 

ríssimo., com a participa ção obrigatór i a do Ministéri oPúb l i c 

Art. 16. Esta lei entrará em vigor na data de 

publicação. 

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A diferenciação de tratamento dispensada aos traba-

lhadores rurais, comparativamente com os empregados urbanos em ma-

téria de seguro de acidentes do trabalho,é tão patente e injusta 

que está a reclamar uma pronta atuação do Congresso Nacional, no 

GER 20.01 .0050.5 
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sentido de, guardadas as devidas peculiaridades e, obviamente, le-

vando-se em consideração a carência de recursos, tentar aproximar 

os dois setores da produção nacional - urbano e rural - a fim de 

que todos tenham um tratamento mais igualitário. 

Com efeito, as disposições da Lei n9 6.195, de 19 de 

dezembro de 1974, que atribuiu ao ex-FUNRURAL a concessão de pres-

tações por acidentes do trabalho rural, conquanto tenha representa 

do um passo em prol da concessão de benefícios e prestações de ser-

viços por acidentes, representa muito pouco em face das reais ne-

cessidades do trabalhador na agricultura. 

Em verdade, não estamos ainda propondo, corno seriade 

desejar,uma inteira equivalência entre os dois setores - urba no 

e rural - em matéria de cobertura pelos infortúnios decorrentes de 

acidentes do trabalho. O que estamos propondo é apenas urna aproxima 

ção; isto porque, além da notória carência de fontes de custeio pa 

ra sustentar a proposta, cumpre atentar também para o fato de que 

no meio rural não há contribuição direta de parte dos trabalhadorEs 

e as empresas estão ainda a um nível muito incipiente de compreen-

são do que seja sua função social. Daí resulta que não vemos outra 

alternativa, pelo menos no momento, que não a de propor, por exem-

plo, a concessao de benefícios por acidentes do trabalho rural, na 

base de um fixo, correspondente ao salário mínimo de maior valor 

vigente no País. 

Essa explicação se faz necessária porque o mais jus-

to seria a simples equiparação entre os rurais e os urbanos e, tam 

bém, porque o sistema de cálculo dos benefícios constante da legis 

GER 20.01 .0050.5 
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lação destinada aos operários da cidade decorre da contribuição di 

reta vertida para o regime vigente, com base na média do montante, 

isto é, com fundamento no chamado salário-de-contribuição. 

Fora disso, procuramos adaptar o mais possível o 

sistema urbano de seguro de acidentes do trabalho às necessidades 

do trabalhador rural, tão discriminado e tão esquecido, ainda que 

lhe sejam devidos todos os cuidados dispensados aos segurados do 

sistema geral da previdência social. 

Assim é que procuramos bem conceituar o que é traba­

lhador rural, para os efeitos da lei, abarcando os assalariados,os 

parceiros, os arrendatários, os posseiros e os pequenos proprietá­

rios, pois, em nosso modo de entender, não se pode dispor sobre um 

regime de seguro de acidentes do trabalho rural, deixando ao de 

samparo os chamados autônomos,trabalhadores rurais pequenos produ­

tores (parceiros, arrendatários, posseiros e pequenos proprietãr~s~ 

Trata-se, pois, de uma inovação em matéria de legislação protecio­

nista de acidentes do trabalho, vez que o normal é buscar-se uma 

proteção para o operário ou trabalhador com vínculo empregatício. 

Em verdade, a busca de uma legislação capaz de e q ui­

parar urbanos e rurais em matéria de acidentes do trabalho, tem re 

presentado um desafio constante para o legislador, pois a Lei n9 

6.195, de 19 de dezembro de 1974, deixa muito a desejar, seja pela 

sua parcimônia nos critérios de fixação dos benefícios, seja pelas 

lacunas que apresenta em aspectos importantes relacionados com a 

matéria. 

Daí nossa intenção em apresentar uma Proposição q~e 

aproxime o mais possível os dois grupos laborais trabalhadoresur 

banos e rurais - que ora fazemos através de uma adaptação da Lei 

GE R 20.01.0050.5 
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n9 6.367, de 19 de outubro de 1976, que dispõe sobre o seguro de 

acidentes do trabalho urbano. 

o Colendo Supremo Tribunal Federal tem entendido -nao 

caber aplicação analógica da legislação apltcável ao trabalhador ur 

I . ~ - I bano ao rur cola, circunstancia que acarreta; a situaçao pol tica 

e 3uridicamente insustentável. ~um trabalhador rural, com uma incap~ 

cidade parcial e permanente, fica sem qualquer amparo acidentário , 

ao passo que um trabalhador urbano, nas mesmas condições, é ampara­

do pela lei acidentária. Isso estimula a salda do operário do campo 

para as cidades e gera uma odiosa discriminação, inclusive de natu-

reza constitucional. 

o próprio Supremo Tribunal Federal pretende que a si­

tuação fique expressamente resolvida por via legislativa, conforme' 

consta do acórdão prolatado no Recurso Extraordinário n9 96.602-1 , 

de Minas Gerais, em que aquela corte afirma: 

"Aliás, a extensão dos benefIcios socia s ao trabalha 

dor do campa se tem feito em etapas historicamente se 

guintes às do trabalhador urbano, nem só no Brasil , 

numa realidade polltico-legislativa que não 

ao Judiciário tren úd r --. " 

Representa a proposição, sem dúvida, um real 

em matéria de proteção contra a infortunlstica acidentária 

GER 20.01.0050.5 
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o meio rural, na medida em que se ampliam o elenco de benefIcios , 

pugna-se por uma melhor enumeração dos diversos aspectos de 

técnica que envolvem a questão e aclaram-se prerrogativas e 

res dos beneficiários. 

ordem 

deve 

Apenas para se ter uma idéia mais clara de como es-

tão os trabalhadores rurais ao desamparo de um efetivo seguro de 

acidentes do trabalho, basta citar o exemplo de que, até os dias 

atuais, os acidentes ocorridos no trajeto da residência para o lo­

cal de trabalho e vice-versa, não são considerados como tais, isto 

é, não são tidos como acidentes do trabalho rural. A citação do 

exemplo tem sua razão de ser, se considerarmos que há uma enorme in 

cidência de acidentes ocorridos justamente no itinerário da casa do 

trabalhador para o local do serviço a ser desempenhado. As ocorrên-

cias são públicas, notórias e constantes, especialmente com traba 

lhadores rurais "bóias-frias", cujas vidas ceifadas em desastres de 

caminhões já chegam às centenas, havendo certamente casos de invali 

dez deveras lamentáveis. 

Por isso, procuramos ampliar ao máximo , o conceito de 

-acidente de trabalho, a fim de que nao continuemos a encarar como 

nDrmal a discriminação hoje existente. 

Tratamos do importante problema das fontes de custeio 

de forma direta e prática, sem maiores especulações de ordem técni­

ca, matéria que será objeto de est do pelos órgãos técnicos da câ-

GER 20.01.0050.5 
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mara dos Deputados e do Senado Federal. Assim, fixamos que os en-

cargos decorrentes da presente proposição serão atendidos pelas 

atuais contribuições previdenciárias a cargo da União e, como se 

trata de um sistema para o meio rural, acrescido de 1% (um por cen 

to) incidente sobre o valor comercial dos produtos agropecuários 

em sua primeira comercialização. 

Poder-se-á objetar que as fontes apresentadas -sao 

insuficientes ou pouco judiciosas, na medida em que não estão sub 

sidiadas por estudos atuariais. ~ verdade. Entretanto, esse cru-

ciante problema das fontes de custeio pode ser resolvido se o Po-

der Executivo vier de encontro ao nosso desiderato, com estudos 

sérios e válidos, destinados a transformar a Proposição em lei ca 

paz de suprir a enorme lacuna hoje existente, de proteção contra 

a infortunística acidentária aos trabalhadores de nosso agro, . -
Ja 

tão sofridos e injustiçados pela discriminação constante de que 

são vítimas. 

Eis a iniciativa. Esperamos que os nobres Cole gas 

desta Casa Legislativa venham ao nosso encontro com suas suges-

tões destinadas a enriquecer a Proposta sob exame, a fim de que 

tenham os trabalhadores rurais brasileiros o tratamento que me re-

cem, em matéria de seguro de acidentes do trabalho • 

GER 6.07 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI COMPLEMENTAR N.o 11. DE 25 DE MAIO DE 1971 
Institui Programa de Assistência ao Trabalhador Ru ­

ral, e dá outras providências. 

Art. 3.0 São beneficiários do Programa de Assistência ins­
tituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus de­
pendentes. 

§ 1.0 Considera-se trabalhador rural , para os efeitos desta 
Lei Complementar : 

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural, a 
empregador, mediante remuneração de qualquer espécie; 

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado , tra­
balhe na atividade rural, individualmente ou em regime de eco­
nomia familiar , assim entendido o trabalho dos membros da fa­
mília indispensável à própria subsistência e exercício em condi­
ções de mútua dependência e colaboração . . 
. § 2.° Considera-se dependente o definido como ' tal na Lei 

Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em relação 
aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social. 

Art. 4.° A aposentadoria por velhice corresponderá a uma 
prestação mensal equivalente a 50 % (cinqüenta por cento) do 
salário mínimo de maior valor no Pais , e será devida ao traba­
lhador rural que tiver completado 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade. 

. Parágrafo úníco. Não será devida a aposentadoria a mais 
de um componente da unídade familiar , cabendo apenas o bene­
fício ao respectivo chefe ou arrimo. 

Art. 5.° A aposentadoria por invalidez corresponderá a uma 
prestação igual à da aposentadoria por velhice, e com ela não 
acumulável, devida ao trabalhador vítima de enfermidade ou le­
são orgânica, total e definitivamente incapaz para o trabalho , 
observado o princípio estabelecido no parágrafo único do artigo 
anterior. . 

• .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI N.o ,6.205, DE 29 DE .ABRn. DE 1976 
Estabelece a. descaracteruação do salário mínimo c0-

mo fator de correção monetária e aorescenta paráp-afo 
,único ao artifo 1.° da !Lei n.0 6.147, de 29 de novembro de 
1974.. 

O Senhor . Presidente da República, 
Faço saber .que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. 1.° Os valores monetários fixados com base no salárlo 

m1nlmo náQ serão con.s1derados para quaisquer tlIl8 de direito. 
I 1.° Fica excluida da restrição de que trata o oaput deste 

artigo a fixação de quaisquer valores salariais, bem oomo os se­
guintes valores ligados à legislação da previdência social, que oon­
tlnuam vinculado.s ao salário m1n1mo: , 

I - . Os benefícios minlmos estabelecidos no artigo 3.° da Lei 
n .O 5.890 de 8 de j unho de 1973; 

n - a. oota do salário-fa.mUia a que Be refere o artigo 2.° da 
Lei n.O 4.266 de 3 de outubro de 1963; 

m -' os beneficios do PRORURAL (Leis Complementares 
n.oe 11, de 26 de maio de 1971, e 16, de 30 de outubro de 1973), pa­

. go.8 pelo FUNRURA.L; 
IV - o salário base e os beneficios da Lei n .o 5.859, de 11 de 

dezembro de 1972. 

V - o beneficio instItuido pela. Lei n.o 6 . 179, de 11 de dezem-
bro de 1974; 

VI - (Vetado). 

I 2.° (Vetado) . 
I 3.° Para os efeitos do disposto no art. 5.° da Lei n.0 5.890, 

, de 1973, os montantes atualmente correspondentes a 10 e 20 ve­
zes o ma10r salário minimo vigente serão corrig1do.s de aoordo com 

. o índice Nacion'al ' de Preços ao Consumidor. 
I 4.° Aos contratos com prazo determinado, vigentes na da­

ta da publicação desta Lei, inclusive os de locaçáQ, não se aplica­
rão, até o respectivo término, as disposições deste artigo. 

Art. 2.° . Em substituição à correção pelo salário minlmo, o 
Poder :Executlvo estabelecerá sistema especial de atualização mo-

.' netárla. . 
ParágrafO únioo. O coeficiente de atuallzaçáQ monetária, se-

. gundo o diSposto neste artigo, será baseado no fator de reajusta­
mento salarial a que se referem os artigos 1.0 e 2.° da Lei n.o 6.147, 
de 1974 excluido o ooeficiente de aumento de produtividade. Po­

'derá estabelecer-se oomo limite, para a variação do coeficiente, a 
variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTNJ . 

.. .. .. ...... .. _ ...... - .. _ ..... - - - -- --- - _ ....... .. - - - .. - ~- . # - ~ • . _ .................... .. .. .. .. _ .. _~ ..:.....:...- :....: . ........ _- .. 

Art. 4.0 Esta Lei entra em vigor na. data de sua publicação, 
. ' revogadas as disposições em rontrário. 

LEI N.O 6.708, DE 30 DE OUTUBRO DE 1979 

Dispõe sobre a correção automática dos salários, ·mo­
difica a política salarial, e dá outras providências . 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 2l. Fica revogada a Lei n.O 6.147, de 29 de novembro de 
1974, e demais dispooições em contrário . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ .... .. .......... .. ................... ............ .................... " ................. ' " .. 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 

~DORDENAÇÃD DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N° 6 ,367 - DE: 19 DE: OUTUDBO 
DE 1976 

Dispõe sobre o seguro de acidentes 
do trabalho a Cilrgo do INPS e dá 
outras providéncias, c) ato dto im;rudéncia, de n-:- no-;;t de carência, às prestações pre-

gllgéncia ou de impericia de tercei- videnciárias cablveis, obs'ervado o 
O Presidente da República TO, incluslvc comp:mheiro de tra- disposto nesta lei. 
Faço saber Que o Congresso Na- balho; Art, 5° O.; beneficios por aciden-

cional decreta, e eu sanclono a 5~guin- d) ato cle pessoa privada do uso te do trabalho serão calculados, con-
te Lei: da razão; cedidos, mantidos e reajustados na 

Art, 10 O seguro ollrigatório con- e) ,desabamento, inundaçlb ou forma do regime de previdência ~()-
tra alIidentes do trabalho dos -empre- incenow; cial de INPS, salvo no tocante :LOS 
gados segurados do regime de pre- f) outrOS ca.so:; 1oriuiLO.> ou de- valores dos beneficios de que trata 
vIdência social da Lei número 3,807, CO!Tf'nles de íorça maior, este artigo, Que serão os seguinLe~: 
de 26 de agosto de 1960 (Lei-Orgã- IV - a doença proveniente de 1 - auxilio-doença - valo: men-
nica da I Previdência Social), e le- contamll1açã?' acidental de pessoal sal igual a 92'10 Inoventa e dOlS por 
~lação posterior, t: reà.lizado pelO de área médica., no exercicio de sua centO) do salário-de-contribuição do 
InstItuto NaCJOnal de Previdência ativiGade; empregado, vigente no dia do aci­
Social (INPS) , V - o acidente sofrido pelo em- dente, nlio podendo ser infenor a 

§ 19 Consideram-se tambe' m em- pregado ainda que fora do local e 92 '70 (IlOventa e dois oor cento) dC' . 
horárj'o de trabalho' seu salário-de-benefl'cl'O" 

pregados, para os fins <leste. lei, o' " 
trabalhadm' temporário, o trabalha- _ a) na execuc:ão de ordem ou na 11 - apo.::entadotia por invalidez : 
dor avulso, assim entendido o que realização de se:;viço sob a autori- - valor me~al igual ao do ml:iri0- . 
presta sen'lços a dlver.::as empresas, dadb da empresa; de-contribuiçao vigente no dia do 
pertencendo ou não a sindicato in- bl na prestação espontânea. de acidente, não p~jendo ser infrT1n, 
clusive o estivador, o cOniere~te e qualquer serviço à empresa para lhe ao de seu sa)árlo-de-beneficio; 
assemelhados, bem como o presidiá- evitar prejuízo ou , projY.>rcionar pro- III - pensão - valOr mensal 
::10 QU(; exerce trabalho remunera- veito; igt:al ao estabelecl'do no ilem Il 
ao , C) em \'la gcm a serviço da em- q-ualquer qUe seja o núme:-o inicial 

~ :!o Está. lei Dão se aplica ao ti- presa. seja qua: for o meio 1e JOCO- de dependentes, 
tul::r <J ~, fuma individual, ao ooc:- moçãú uti!izaõo, lDclusive veiculo de í 10 Não seri.o cOIlSiderado.'> J:C.ra 
t?r, sacIO , gerente, sócio solidário, propi'Jwacie do e:nprcgado; a flxaçao do salário-de-{;ontribuição 
SOClO cotIsta e SOCIO de indústria de dJ no percur.3o da residéncia para de que trata este artigo os aumen-
q~!qu~r e:npre.3a , que não tenha a o trabalho ou deste para aquela, tos que excedam os limites legai.:; , 
condlçao de empregado, !lerr. ao ~ 2° Nos perioao3 destinados a lDclusive os voluntariamenLe concc-
t1'aba lha dor autónomo e ao refeição ou descanso, ou por ocasião ãidos nos 12 (doze) mCSC3 imcdiata-c:npre- + ' 

.l!ê.C(J d0:né.stico, da satisfc.çáo de outras necessidades men[,C anteriores ao início do ben~-

t 
fis!ológicas, no local do traba~ho {lU f~C10, salvo se resultantes de promo-

Ar , 2,° Acidente do traba~"'o i.. I rl_, I cu c dur~me este, o empregado sera con- çoe., l't:gU a=-> por normas gerais d.:i 
aque e que ocorrer pelo exercicio do s!derado a serviço da empresa, empresa aõmitidas pela legiüaç;tC' 
t,abalno a serviço da empresa pro- ~ 30 Em casos excepcionais, cons- do tT:'lbalho, :le sentenças normati-
v_ocando ,lesão cOrn"ral ou p"rturba- ' '+- tos -"'~ _ , tatando que doença não incluída na vas ou ce l'ê'aJus...,men sa12.ria~ 
çao funclOnal que cauSe e. morte ou rtlação prevista no item I do § 10 obtidos pela ca1.egoria respectiva, 
perda, , o,u redução, pennan~nw' ou resultou de condições espe::iais em ~ 2° A pensão será devida a con­
~;n~%~la, da capacidade para o que o trabalho ê executado e com tar da data do óbito, e o beneficio 

ele se relaciona diretamente. o Mi- por mcapacidade a contar do 16° 
§ 1° Equipa.am-se ao acident~ do nl.5tério da Previdência e Assistên- (dé.:imú sextO) dia do afastamen:.o 

tlabalho, para os fins ~ dcsta lei: cia So::ial deverá considerá-la. como do trabalho, cabendo à empre.s .. pa-
I, _-:- a doença profls.sional ou do aciõente do trabalho, ~ar a remuneração integral do dia 

traoalno, a5S!m entendida a ineren- g 4' Não p:xlerão ser considera- 00 acidente e rios 15 (quinze) dias 
te ou peculiar lo( determinado ramo cl~, para o.; fins do' disposto no § 3°, seguintes, 
de atiVIdade e constante de relação (I dcença degenerativa, a inerente a ~ 3° O valor da aposentadorip. 
or~u.ada pelo Ministério da Pre- grupo etário e a que não acarreta por invalidez do segurado Que em 
núencia e Assislência SoCial incapacidade para o trabalho, . comequência do acidente do traba-
(M?AS); ,,", § 50 Considera-se como dia do lho necessitar da assistência perma-
li o 'd'- acidente, no caso de doença proflS' _ nente de outra pessoa, segundo cri-

- aCI en"" que, ligado ao térios previamente estabelecidos pelo 
trabalh?, ,embora não f.enpa s!do a sional ou do tral:Je.lho, a da.ta da Ministério da Previdência e Assis­
causa uruca, haja contribuído diTe- comunicação desta à empresa ou, na tênda Social, será majorado em 25'7"0 
tamente ~ara a morte, ou a TlerQa, sua falta, a da entrada do pedido (vinte e cinco ,por cento). 
ou /l'€duçao da capacl'dade Qe beneficio no INPS" a partir de , para. o ~ 4° No caso de empregadO de 
trabalho; ~~~~~, serão àevidas as presLações r emuneração varIável e de 'traba-

m -_ o acidente sofrido pelo em- lhador avulso, o valor dos beneficios : 
pregaao .no local e no hotário do Art, 3° Não será considerada d,e que trata este artigo, :respeitado' 
trabalho, em consequência de; agravação ou complicação de acl- o ~rcentual previsto nQ seu item I, 

a) ato de sabotagem ou de ter- dente do trabalho lesão que, resül- sera calcul9.do com ba...<e na médio 
rorl:Smo praticado por terceiro, in- tante de outro acidente, se associe aritmética: 
cluslVe companheiro àe trabalho' ~~ a~te;~TpOnha às consequências 1 - oOoS 12 (doze) malores salê.-

li) ofensa fislca intencional ' ,rios-de-contribuição apurados em 
c!ü.'ive d" tp i ~'. ' , ' in- _ Art:, 49 Em caso de ~ldcnte do periodo nãn s:Jperiq; a 18 (dezoito) 

~
' ;uta - _r~~r0. :J:J. motl\iO ,dp I ",ri.. l':'\ 'no. os ce;""l:.T~r~3 ae Clup :re.:.a !)'C'sp: irrIP.~ · ""·,,~ ~ ~I~e f. 'nlP.)· lür~E a(. 

relacionada com .() tra a I Ai' d ;'1' - Q ' ~ , ,0 e seJS =~llag.!. .... '1' t<:J!!O I e.clOenw, i;t o st:gurado cont.a.r, nele, 
11m to, lnd,e~ndentemerite ~ pe- mal! de 12 (doze) contribuiçOes j 

• 
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11 - do.<. ~lArlos_àe-con tr1bulção Art. 11. QU!llldo a "Pe rdA ou n-du- I 

romprcendicus n~ 12 (doze) mesetõ çfío da ca p3cldarl e lunciDnal pud,..1 ( 
lmedlat.amente anteriores ao do aci- , ler atenuada pelo U50 d e aperelhO.ll de , í. :\ 
dente ou no perlado de que trata o iPrott>le ou órtese. este< 5erão forneci- I J\r.. 1'1. l....revogadoJ 
Item l. conforme 10r mais vantajoso, ,d06 pelo lNPS. lndependell..emen\p- ~ Art. "L N; 1i.Çõe3 :relerentes a preII_ 
se o segurado contar 12 (doze) ou I Jlresta~ cablveis. ts"""!> por a cidente do trabalho Jlre8-
menoo contribuições nesse per1odo. ~ 

§ 5. ,O direito ao auxilio-doença. I Art. 12. Nu loceJida.à ;" ~ ",ode o •• CfeTelão em .5 (cinco) &Doa contadOl 
à -aposentadOria por in(1alldez ou to INPS não dispuser de re' '1 rS05 pró- de. ãt.a:-
pensão, nos termos deste artigo, ex- 'pno.s ou contratadoS. a em lua Jlre5- ':]: _ -do acMknw,. qÚanóo dele i&­
elui o dh:elto aos mesmos beneficios tari ao acIdentado a as-:'S.énCdl m!- sullm" a morte ou a inca.pacldaOt! tem­
nas condições do regime · de previ- d;,ca de emerg!ncla e, QillU.·ão lndi.6- Jl(ldJ'ia. vertncada esta , ~m ..J)Uiat1. 
déncm 60clal do INPS, sem ,preJuIzo pensAvel a eritério do ~éd1co, pro\1- médica .. cargo do .lNFS; _' , 
porém dos demais beneficios por idenc:1ará zua yemoção. -.. - II _ da entr&da do pedido de bene-

~sr ~;se~~J;' -ie batar de 'trã.ba'- .'\ '" 1.- ~tende~ ~~ -:~s\st.êncla titio.DO lnst.lluto l'kdmW .de ,Fl'nt­
lhador avulso ' referido ,no.:l .'10; do ' m6dlc'& ~ em~'.a neoessArla.JW emcla Soc1Jil (INl'S>, ou 'do I\fa.stã-
Art, }9 desta lei, o beneficio por in- atel'.diII!ento do .acAdentado -até que D to do trabalho. Quando este tor 
capacidade ficarA a cargo -do lnstl- lNPS assuma a -.responsabilidade par terior Aquela. no cuo de doença 
tuto Nacional de Pr:vidência .social ~e, ' ' , ' - , - - rofl!.S.lollRl, e da cIênela. dada pelo 
CINPS) , a partir r.~ f i:! s,:,gulnte 8ll t .2,- O INPS reembolsará a emp:re- ct.ltuto adma mencIonado ao JI&-
do acidente . , ~ ~as despesas com -a a.sz;lst!ncla -de dcnte, de reconbeclmento de caUlõaJI-
. ,~ 7° Nenhum -dos benef!~lO$ pol trata este artigo, até limitei com- daje entre o trabalho e -a doença.. 1lOI 

llcidente do trabalho de que tra.ta' jl3.t:vels 'com os ]mdl'ÕeA ~o local 'de "ernEls casos de doença.! do trabalho., 
este artigo ' poderá ser inferior ao sa- alfiu1;lTIMl fo. Não sendo r econhecida :pelo Instituto 
Jário rnlnimo do local de trabalho do Árt1.3 Para .... "'lteil' :tnrelloi de- essa rela ção, D prazo presc,rlcional 
acidentado, ressalvado o disposto no •• ---. , !aQuI lJrevlSto Jle "'1nlcla.d. a jla.rt1r -Co 
1nclso I deste <U'!lgo, ..- ~J~.,f~~~bri&&tó-'exame ]>ertclal Que comprovar. ~ eDl ' 

Art : 6° ' O .acidentado do trabo.- , - _' ~ , , lju1r.o, s enfermidade e .aquela l"E'lação; ' 
lho -que, após ,a consolldação . das Art. --.;u. '.A -~prea. &w!rl, alvo . m - em Que for l"E'(xmbeCldA pelo 
lesões resultantes '- do aCidente, per- ~.cuo ~ JmJlOllilbm"1lI1e slJ5oluta.' INPS a mC8.Jlacilhde ]>ermanente cu 

I manecer inca.pacitado para -o _ exer- roIl!;m!car .., .acidente -do ' t.a.bãlbo .ao .sua .JIgrRvação. ' " ~f 
i cicio da atividade que exercia. 11abl- INPS -'entro ~.nA J"'_~_ _ •• _) , . " 

'" , u:u ...... ~.~ -e ' .......... v Art~ 19.' Os litígios relativos 1l ul-' 
I :t::almente, Da e.poca ' -do ',acIdente, ' !hlt'AA. e à 1llrtcrida.de polic1Jl1 compe- de~'-- do trabalho RIãD apreciados: I i m~~ não pare -<> ex~rc!cIo de 'outra,- unte DO ' a!JIO • JJlmte. ,sob 1>~ de ..... ...,. '. ' , 
: fará jus, .a jl8.rtir da cessação 'dG multa t'le~ .{uma) a"18 (~ .5'~ o y ' _ na esfera ailml.,lstratlva. pélaa 
I alixllio-doença, a auxilio-acidente. ' malcll 'Velar 'de referenda fixado :D!J8llÕrgãos -i1a prevIdéncia socla.l. segundo 

§"]o O auxlJio-acidente. mensal, termos ~ Lei 'n- «1.205. 4k n de ao> regras e jlraros a.pllcávelB àa 116-
l'!Lalicio e independente de qualquer ~brll ' de Jm. , ~', _' mAis pre.'ltações previdenciárias .maa 

,remuneração ou outro beneficio não , I bsoluta ncl 
rciacionado ao .mesmo acidente, urA h~ ~:~pete . .ao JNPS --cem: lirlariaade a para co u-,; 
concedido, mantido e reajustado -na ' aplicar e' .cobrar a IDlI'ta de Que tra- siri _ na vil!. judicial pela justiça. 
forma do regime ' de previdéncia. 80- ta ~.arti, _go,:: . ,': :. -~ . , ~ comum das Estadas, dd D~trtto Fe-
ela) do INPS e correspo!lderá a 40% • 
(quarenta por cento) do vaJor de A.-t. 15.-0 custeio dÓ5~os de- ãeral c dos Territ6r1?6. segundo o pro ... 
que trata o inciso TI do ArL 5°, des- rorrente5 derta. lei ~ aten"jdo pelas, c.edimento 6uma.'1r,slmo. 
ta lei, observaào o disposto no §~. atuais oontI1bniÇÓC"H Jl~nclér'.as a .Art.~. A legislação do regime de 
ao mesmo artigo . cargo da .União • .da eJllpre.&a e do ~ Prev1dênclJLSoclal do INPS a.plica-se 

§..20 A metade do valor 'do _a.u- ' gurada., ()OID um :acréscimo, a urgo ex- scbsldl1!.rlamente li. .matéria da _ qu. 
x1Iio-c.c!dente será incorporada 1l,O clUSil'O ria empres.a, das liegtàntes per- , tra.ta esta. le1. ' _, _ f 

valor da pensão quando ' a morte do rentagens do valor da folha de.5lllá.rlD 
seu titúlar não '1'esultar .. de .-acldente de c:mtribulção dos :;egura.d06 ,de ,que Art:_ ~~. Esta lei entra.:'A. em ~!gor ! 
do tra.belho - t1"llbo o 'Art L~' ' no Jlnmeu'O dia do 1.eroeJrO m61 .M-

' . . , - '__ ' ,' - " gulnte -.ao de $U& .J)ubllcaçã.o.' , - " I§ 3° O -titular ,do auxilío-acidente , , 7 _ n.4~ ·("ua'- dkimos por ____ ,. _ _, ' 
terá direito ao abono anual. -, . ' ,.o. ~ - .. LoW ---- ..... ~ . Art ~ E.evo A'~.Içõe1 

Art. ,7° Em -caso de morte ',de- to) JllU'S a empresa em cuja ativida- " '-, gam-se as .....,~ , 
corrente de acidente _ do :tra.balho, I de o .risoo de acidente do trabalho ' em ()Oll~o. especlJllment. o Decre- , 
será ' também devido aos dependen- ' seja considerado le~; _ ' . : to-:le1 --n ., .~6, de ~ 10 de novembro. 
tes d ' d tad ' T ' ,de 1944" e a Lei n 5.316, de 16 es-

o aCl en o -um pecU,lO no va- , '..lI _ '1.2$ (um.e dois t5h:imos ))Or , ' :!et~bro C!e 196'7. 
lor de :!lO ,(t,(mta) vezes () va.lor , de cento) para a empresa em cuja at!- ! 
re~crê~cla., iiXadO , nos ' termos '·da:, vidadé esse ri.soo seja oonsiderado mé- t 
LeI numero 6'.205, de:29 de a.brll de ' ldia" I 
1975, vigente na loce.lidade .de ;ira.- ; ' , , 
balhodo a.cldentado. ~" " ' - - - ::. 1II -'~.s'-' (dois e' meio por cento) 

, , Art. 1l~ Em caso de aposentado- , õ)ara a emprésa em cuja. à,tlvld.luk es-

I na por mvalldez, decorrente de 'a.cl; se ,rlsro .seja OOllSiderado graYe. 
dente de , trabalho, será devido, tam- -, "" 
bêm, ao ' acidentado, um pecúlio de - ', l~·_,O . auéscimo de Que trab ~ 
15 (quinze) vezes o valor de ' Tefe- artigc urá recolhMo juntamente com 
réncia, fixado ':nos termos da ' Lei as ' c~mais _ contr1bulções lIrrecarl RllIlb 
número 6_205, de 29 de abril de '1975, " pclolNP.S. 
vigente -na localidaãe '<l'le .±rabalhb ! 1- O l!.DDJstérlo da Prev!dênda e 
eb p.clde!ltaco. - , ~: ,- ', d '- _ : Assisféncia "Socla] (MPAB) rlasslflca-' 

I ~. 9" O ' acidenta.do ' do .:tz:aqa':~ iri. os 'trea graU! de rl.soO ~ ,tabelal 
lho que, apQ! a oonsolidação daí ~- pr{)l!rl& organIzada d. acordo com a ' 
s6es ' resu'tantes do acidente. . apl-é- atual experiéncia. de risoo, na ciuaI-u 
sentar, oomo seqüelas defi1l1::.iva,a. ! ~j):dIl6.seno automaticamente en­
perdM anatOmicu ou redução d.a. ~r:ad.a6. ~ a na.turea ~ 

.... CApacIdade funcional. constantes de T.!spect!va atlvIda6e., , 
reação previamente e1abor~}le1o 1<1,- A tabe~a reri. revi&ta. trienal­
Ministério Oa _Previdênci.a e Asslr ~,; pelo Min":t.ério da. Previdênt:1a 
tência Social (MPAS) • .86 -quais. em- e~lhlcla Social,.de ~ com a 
bara 'não lmpeAint10 ,,() de.;empenho . c:;"Pf'Tiêncla. de risco ver1flcada no ])e- ' 
da " IDeSIIlJI. atividade, demandem. ! tio.lc.. ' - ,' . " - _ , _ ... ' 
permanentemente. maior esfOl'Ç.'l.Da'; , ~. O >enquadramento ' individual 
realização do trabalho" Iara jus, a I 'DJl ~ ,de tnici::atim da empresa., 
paItlr da ' cessação do auxillo-doeD- 4 ,poderl'< 6er~ pe10 INPS. a qual-
ça., a um ,auxilio mensal que Correi>- I .quer tempo. - , 
JlOndm 2l 20% (vinte por c~to) do ; 
valor -de que trata o bclw n do I "Art. 16 ·- P-. contribuição anual da previdência Artigo 59 desta lel. ob5e:rvado o eis- ' 
posto no j -to do J'lleSmo ut!g;,. " social para a Fundação Centro Nacional de Segurança,H_i 

Faràgmfo tmloo_ E6se beneficio 
cessarA com a apru;entadoriado ad- giene e Medicina do Trabalho - FUNO'ACENTRO, 1nst'itUl 

, dentado e '.6eU valor não .será Jnclul- .. • , '-
do noclJculo.de pensão. u" pela.:lei n9 5.161, de .. 2lde ,outubro·de 1966, sera 

Art. ;10. "A a.ssU;t!nci.a-,~dica.!l1 de um por cent.o da rece1ta adicional prevista no 
lncluldas a -drúrgiea. -s htw.>l!2i1at" 1 5 de s t a L e i .• 

I & 1ar=ceutlca e a o!1on!:t)'ógica, j 
I bem como 1) tran5porte ~o aciden-

tado e 11. reabilitação profissionaL 

a rt. 
- , , 

Quando lndlcuia, $Crà.o de~OOs em j 
c:&ráter obrlgatório. " 

" ,. 
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l~xc8l en 

Cl.O, 01 (unéJ +'ct oc ónja. da ndic'lr> ::- O'1 1+2/ :5 , (l(~ ".utori'" do Vr>re"l 
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d8, e 3ess~0 Oriin~ria do dia 10/05 de) qno e~ cUY'so . 
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':1 01)Ortu'li d'l e, a ."' 'V'>("' S~:rlt'l'10 s '1 -;r os sr~ T~",>:cro J.e'lci a , 

n'r'otes~oCj ,1::>"1')1 S C;1 F:V'l '1 1.dr1jT'V':::" e sjYJ.cero "'9re 'o . 

~espej~osw~ente, 

Ida 1Iffl!zlà ~Ja f)tltM6 (MilJ ' 
Leil'1 a,....j a L"'c0rd'l luaY'te -Jias 

P'i retora-Ad:i.n; strati va 
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AnC;X0: 01 ~ot0co~i". 

i)r . UJi.sses i}U~ 

... C '1 ~ 1" '1 r'j os' P- 1)' 1 t " r1 o s 
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Cârnara ~1 unicipal de Vereadores de Jaco151od 

INDICAÇÃO 
CA""A~" ~V~ I , DAL DE "'c~" "'OO Ilt f. ~ I 

JAo _'-e.... t;,H • 

• 
· AP ~O " ,, · o 

~~ '. , 
c ~~e~~r10 d 8 S~~ J ~~ l' "' ._ (""'11"'"\-:- '_ ": °1. 0 °1' r 

V 1 .' .!.... " • ..:.. -.J 8. t ~ V ci , 

" c1eYlt '" "::e ') 1'10r ~xc~ .1 lSSl;'.10 ..J _ ~_ 

, , 

- ,.. ..,. - D " Y' ' lls "e s ( 111(""'r"Cs rC\Sl r'c,~-,:, -_ . ...... '" 1 'Á _ _ .J~ Cl. ...... , ~ t '. 'I-.l. l.t ..... 

,.. , 

" 

( vo':'ado , c aril. él 

~-;'?de ra1 ~i.aY'oldo 

[2;;.):1 a U" ~ 2nC1?" o PY'o." etc. de; aut o r ' a do le1)utadn ' ... 

L i "1" - -' (~l'r. It 'I'~C'e"lJ r'" _\. \.. i~ , .. ... . L... aposen~~do ri a i~edi~ta a to(l~s ' 

os ,o'utilados no trabalho". 

Desta Ind1 ca~~o , solicita~os ainda r· ~ 1 ..... , Co c~ ""~, "1 n +- ... , . - '.' ... ..... ~ 

, 

:!)las aOs 
, 

~xcelentissinos Senhores Preside:1te do ~". 
0, 

, A 

,S e ~lédor Jose F r a :-'elli e o ;1inistro da Previdcnci c -)()ci:lJ, 'y~ ;,l r 
I ~ • ~ , 

lJ · r es . 

, 

JU31"FT 8ATIV/\. : 
\ 

. ' 
Ja e ;'l 

, 
nLJ.l'1erO l O --, ~~:t"" '""'\ - . .... 

.J"":" vt.,\.. ~ 

d 
T . , 

r. c ~co ::)lna . , 
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TI '1 o ry) (1 """ - (..... ... \... "-.-
"Y'i,,,O'l'~ ;-:: l' '.., (j. • LJ., .. . .. 

t rClb2.1110S em virtude de S~}oGS deficiências físicas, neces s i t2..t'1cln ,C' ~ 
. d " fO - t f' ' l ' lSSO esta aJUQa , a l 1'1 rie S;' S en;::are.'! SlJelS . 2,I"!l._::!o:-"S 

'o:-:rt8 cassam necessidades cie ()~'d C"l S dive rsas . 
" 

3a1a das Sessões, er,! l(.~ de :12.10 l .1 r 
...L- ./ ,) . 

~ ~ 1 
~ J ~ 

V'2 rcado r À.nto:1i o ..... l'18s ,..,., 
\ .. 

\\l \ ~ .; '---. 

". ~J 

~ , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 

ASSUNfO 1) .r •• L • •• . ~ .. 
, J P 

( '...,r.,p? o':)JJ(/(/ . ' ..•.............. 
I 

I I () V I') 

PROJETO DE LEI N9 •• .-. . . . . . . . . . . . . . . . . 
~ 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 ••••• / ••••••••••••••• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUI CÃO N9 •••• 

PROJETO DE RESOLUCÃO N9 •••••• / •••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

() pendente de parece 

NA CGJ O aprovado 

O rejeitado 

() pendente ~ parecer 

NA MESA O 

O 

pe dente de parecer 

aprovado 

rejeitado 

Pronto para a Ordem do Dia () 

(sigla:'da Com.) 

Observaçõe5--~--------------------------------------------

----------------------------------------------------------
~--------------------------------------------------------
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, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Caculé 
Rua Tenente José Raimundo Castro, sln . át:io .Gera l da ~.8sa. 

Fundado em 10-07-83 JoSenhorl@@f8t . ·Ger B " ~{~ ·c-ãb 
oces~g r c fere .. 

Caculé - Ba. Anexe -I' ª@ F . es ';, ·.?i:s oq I Rf_. 
Projeto M ~ t- &: 0_ -----,,--,-. 

<zG / 06 I i4 1I!lDl ........ _ ... :':':.-:::::-:' .-:-.............. _. 

~. n.cJLr-- (} a d os Dep~tad~s 
198~I':ER:JHie~cJ!a ('-'~~ Cfl> :. ~ . ..3 

" (.;ecule, 20 de moio de 

Ao Exmo . Sr. 

1)r . Ulysses JUImarães 

D.v . PresIdt..!llt8 dO P':,ilid 
, 

1:t;J~~ l.L.lA - lh". 

~en~or PresIdente 

, 
C SIndicato elos 'l'rehcüh~wores :r:urais de Cacule-

" :-3Dhia , por in"LerHledIo de ~3ua l)lretorla, com G8VlC1fl Vt;)nIa e 
, 

confiElr.te no El1tO t;)SplIltO pUC1ICO e DCdlOa'J'Eldo pEn;rlO1:J.smo 

Oe V. Exa . , VeD solIcItar St;)US bons oficIOS no S8n1,lOO d~ 

apress8r a votação co proJ etO COE DeDU 1.,8 aos HaJol.do Lima e 
, 

Antonio Csorlo, Pl\JjB e J)lli, resp8ctJ.vnmente, sobre a aposen-. 

1,8rJorla a08 J!lL! d.LêJUOS eu1 LI fll!Li.l..aç80 nessa Casa e que ja con-
~ 

t8 com tI 8QrOV8cao do lI',inis tlD'O do Governo passauo • . , 

~t;)I'tos OBS a 1,t:mções de V .Exa.s ubs Cl'evt:Hno-n ps com nos­
Sê-1S sé'IUdacões • . , 

~ (. ~_ 4 _ F~ oJ ;>- . ~_ cr-s- · 
~ ~ -----<-c //-~ <'l.-v, _ cú ~6-v-~.~ 

~. '-> c:::. - r:J:.-J ~" ~. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. . 

ASSUNTO ••• ~ .0.4 .~ ••. ~~~~ .a.-f.o.~fJ.-Ip.~oh·q •• ~~ . r:'.u ••••.•• • s. ~ 
PuÍor&"Q :Dcf . fia... fZo/clD L.tfVIo...e A-YlfofllO Oroe.io • 

PROJETO DE LEI N9 •••••• / • • e Á .. ~q':f. 9.!r;.'Ij .. · . · · .. . .... 
pl ~S6(13 3 

PROJETO DE LEI miPLEMENTAR N9. • •• / •••••••••• .••••••• ~ • • • 

PROPOSTA DE EvIENDA Ã CONSTITUI N9 ••••• / •••• • ' •••••••••• 
'. : 

PROJETO DE RESOillÇÃO N9..... / ........................ • • • • • ••. 
.. , 

. . 
• 

() pendente de parecer 

NA CCJ () aprovado 

O rejeitado 

o pendente de parecer 

NA MESA O aprovado 

O rej itado 

pendê te de parecer 

O aprovado 

O rejei taelo 

Pronto para a Ordem elo Dia O 

(sigla:' da Com.) 

-------~---------~-_.~---~-----~--------------------------
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Mod. 008 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 2.504, DE 1983 

Dispõe sobre o seguro de aci­

dentes do trabalho destinado ao 

trabalhador rural, a cargo da 

previdência social. 

AUTOR: Deputado FLÂVIO BIERRENBA 

CH 

RELATOR: Deputado AFR1sIO VIEIRA 

LIMA 

Cuida a proposição legislativa, ora em debate, 

de oferecer sistematização legal ao seguro de acidentes do 

trabalhador rural, que ficará a cargo do Instituto Nacional 

de Previdência Social. 

Em bem elaborado trabalho o nobre autor -preve 

a conceituação de trabalhador rural, de acidente do trabalho' 

e o cálculo dos beneficios cuidando ainda do prazo de comuni-

cação do acidente e do prazo de prescrição indicando ainda 

questões procedimentais para a apreciação de litigioso 

GER 6.07 



Mod. 008 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Ressalta a justificativa: 

" Representa a proposição, sem dúvida, um 

real avanço em matéria de proteção contra a in­

fortunística acidentária para o meio rural, na 

medida em que se ampliam o elenco de benefício~ 

pugna-se por uma melhor enumeração dos diversos 

aspectos de ordem técnica que envolvem a ques­

tão e aclaram-se prerrogativas e deveres dos be 

neficiários. 

Apenas para se ter uma idéia mais clara de 

como estão os trabalhadores rurais ao desamparo 

de um efetivo seguro de acidentes do trabalho , 

basta citar o exemplo de que, até os dias atull~ 

os acidentes ocorridos no trajeto da residência 

para o local de trabalho e vice-versa, não são 

considerados como tais, isto é, não são tidos 

como acidentes do trabalho rural. A citação 

do exemplo tem sua razão de ser, se considerar­

mos que há uma enorme incidência de acidentes o 

corridos justamente no itinerário da casa dotra 

balhador para o local do serviço a ser desempe­

nhado. As ocorrências são pÚblicas, notórias 

e constantes, especialmente com trabalhadores ' 

rurais "bóias-frias", cujas vidas ceifadas em 

desastres de caminhões já chegam às centenas,ha 

vendo certamente casos de invalidez deveras la­

mentáveis". 

t: o relatório. 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

v O T O D O R E L A T O R 

O projeto foi distribuido a este Órgão Técnico 

para receber parecer quanto à constitucionalidade, juridicida 

de e técnica legislativa, face ao que dispõe o art. 28, § 49, 

do Regimento Interno da Casa. 

Dirão sobre o mérito as doutas Comissões de 

Trabalho e Legislação Social e de Finanças. 

A Constituição Federal reservou à União a compe 

tência legislativa sobre previdência social, conforme o texto 

de seu art. 89, item XVII, alínea "c". 

~ da atribuição do Congresso Nacional, com a san 

ção do Presidente da RepÚblica, apreciar todas as matérias de 

competência da União, por força do dispositivo constante do 

art. 43 do mesmo texto básico. 

A elaboração de lei ordinária acha-se previs ta 

no processo legislativo, de que cogita o art. 46, item 111 

do Estatuto Fundamental. 

, 

Qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Depu­

tados possui legitimidade para apresentar projeto de lei, con 

forme a letra do art. 56 da Carta política. Não se acha pre­

sente, nesta proposição, qualquer das limitações impostas ao 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

congressista por força dos textos constitucionais dos arts. 

57, 65 e 115, item 111. 

o projeto, que se encontra lavrado em boa técni 

ca legislativa, não apresenta injuridicidade. 

Face ao exposto, manifesto-me pela constitucio-

nalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto 

de Lei n9 2.504, de 1983. 

Sala da Comissão, i ~ • 

Deputado VIEIRA LIMA 

Mod. 008 GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

- . narla 

dade, 

PROJETO DE LEI N9 2.504, DE 1983 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunlao pIe 

realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionali 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n9 

2.504/83, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gorgônio Neto ~ Vice-Presidente, no exercício da Pre 

sidência, Afrísio Vieira Lima, Armando Pinheiro, Bonifácio de 

Andrada, Djalma Bessa, Gerson Peres, Guido Moesch, Hamilton Xa 

vier, Joacil Pereira, Jorge Arbage, José Burnett, João Gilber 

to, Júlio Martins, Nilson Gibson, Osvaldo Melo, Brabo de Carva 

lho, Otávio Cesário, Aluízio Campos, Arnaldo Maciel, Raimundo 

Leite, Egídio Ferreira Lima, José Melo, Pimenta da Veiga, José 

Genoíno, Valmor Giavarina, Celso Barros, Darcílio Ayres, Jorge 

Medauar, Luiz Henrique e Nelson Morro. 

ss 
GER 20.01.0050.5 

Sala da Comissão, 28 de agosto de 1984 

no ex 
residente 

da Presidência 

AFRfsIO 
ReI 

LIMA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Deputados 

- ) / 

. / <' / . 
/ 

\ 

/ 
/ 

) 

o abaixo assinado requer a V.Exa. se di gne de 

mandar desanexar do Projeto de Lei nº 2.504, de 1983, de au-

toria do Deputado Flávio Bierrenbach, ora em tramitação na 

Comissão de Trabalho e Legislação Social, o Projeto de Le i 

nº 4.430, de 1984, de sua iniciativa, uma vez que, enquanto 

o projeto do ilustre Deputado Flávio Bierrenbach dispõe que 

os encargos decorrentes do acidente do trabalho rural fica-

si nenhuma analogia ou conexão. 

Nestes termos 

Pede deferimento. 

Brasília, em 30 de outubro de 1984. 

/dgma 

GE R 20.01 .0050.5 - (AGO/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PROJETO DE LEI Nº 2.504, de 1983 

Dispõe sobre o seguro de acidentes 
do trabalho destinado ao trabalhador ru-

~ 

ral, a cargo da previdencia social. 
, 

AUTOR: Deputado FLAVIO BIERRENBACH 

RELATOR: Deputado LUIZ HENRIQUE 

, 
I - RELATORIO 

, 
Procura o nobre Deputado Flavio Bierrenbach com 

o projeto de lei supra dar novo disciplinamento ao seguro de a­

cidentes do trabalhador rural, fazendo com que a cargo do INPS 

sejam concedidos os beneficios que a proposição relaciona. 

2 . Justifica a medida salientando que " em verdade 
-nao estamos ainda propondo, como seria de desejar, uma inteira 

~ , 
equivalencia entre os dois setores - urbano e rural - em mate-

, 
ria de cobertura pelos infortunios decorrentes de acidentes do 

, -trabalho . O que estamos propondo e apenas uma aproximaçao, isto 
, , ~ 

porque, alem da noto r ia carencia de fontes de custeio para sus-
, 

tentar a proposta, cumpre atentar tambem para o fato de que no 

meio rural não há contribuição direta de parte dos trabalhado-
, 

res e as empresas es t ao ainda a um nivel muito incipiente 

compreensão do que seja sua função social. Dai resulta que 

vemos outra alternativa, pelo menos no momento, que não a 
, 

propor, por exemplo, a concessao de beneficio por acidentes 

de 

-nao 

de 

do 
, 

trabalho rural, na base de um fixo, correspondente ao salario 
, , 

minimo de maior valor vigente no Pais". 

GE R 20.01.0050.5 - (MAio/aS) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

3. 
, , ~ 

Por versar materia analoga a do presente proje-

to, a este foram anexados os de nQs 3 .372, 4.448 e 4.511, todos 

de 1984, respectivamente de autoria dos Senhores Deputados Fran 
~ , 

cisco Amaral, Haroldo Lima e Pedro Germano, em obediencia a pro 
~ ~ 

videncia prevista no art. 124, § 5 Q, do Regimento Interno da Ca 

mar a dos Deputados. 

4. Na Comissão de Constituição e Justiça, o projeto 

foi, a unanimidade, aprovado por sua constitucionalidade, juri-

• , 
dicidade e tecnica legislativa, cabendo agora a esta Comissão 

de Trabalho e Legislação Social o exame do mérito. 

, ~ 

5 . Trata-se a evidencia de uma substancial modifica 
-çao no seguro de acidentes do trabalhador rural. 

Situações não previstas ainda na Lei 6.195, de 

19 de dezembro de 1974, são aqui regulamentadas, tais como, o 
, , 

auxilio-acidente, o peculio no valor de 30 (trinta) vezes o va-
~ 

lor de referencia devido aos dependentes do acidentado, por mor 

te deste, o pecúlio de 15 (quinze) vezes o valor de 
~ 

referencia 

em caso de aposentadoria por invalidez, decorrente de acidente 
, , 

do trabalho, dentre outras, alem das coberturas securitarias 0-

, ,... , , , 
brigatorias no plano de assistencia medica, ai incluidas a ci-

, ~, 

rurgica, a hospitalar, a farmaceutica e a odontologica, bem co-

mo o transporte do acidentado e a reabilitaçao profissional, 
~ 

quando indicada, que o projeto preve. 

6. Parece-nos que a iniciativa em apreço se faz ne-
, 

tanto mais que a incipiente lei em vigor não destina cessaria, 
, 

aos trabalhadores rurais o tratamento indispensavel in specie, 

GER 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS -3-

, 
deixando lacunas incompreensiveis, em flagrante desigualdade 

com o direito dos assalariados urbanos. 

7. Reconhecendo, pois, a realidade de vida simples 

do meio rural, a justiça social que pretende fazer e a correta 
, , , 

abordagem do tema, o projeto e, sem duvida, uma inestimavel 

contribuição à classe trabalhadora menos favorecida de nossos 

campos, motivo por que nao podemos deixar de manifestar-lhe nos 

so acolhimento . 

• 
11 - VOTO DO RELATOR 

-Em face das razoes expostas, opinamos pela apro-

-vaçao do projeto de lei nº 2 . 504, de 1983 . 

Sala da Comissão, em de de 1985 

.., 
~---

~?/ ~-----
Deputado LUIZ HENRIQUE 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (MAIO/85) dpm 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinã­
ria de sua Turma 11 Ali , realizada em 23/10/85, opinou, unanimemen- ' 
te, pela APROVAÇAO do Projeto de Lei nQ 2.504/83, nos termos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Amadeu Geara, Presidente, Mendes Botelho, Francisco Amaral, Nil­
son Gibson, Dimas Perr i n, Ivo Vander1inde, Artenir Werner, Edme 
Tavares e Uba1dino Meire11es. 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 19 85 

PJ.f> 
Deputado Am~ d Geara 

D utado Luiz Henrique 
Relator 

~~GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI NQ 2.504 , DE 1983 

"Dispõe sobre o seguro de acidentes do tra­
balho destinado ao trabalhador rural, a cargo da 

A 

previdencia social. 1I 

~ 

AUTOR: Deputado FLAVI~ BIE~ACH 
~ 

RELATOR: Deputado AECI~ ~E BO~ 

, 
I - RELATORIO 

Em cuidadoso e detalhado Projeto, o ilustre Autor 

-propoe um verdadeiro Sistema de Seguro de Acidentes do Trabalho 

para o homem do campo, a cargo do INPS, estabelecendo a completa 

concei tuação do que seja trabalhador rural, infortúnios que possa 
A , 

sofrer, em que circunstancias e momentos, valor de beneficios, 

prazos e procedimentos. 

Na Justificação , o Deputado-Autor ressalta exem­

plo ilustrativo impressionante da falta de amparo ao ruricola 

em ocasião de extrema car~ncia: 

, 
"Apenas para se ter ideia mais clara de r como 

estão os trabalhadores rurais esamparo de um efetivo seguro 

de acidentes do trabalho, bas i tar o exemplo de que ,ate os dias 
A 

atuais, os acidentes ocorri os o trajeto da residencia para o 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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- -local de trabalho, e vice-versa, nao sao considerados como tais, 
, - -

isto e, nao sao tidos como acidentes do trabalho rural. A cita-

ção do exemplo tem sua razão de ser, se considerarmos que li. 
, 

ha 
A , 

enorme incidencia de acidentes ocorridos justamente no itinera-

rio da casa do trabalhador para o local do serviço a ser desemp e 
,... ....., , 

nhado. As ocorrencias sao publicas, notorias e constantes, es-
, 

pecialmente com trabalhadores rurais I!boias-frias", cujas vidas 
....." ~ 

ceifadas em desastres de caminhoes ja chegam as centenas, haven 
, 

do certamente casos de invalidez deveras lamentaveis." 

-O Supremo Tribunal Federal tem entendido nao ca-

ber aplicação análoga da legislação do trabalhador urbano ao ru 
",.. ..... , 

ricula, circunstancia que acarreta uma situaçao politica e ju-
, 

ridicamente insustentavel. O trabalhador rural, com incapacida-
, 

de parcial e permanente, fica sem amparo acidentario, ao 

que o urbano, nas mesmas condições, é amparado pela lei. 

estimula a saida do operário do campo para as cidades e 

odiosa discriminação. 

passo 

Isso 

gera 

O STF entende que a situação deve ser expressamen 

te resolvida por via legislativa, conforme consta do acórdão pro 
, 

latado no recurso Extraordinario n Q 96 . 602-1, de Minas Gerais 

em que a Corte assinala: 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 

, 
"Alias, a 

, 
eneficios sociais ao extensão 

trabalhador do feito em etapas his 
' toricamente seguinte as trahalhado·r urbano , 
nem so no Brasil, 
lativa que não in 

, 
ealidade politico-legis 

, 
mbe ao Judiciario transmudar." 
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11 - VOTO DO RELATOR 

, 
Duvida alguma subsiste quanto a justiça, conve 

A , , 

niencia e oportunidade da propositura, que e meritoria na jns-

piração e na essência. 

-Entretanto, afigura-se-nos oportuna a inserçao de 

parágrafo único ao art. 13, destinando à finalidade 50% da arreca 

dação consignada ao INPS pelo Instituto de Resseguros do Brasil, 
, " 

vinculada a nova estrutura do seguro obrigatorio de veiculos por 

acidentes contra terceiros, tecnicamente denominada DPVAT, pelo 
, , 

IRB, e que sera pago juntamente com o IPVA (imposto sobre vei-

culos), a partir de 1986. 

Espera-se que este ano o DPVAT proporcione recei 

ta global de CZ$ 2 bilhões , o que significará CZ$ 400 milhões 

destinados ao INPS, cabendo metade desse valor ao setor rural de 

acidentes do trabalho, nos termos ora sugeridos. 

VOTAMOS pela aprovação do Projeto de l ei n Q 2 . 504/ 

83, com a emenda inclusa, ficando prejudicados os de nQs 3.372/ 

84, 4.448/84 e 4.511/84, por versarem matéria análoga ao pre-

sente. 

Sala da Comissão em de de 1986. 

f 
, 

Deputado AECIO DE BORBA 
Relator 

/mavl. 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/S5) 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 2.504, DE 1983. 

Acrescente-se Parágrafo Único ao art. 13 do Pro-

jeto, nos seguintes termos: 

/mavl. 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/S5) 

Parágrafo único. 50% (cinqüenta por cento) da 
, 

parcela atribuida ao Instituto Nacional da Previ 
dência Social, referent e à arrecadação do s eguro 

, , 
obrigatorio de veiculos para cobertura de aciden 
tes contra terceiros, serão consi nados ao mesmo 
custeio. 1i 

Sala da Com· são, em 02 de abril de 1986 

Deputado AÉCIO DE BORBA 
Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 2.504/83 

A Comissão de Finanças, em reunião Jextraordiná 

rla realizada no dia 08 de abril de 1986, opinou, unanimemente, 

pela aprovação, com emenda, do Projeto de Lei n9 2.504/83 (ane 

xos os Projetos de Lei números 3.372/84, 4.448/84 e 4.511/84) -

do Sr. Flávio Bierrenbach - nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Aé 

C10 de Borba, Presidente, Moysés Pimentel, Vice-Presidente, Ira 

já Rodrigues, Sérgio Cruz, Vicente Guabiroba, Fernando Maga 

lhães, Flávio Marcilio, 

der Barbosa, Wilson Vaz 

Christóvam Chiaradia, 

e Furtado Leite. 

Paulo Melro, Ny 

Sala da Comissão, em 08 de abril de 1986. 

GER 20.01.0050.5 - !DEZ!85\ 

Pimentel 

Vice-Presidente 

No exercicio da Presidencia 

M~~ 
Deputado Aécio de Borba 

Relator 
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COMISSÃO DE FINANCAS 

PROJETO DE LEI N9 2.504/83 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Acrescente-se Parágrafo Único ao art. 13 do 

Projeto, nos seguintes termos: 

Parágrafo único. 50 % (cinqUenta por cento) 

da parcela atribuída ao Instituto Nacional da Previdência So 

cial, referente à arrecadação do 

los para cobertura de acidentes 

signados ao mesmo custeio." 

seguro obrigatório de 

contra terceiros, serão 

4" 

velCU 

con 

Sala da Comissão, em 08 de abril de 1986. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

Vice-Presidente 

No exercício da Presidência 

Deputado Aécio de Borba 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 2 . 504-A, DE 1 . 983 

(DO SR. FLÁVIO BIERRENBACH) 

Dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho destina 
do ao trabalhador rural, a cargo da previdência social; 
tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justi­
ça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa; da Comissão de Trabalho, pela aprovação; 
e , da Comissão de Finanças , pela aprovação , com emenda . 

(PROJETO DE LEI NQ 2 . 504 , DE 1983, 
NQs 3 . 372/84 , 4 . 448/84 e 4.511/84, 
PARECERES) 

---GER 20.01.0007.0. (FEV/8~) 

:, " 

TENDO ANEXAD~ OS DE 
A QUE SE REFEREM OS 

, , . . , . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. 
PROJETO DE, LEI • 

N.o 2.504, de 1983 
(Do Sr. Flávio Bierrenbach) 

Dispõe sobre o seguro de acidentes do 
trabalho destinado ao trabalhador ru­
ra.1, a cargo da previdência social. 

(As Com1s.soos de Constituição e Jus­
tiça, tlé Trabalho e Legislação Social e 
de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O seguro de acidentes do traba­
lhador rural amparado pela previdência 
social rutal, nos termos das Leis Comple­
mentare5 n.Os 11, de 2'5 de maio de 1971, 
e 16, de 30 d'e outubro de 1973, ficará a 
cargo do Instituto Nacional de Previdência 
Social, na forma estabelEX:ida nesta Lei. 

_ Art. 2.° Considera-se trabalhador rural, 
pará 00 efeitos desta Lei. 

r - toda pessoa física que, em proprie­
dade rural ou prédio rústico, presta serviço 
â. empregador rural, sob a ' dependência 
aeste .e mediante salário; 

II - o produtor, proprietário ou não, sem 
empregado, que exerça atividade rural, in­
dividualmente ou -em regime de economia 
familiar, assim entendido o trabalho dos 
membros da mesma família e exercido em 
condições de mútua dependência e colabo­
ração. 

Parágrafo único. Equipa.ra-se ao traba­
lhador rural de que trata o inciso TI deste 
artigo, a esposa, a companheira e os filhos 
maiore6 de 1.2 (doze) anos de idade, sempre 
que com ele tt&balhem em regime de eco­
nomia familiar. 

Art. 3.° Acidente do trabalho Ié todo 
aquele que ocorrer em razão de exercício 
do trabalho rural, provocando lesão corpo­
ralou perturbação funcional que cause a 
morte, a perda, ou a redução permanente 
ou temporária da capacidade para o tra­
balho. 

§ 1.0 Equiparam-se ao acidente do tra­
balho rural, para os fins desta Lei: 

I - a doença profissional ou do trabalho, 
assim entendida a inerente ou peculiar a 
determinado ramo de atividade, nos termos 
de relação organizada pelo Ministério da 
pvevidência e Assistência Social; 

!I - o acidente que, ligado ao trabalho, 
embora não tenha sido a causa única, haja 
contribuído diretamente para a morte, ou 
a perda, ou redução da capacidade para o 
trabalho; 

!Ir - o acidente sofrido pelo trabalhador 
rural no local e no horário do trabalho, em 
consequência de: 

a) ofensa fisica intencional, inclusive de 
terceiro, por disputa relacionada com o tra­
balho; 

b) ato de imprudência, de negligência ou 
de imperíCia de terceiro, inclusive compa­
nheiro de trabalho; 

c) ato de pessoa privada do uso da razão; 

d) desabamento, inundação ou incêndio; 

e) outros casos fortuitos ou decorrentes 
de força maior. 
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\, -,~:'" cidente sofrido pelo trllbalhad'jr 
rt.'ttal . a que fora do local e hOrário de 
trab11.1no: 

a) na ,execução de ordem ou na realiza­
ção de serviço sob a autoridade da empresa; 

b) na prestação espontânea de qualquer 
serviço à empresa para lhe evitar prejuízo 
ou proporcionar proveito; 

c) em viagem a serviço da empresa, seja 
qual for o meio de locomoção utilizado, 
inclusive veículo de propri,ectade do tmba-
lhador rural; . 

d) no percurso da residência pa,ra o tra­
balho ou deste para aquela, 

§ 2.° Nos períodos destina,dos a refeição 
ou descanso, ou por ocasião da satisfação 
de outras necessidades fisiológicas, no)oc:J.1 
de trabalho ou durante este, o traballúidJr 
rural será considerado em serviço. 

§ 3.° Em casos excepcionais, em que 
doença não incluída na relação prevista no 
inciso I do § 1.0 deste artigo, resultou de 
condiçÕ'esespeciais em que o trabalho é 
executado e com ele se relaciona direta­
mente, o Ministério da Previdência e Assis­
tência Social deverá considerá-la como aci­
dente do trabalho. 

§ 4.° Considera-se como dia do acidente, 
no caso de doença profissional ou do tra­
balJ-,o. a data da comunicação desta ao em­
pregador ou, na sua falta, a da entnlda do 
pedido de benefício no INPS, a partir de 
quando serão devidas as prestações cabíveis. 

,Art. 4.° Os benefícios por acidente do 
trabalho rural serão calculados, concedidos, 
mantidos e reajustados na forma do regime 
de previdência social do INPS, salvo no 
tocante aos valores dos benefícios de que 
trata este artigo, que serão os seguintes: 

I - auxílio-doença, em valor igual ao 
salário mínimo de maior valor vigente no 
País; 

II - aposentadoria por invalidez, em va­
lor mensal igual ao salário mínimo de maior 
valor vigente no País; 

III - pensão, em valor igual ao salário 
mínimo de maior valor vigente no País. 

§ 2.° A pensão será devida a contar da 
data do óbLto, e o auxílio-doença a contar 
do 16.° (décimo-sexto) dia do a,fastamento 
do trabalho, cabendo à empresa pagar a re­
muneração integral do dia do acidente e dos 
15 (quinze) dias seguintes. 

§ 3.° O valor da aposentadoria por inva­
lidez do segurado que em conseqüência do 
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acidente do trabalho necessitar da assis­
tência permanente de outra pessoa, segundo 
critérios estabelecidos pelo Ministério da 
Previdência e Assistência SOcial, será ma­
joradoem 2'5% (vinte e cinco por cento). 

Art. 5.0 O acidentado do trabalho que, 
após a consolidação das lesões resultantes 
do aciden te, permanecer incapacitado para 
o exercício da atividade que exercia habi­
tualmente, na época do acidente, mas não 
para o exercício de outra, fa,rá jus, a partir 
da cessação do auxilio-doença, a auxílio­
acidente. 

§ 1.0 O auxílio-acid,ente, mensal, vitalí­
cio e independente de qualquer remuner-. 
ção ou outro benefício não relacionado _ 
mesmo acidente, será concedido, mantido e 
""eajustado pelo INPS e corresponderá a 75'10 
(setenta e cinco por cento) do salário mí­
nimo de maior valor no País. 

§ 2.° O titular do auxílio-acidente t~rá 
direito ao abono anual. 

Art. 6.° Em caso de morte decorrente de 
acidente do trabalho será também devido 
aos dependentes do acidentado um pecúlio 
no valor de 30 (trinta) vezes o valor de re­
ferência, fixado nos termos da Lei n.O 6.205, 
de 29 de abril de 1975, vigente na localidade 
de trabalho do acidentado. 

Art. 7.° Em caso de aposentadoria :1Qr 
invalidez, decorrente de acidente do tra­
balho, s,erá devido, também, ao acidentado, 
um pecúlio de 15 (quinze) vezes o valor de 
referência, fixado nos termos da Lei n.o 
6.205, de 29 de abril de 1975, vigente no 
local de trabalho do acidentado. 

Art. 8.° A assistência médica, aí incluí­
da-s a cirúrgica, a hospitalar, a farmacêu­
tica e a odontológica, bem como o tranA 
porte do acidenatdo e a reabiliatção profi~ 
sional, quando indicada, serão devidos em 
caráter obrigatóriO. 

Art. 9.° Quando a perda ou redução da 
capacidad·e funcional puder ser atenuada 
pelo uso de aparelhos de prótese ou órtese, 
estes serão fornecidos pelo INPS, indepen­
dentemente das prestações cabíveis. 

Art. 10. Nas localidades onde o INPS não 
dispuser de recursos próprios ou contrata­
dos, o empregador presta,rá ao acidentado 
a assistência médica de emergência e, quan­
do indispensável a crttério médico, provi­
denciará sua remoção. 

§ 1.0 Entende-se como assistência mé­
dica de emergência a necessária ao atendi­
mento do acidentado até que o INPS assu­
ma a responsabilidade por ele. 
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§ 2.° O INPS reembolsará o empregador 
das despesas com a assistência de que trata 
este artigo . até os limites compatíveis com 
os padrões do local de atendimento. 

,Art. 11. Para pleitear direitos decorren­
tes desta Lei não é obrigatória a constitui­
ção de advogado, na esfera administrativa. 

Art. 12. O empregador deverá, salvo im­
possibilidade absoluta, comunicar o aci­
d~nte do trabalho ao INf'S dentro de 24 
(vinte e quatro) horas, e à autoridade poli­
cial competente no caso de morte, sob pena 
de multa de 1 (um) a 10 (dez) vezes o maior 
valor de referência fixado nos termos da 

ã e1 n.o 6.205, de 29 de abril de 1975. 

• Parágrafo único. Compete ao IAP AS 
aplicar e cobrar a multa de que trata este 
aI"tigo. 

Art. 13. O custeio dos encargos decor­
rentes desta Lei será atendido pelas atuais 
contribuições previdenciárias a cargo da 
União, fixadas para os acidentes do traba­
lho nas empresas urbanas, com um acrésci­
·mo de 1% (um por cento) incid2nte soi)r :! 
o valor comercial dos produtos agwpecuá­
rios em sua primeira comercialização. 

Art. 14. As ações referentes a prestações 
por acidente do trabalho rural prescreverão 
em 5 (cinco) anos contados da data: 

I - do acidente, quando dele resultar a 
morte ou a incapacidade temporária, verl­
ficada eda em perícia médi'Ca a cargo do 
INAMPS; 
li - da entrada do pedido no INPS. ou 00 

afastamento do trabalho, quandO este for 
posterior àquela, no caso de doença profis­
sional, e da ciência, da.da pelo INPS ao pa­
ciente de reconhecimento de causalidade 

4t;ntre <> trabalho e a doença, nos demais ca­
sos de doença do trabalho. 

III - em que for reconhecida pelO INPS 
a incapacidade permanente ou sua agra­
vação. 

lParárgafo único. Não sendo reconhecida 
pelo INPS essa relação, o prazo prescricio­
nal previsto neste artigo terá início a par­
tir do exame periCial que comprovar, em 
juízo, a enfermidade e a mencionada rela­
ção. 

Art. 15. Os litígios relar1;ivos a acidentes 
do trabalho rural serão apreciados; 

I - na esfera administrativa, pelos ór­
gãos da preVidência social, segundo as re­
gras e prazos aplicáveis às demais pre&ta­
ções previdenciárias, mas com prioridade 
absoluta em seu julgamento. 

. II - na via judicial, pela j 
dos Estados, do Distrito Federa r­
ritórios, segundo o procedimento sumaríssi­
mo, com a participação obrigatória do Mi­
nistério Público. 

Art. 16. Esta Lei entrará em v\gor na 
data de sua publicação. 

Art. 17. Revogam -se as dispOSições em 
contrário. 

Justificação 
A diferenciação de tratamento dispensa­

da aos trabalhadores rurais, comparativa­
mente com os empregados urbanos em ma­
téria de seguro de acidentes do trabalho, é 
tão patente e injusta que está a reclamar 
uma pronta atuação do Congresso Nacional, 
no sentido de, guardadas as devidas pe­
culiaridades e, obviamente. levando-se em 
consideração a carência de recursos, tentar 
aproximar os dois setores da prcdução na­
cional - urbano e rural - a fim de que 
todos tenham um tratamento mais iguali­
tário. 

Com efeito, as disposições da Lei n.o 6.195, 
de 19 de dezembro de 1974, que atribuiu ao 
ex-FUNRURAL a concessão de prestações 
por acidentes do trabalho rural, conquanto 
tenha representado um passo em prol da 
concessão de benefícios e prestações de ser­
viços por acidentes, representa muito pou­
co em face das reais necessidades do tra­
balhador na agricultura. 

Em verdade, não estamos ainda propon­
do, como seria de desejar, uma inteira equi­
valência entre os doi'l setares - urbano e 
rural - em matéria de cobertura pelos in­
fortúnios decorrentes de acidentes do tra­
balho. O que estamos propondo é apenas 
uma aproximação; isto porque, além da 
notória carência de fontes de custeio para 
sustentar a proposta, cumpre atentar tam­
bém para o fa'to de que no meio rural não 
há contribuição direta de parte dos traba­
lhadores e as empresalS estão ainda a um 
nível muIto incipiente de compreensão do 
que se'ja sua função social. Daí resulta que 
não vemos outra alternativa, pelO menos no 
momento, que não a de propor, por exemplo, 
a concessão de benefícios por acidentes do 
trabalho rural. na base de um fixo, corres­
pondente ao salário mínimo de muior valor 
vigente no País. 

Essa explicação se faz neCêssana porque 
o mais justo seria a simples equiparação 
entre os rurais e os urbanos e, também, 
porque o sistema de cálculo dos benefícios 
constante da legislação destinada aos ope­
rários da cidade decorre da contribuição di­
reta vertida para o regime Vigente, com ba-
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~~;~]~c:ua do montante, isto é, com fun­
damento no chamado salário-de-contribui­
ção. 

Fora disso, procuramos adaptar o mais 
possível o sistema urbano de seguro de aci­
dentes do trabalho às necessidades do tra­
balhador rural, tão discriminado e tão es­
quecido, ainda que lhe sejam d'ô!vic'l,os t{)c'los 
os cuidados dispensados aos seguradc3 do 
sistema geral da previdência sociaL 

Assim é que procuramos bem conceituar 
o que é trabalhador rural, para os efeitos 
da lei, abarcando os assalariados, os par­
ceiros, os arrendatários, os posseiros e os 
pequenos proprietários, pois, em nosso 1110io 
de entender, não se pode dispor sobre um 
regime de seguro de acidentes do trabalho 
rural deixando ao desamparo os 'Chamados 
autônomos, trabalhadores rurais pequenos 
p~odutores (parceiros, arrendatários, pos­
selros e pequenos proprietários). Trata-se, 
pois, de uma inovação em matéria de legis­
lação protecionista de acidentes do traba­
lho, vez que o normal é buscar-se uma pro­
teção para o operário ou trabalhador com 
vínculo empregatício. 

Em verdade, a busca de uma legisla cão 
capaz de equiparar urbanos e rurais em 
matéria de acidentes do trabalho, tem re­
presentado um desafio cons.tante para o le­
gislador, pois a Lei n.O 6.195, de 19 de de­
zembro de 1974, deixa muito a desejar, seja 
pela sua parcimônia nos critérios de fixa­
ção dos benefícios, seja pelas lacunas que 
a"presenta em aspectos importantes rela­
cionados com a matéria. 

Daí nossa intenção em apresentar uma 
Proposição que aproxime o mais possível os 
dois grupos laborais - trabalhadores urba­
nos e rurais - que ora fazemos através de 
uma adaptação da Lei n.O 6.367, de 19 de 
outubro de 1976, que dispõe sobre o segUlo 
de acidentes do trabalho urbano. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal tem 
entendido não caber aplicaçãJ analógica 
da legislação aplicável ao trab:llhadcr ur­
bano ao rurícola, circunstância que acarre­
ta situação política e juridicamente insus­
tentáveL Um traba hador rural com uma .. . ' mcapacldade parclal e permanente, fica 
\Sem qualquer amparo acidentário, ao pa,­
so que um tr&balhador urbano nas me:omas 
condições, é amparado pela lei· acldentária. 
Isso estimula a saLda do operário do C3m­
po para as cidades e gera uma odiosa éis­
criminação, inclusive de natureza constitu­
cionaL 

O próprio Supremo Tribunal Federal pre­
tende que a situação Lque expressame2,te 
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resolvida por via legislativa, conforme cons­
ta do acórdão prOlatado no Recurso Ex­
traordinário n.O 96.602-1, de Minas Ger .li s 
em que aquela Corte afirma: ' 

"Aliás, a exlensão do., bene!ício s so­
ciais ao trabalhador do campo se tem 
feito em etapas historicamente segu;n­
tés às do traba hador urbano, nem só 
no Brasil, numa realidade po:í ,,jco-Ie­
gislatiV'a que não incumbe ao Judici.'tr o 
tran.,mudar." 

Revresenta a proposição, .::cm dúvida, um 
real avaclço em matéria de proteção con tra 
a inforturiÍstica acidentá;ria para {) meio ru­
ral, na mediC.a em que .::e ampliam o elen-a 
co de benefícios, pugna-se por uma me-W 
Ih"r enumeração dos diveLo." a,~lp2ctO:; de 
ord-em técnica que envolvem a questão e 
aclaram-se prerrogativas e àev2res dos be 
nefic:ários. 

Apenas p9.ra se ter uma idéia ma:s c:al 2. 
de ,como Estão os trabalhadores rurais ao 
de.:: amparo de um efetivo seguro de a~: ­
dent2s do trabalho, b8.sta citar o exemplo 
de que, até os dias atuai.s, os acidentes ocor­
ridos no traj eto da residência p:l.l'a o l ~ cal 
de traba ho e vice-versa, não são conside­
radoo como tais, isto é, não são ti :los com.! 
acidentes do trabalho rural. A citação do 
exemplo ,Lem sua razãJ dê ser, se cO I1s 'd",­
;'urmos que há uma enO;'me inc 'dê :' cJ. de 
8.ci'dentes ocorr:dos justamente no itim ril.­
rio da casa do trabalhador para o locd do 
serviço a ser desempenhad-o. As oc,arrên­
cLas são públicas, notórias e constmtes, es­
pecialmente com trabalhadore.s rurai s 
"bóias-frias". cuj as vidas ceifadas t'm de­
sastres de caminhões já chegam às cente­
nas, havendo certamente casiOoS d2 in ',·,alidez 
deveras lamentáves. e 

PDr isso, procuramos an~vliar ao máx:m0 
o conceito de acidente de trabalhO a fim 
de que não continuemos a encara~' ramo 
normal a discriminação hoje existente. 

Tratamos do importante problema das 
fontes d,2 custeio de forma direta e prá'vica, 
sem maIOres espeCulações de orde:n técni­
ca, matéria que será objeto de estujo pelos 
órgãos técnicos da Câmara do.:; De nutados 
e do Senado Federal. Assim, fixamos que 
os encargos decorrentes da presente Propo­
sição serão a tendidos pelas atuais 'cont'l'i­
lJUições previdenciárias a cargos da União 
e, como se trata de um sistem::t para o meio 
rural, acre"cido de 1% (um por 'cento) in­
cidente sobre o valor comercial dos produ­
tos agropecuários em sua primeira come','­
cialização. 
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Poder-se-á objetar que as fontes apre­
sentadas são insuficientes 'Ou pouco j udi­
ciosas, na medida em que não e.: tão sul-si­
diada.s ·por estudos atuari.ais. É verdade. En­
tretanto, esse cruciante problema das f on­
tes de custeio pode ,s·er resolv:.do se o Poder 
Executivo vier de encontro ao nosso desi­
de'rato, com es tudos sérios e válidcs, des­
tinados a tran õformar a Proposição em lei 
capaz de suprir a enorme lacuna h ::J j e exis­
tente, de proteção contra a infortunÍstíca 
acidentária é:OS trabalhadores de no ,so 
agro, já tãü sorridos e injusticados pela 
discriminação constante de que são vítimas. 

a. Eis a iniciativa. Eõ.peramos que os nobres 
W:-olegas desta Casa Legislat iva venham ao 

no.sso encontro com suas sugestões destill a­
das a enriquecer a Proposta wb cxame, a 
fim de que tenham os trabalhadore s rurais 
bras ileiros o t'ratamento que merecem, em 
matéria de seguro de acident es do traba­
lho. 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 1983. 
Flhin Bierrenbach. 

LEGISLAÇÃO CITADA , A.VEXil DA 
PEl. A COORDEN _4ÇÃ O DAS CO M ISSõES 

PERl'iIANENTES 

LEI COMPLEMENTAR N.o 11, 
<DE 2'5 DE MAIO DE 1971 

Institui Programa de Assistência ao 
Trahalhador Rural, e dá outras provi­
dências. 

.. . . ..... ....... . ..... .. .. . .... . ... ... . .. .. 

Art. 3.° São beneficiários do Programa 
de Assi.stência instituído nesta Lei Com­
plementar o trabalhador rural e seus de­

w endentes. 

~ l.0 Considera-se trabalhador rural, pa­
ra os efeitos de'ita Lei Complementar: 

a) a pessoa física que presta serviços de 
'natureza ruraJ, a empregador, mediante 
remuneração de qualquer espéCie; 

b) o produtor, proprietário ou n ão, que, 
SEm empregado, trabalhe na atividade ru­
ral, individuaJmente ou em r eg:m e de eco­
nomia familiar, assim entendido o traba­
lho dos membros da .família indispensável 
à própria sulisistência e exercício em con­
dições de mútua dependência e co labora­
ção. 

§ 2.° Considera-se depeooent e o defini­
do como tal na Lei Orgânica da Previdên­
cia Social e legislação posterior em relação 
aos segurados do Sistema Geral de Previ­
dência Social. 

, ' , . 
l n 

Art. 4.° .A aposenta:doria Pól" " -velb,i'ce 
conesponderá a uma prestaçáQ.-. .. m:emal 
equivalente a 50 % (cinqüenta por cento) 
do salário mínimo de maior valor no País, 
e será devida ao trabalhador rural que ti­
ver completado 65 (sessenta e cinco) anos 
de idade. 

Parágrafo único. Não será devida a 
aposenta:doria a mais de um componente 
da unid·3.!de f,amiliar, caJbendo apenas o be­
nefício ao respe-ctivo chefe ou arrimo. 

Art. 5.° A apGsentadoria por inval'dez 
corre~ ponderá a uma prestação igual à da 
apm:en tadoria por velhice, e com ela não 
acumulável, devwa ao trruba'had'Üif vitima 
de enfermidade ou lesão orgânica, to tal e 
d0finitivamente incapaz para o trabalho, 
ob cerva lio o 1)rincípio esta;belecido no pa­
rágraJo único do artigo anterior. 

. . .. . . ... .. ..... .. . . .. .. ... .. . .. . .. .. .. . .. . 

LEI N.o 6 .205, 
DE 29 DE ABRIL DE 1975 

Estabelece a descaracterização do sa­
lário mínimo c~mo fator de correção 
monetária e acrescenta parágrafo único 
ao art. 1.0 da Lei n.O 6.147, de 29 de 
novembro de 1974 . 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e EU sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 Os valores monetários fixados 
com base no salário mínimo não serão con­
siderados para quaisquer fins de direito. 

§ 1.0 Fica excluída da restrição de que 
trata o caput deste artigo a fixação de 
quaisquer valores salariais, bem como os se­
guintes valores ligados à legislação da pre­
vidência social , que continuam vinculados 
ao salário mínimo ; 

I - os benefh:bs mínimos es·tabelecidos 
no art. 3.° da Lei n.o 5.890, de 8 de junho de 
1973; 

II - á cota do salário-família a que se 
refere o art. 2.° da Lei n.o 4.266, de 3 de ou­
tubro de 1963; 

UI - os benefícios do PRORURAl. (Leis 
Complementares n.05 11, de 26 de maio de 
1971, e 16, de 30 de outubro de 1973) , pagos 
pelo FUNRURAL; 

- IV - o salário-base e os benefícios da Lei 
n.o 5.859, de 11 de dezembro de 1972; 

V - o benefício instituído pela Lei n.O 
6.17lJ, de 11 de dezembro de 1974; 
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§ 2.° (Vetado). 

§ 3.° Para os efeitos do disposto n0 art. 
5.° da Lei n.O 5. 89ü, de 1973, os montantes 
atualmente correspondentes a 10 e 20 vezes 
o maior salário mínimo vigente serão corri­
gidos de acordo com o índice Nacional de 
Preços ao Consumidor. 

§ 4.° MS contratos com prazo determi­
nado, vigentes na data da publicacão desta 
lei, inclusive os de locação. não se a'Plica­
rão, até o respectivo término, as disposições 
des·te artigo. 

Art. 2.° Em substituição à correção pelo 
salário mínimo, o Poder Executivo eSltabe­
lecerá sistema especial de atualização mo­
netária. 

ParágrafO único. O coeficiente de atua­
lização monetária, segundo o disposto neste 
artigo, será baseado no fator de reajusta­
mento salarial a que sé. referem os arts. 1.0 e 
2.° da Lei n.o 6.147, de 1974, excluído o coe­
ficiente de aumento de produtividade. Po­
derá estabelecer-se como limite, para a va­
riação do coeficiente. a variacii.o das Obri­
gacões Reajustáveis do Tesónro Nacional 
(ORTNl. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

AI1t. 4.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. revogadas as disposições 
em contrário. 

LEI N.O 6.708. 
DE 30 DE OUTUBRO DE 1979 

Dispõe sobre a correção automática 
dos salários, modifica a política salarial, 
e dá outras providências. 

Art. 21. Fica revogada a Lei n.o 6 . 147, 
de 29 de novembro de 1974, e demais dispo­
sições em contrário. 

LEI N.O 6.195, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 

Atribui ao FUNRURAL a concessão de 
prestações por acidente do trabalho . 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nadonal de .. 
creta e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. 1.0 O seguro de acidentes do traba­
lho rural de que trata o art. 19 da Lei n.o 
5.889 de 8 de junho de 1973, ficará a cargo 
do Fundo de Assistência ao Trabalhador 
Rural (FUNRURAL), na forma estabelecida 
nesta lei. 

§ 1.0 Para os efeitos deste artigo, aciden­
te do trabalho é aquele assim definido no 
caput e no § 2.° do art. 2.° da Lei n.o 5.316, 
de 14 de setembro de 1967. 

§ 2.° Equipara-se ao :Jcidente do traba­
lho de que trata este artigo a doença pro­
fissional inerente à atividade rural e defi­
nida em ato do Ministro da Previdência e 
Assi'Stê'~cia Social. 

Art. 2.° A perda da capacidade para o 
trabalho 0U a morte . quando decorrentes de 
acidente do trabalho . darão direito, confor­
me o caso: 

I - a auxílio-doença, no valor mensal 0.a 
75% (setenta e cinco por cento) do mai~ 
salário mínimo em vigor no País, a contar -
do dia seguinte a0 do acidente: 

TI - aos benefícios do FUNRURAL. na 
forma da legislação em vigor, devidos a con­
tar do dia do acidente, com a aposentado­
ria ou pensão no valor de 75% (setenta e 
cinco por cento) do maior salário mínimo 
vigen te no País; 

UI - a assistência médica. 

Parágrafo únicQ. No caso de auxílio­
doença, cabe ao empregador pagar o salário 
do dia do acidente . 

Art. 3.° A assistência médica. aí incluída 
a cirúrgica, a hos,pitalar a farmacêutica e 
a Odontológica, bem como o transporte do 
acidentado, será devida em caráter obriga­
tório a partir da ocorrência do acidente. 

§ 1.0 Quando a perda ou a redução da 
capacidade par&. o trabalho puder ser ate­
nuada pelo uso de aparelho de prótese, ele 
será fornecido pelo FUNRURAL, indepen-
dentemente das ~restações cabíveis. _ 

§ 2.° Quando o FUNRURAL não manti-­
ver, na localidade, convênio com serviço or­
ganizado de assistência médica, o empre­
gador; 

a) prestará ao acidentado completa assis­
tência emergencial, comunicando o fato ao 
FU}'TRURAL; 

b) promoverá o transporte do acidentado 
para local onde o FUNRURAL disponha, 
mediante convênio, de serviço médico. 

Art. 4.° O FUNRURAL, em colaboração 
com o Instituto Nacional de Previdência So­
cial, promoverá programas de reabilitação 
'Profissional dos acidentados. 

Art. 5.° O custeio dos benefícios do 
FUNRURAL, por acidente do trabalho, na 
forma desta lei, será atendido pai' uma con­
tribuição adicional de 0,5 % (cinco dé-::imos 



por cento) incidente sobre o valor comercial 
dos produtos agropecuários em sua primei­
ra comercialização. 

Al~. 6." Eda Lei entrará em vigor em 1.0 
de julho de 1975, revogadas as disposições 
em contrário. 
.......... . ................. . .......... . ... 

LEI N.O 6.357, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 1976 

Dispõe sobre o "eguro de acirler!tes 
do trabalho a cargo do !NPS, c dá ou­
tras providências. 

ti: Pre.sidente da Reuública. 
. Faço saber que o CongreSS<l NLi clcnal de-

creta e· eu s-anciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 O s-eguro obrigatório contra aci­
dentes do trabalho dos empI1egado.5 segu­
rados do regime de previdência social da 
Lei n.o 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 
Orgânica da Previdência SGcial). e legi.31a­
ção posterior, é realizado pelo Institu to Na­
cional de Previdência Social m,;p::j). 

§ 1.0 Consideram-se também emprega­
dos, para Os fins desta lei, o trabalhaô'.l r 
temporário, o trabalhador avul.so , ass1m 
entendido o que presta serviços a diver:;3 . .s 
empresas, pertencendo ou não a ,sindic:;, to, 
inclusive o estivador, o conferente e a sse­
melhados, bem como o presidiário que exer­
ce tra:balho remunerado. 

§ 2.° Esta lei não se aplica 8.0 titular de 
firma individual, ao diretor. sócio gerente, 
sócio solidário, sócio cotista e sócio de in­
dústria de qualquer empresa, que nso te­
nha a conclição de empregado . nem ao tra­
balhador autônomo e ao empregado do-

_ stiCO. 

'Art. 2.° Acidente do trabalho é aquE'le 
que ocorrer pelo exercício do trabe.lho a ser­
viço da empresa, provocando le.são corporal 
ou perturbação funcional que cause a mor­
te, ou perda, ou redução, permanente ':Hl 
temporária, da capacidade para o trabalho. 

§ 1.0 Equiparam-se ao acidente do tra­
balho, para os fins desta lei: 

I - a doença profissional ou do traba­
lho, assim entendida a inerente ou peculiar 
o determinado ramo de atividade e cons­
tante de relação organizada pelo Ministério 
da Previdência e Assistência Social (M~AS); 

II - o acidente que, ligado ao trabalho, 
embora não tenha sido a causa única, h~ja 
contribuído diretamente para a morte, ou 
a perda, ou redução da capacidade para o 
trabalho; 

(" 

lU - o acidente sofrido pelo eIllp~g'ado 
no local e no horário do trabalho, em con­
seqüênCia de: 

a) ato de sabotagem ou de terr'Jrisffio 
praticado por terceiro, inclusive companhei­
ro de trabalho; 

b) ofensa fisica in t'encional, tn cl u.<: ive de 
terceiro, por motivo de disputa rela.cionadfl. 
com o trabalho; 

c) ato de imprudência. de negligência ou 
de imperícia de terceiro , inclu.sive eompa­
nheiro de trabalho; 

d) ato de pessoa privada do uso da razão; 

e) desabamento, inundação ou incêndio; 

f) outros casos fortuitos ou decorrentes 
de força maior. 

IV - a doença proveniente de con t.1mi .. 
nação acidental de pessoal de área médica, 
no exercício de sua atividade; 

V - o acidente sofrido pelo empregado 
ainda que fora do loc3.1 e horário de tra­
balho: 

a) na execução de ordem ou na realiza­
ção de .serviço sob a autoridade da em­
presa; 

b) na prestação espontânea de qualquer 
serviço a empre.3a para lhe evit ar prejuízo 
ou proporcicnar proveito; 

c) em viagem a .serviço da empresa, seja 
'qual for o meio de locomoc;ão utiliz3do, in­
'Clusive veículo de propriedade do empre­
gado; 

d) no percurso da residência para {) t,ra­
balho ou deste para aquela . 

§ 2.° Nos pe!'íodos destinad os a rc fe iç;io 
ou descanso, ou por ocasiãqo da s:lti ,faç::o 
de outra,s necessidades fisiológicG.s , no local 
do trabalho ou durante este, o empl1egado 
será con.siderado a serviço da empresa. 

§ 3.° Em casos exc·epcionais. constatando 
que doenca não incluída na relação pre­
vista no item I do § 1.0 resultou de condi­
ções especiais em que o traba'ho é executa­
do e com ele se relaciona diretamente. o 
Ministério da Pl'evidência e AssistêncÍ:l So­
cial deverá considerá-la como acidente do 
trabalho. 

§ 4.° Não poderão ser consideradas, para 
os fins do disposto no § 3.°, e doença dege­
nerativa, a inerente a grupo etário ,e a que 
não acarreta incapacidade para o trabalho. 

§ 5.° Considera-se como dia do acidente, 
no caso de doença profissional ou do tra­
balho, a dZ',ta da comunicação desta à em-
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'pr ou, na sua falta, a da ('nLrada do 
pedido de benefício no INPS. a vutil' d~ 
quando serão devidas as prestações cs.bi'leis. 

Art. 3.0 Não será considerada agTavação 
ou complicação de acidente do trabalho le­
são que, resultante de outro acidente, ,'8 
associe ou se superponha as conseqüências 
do anterior. 

Art. 4.0 Em caso de acidente do tmbalho, 
os segurados de que trata o art. 1.0 e seus 
dependentes terão direito, inctependente­
mente de período de carência, às presta­
ções previdenciárias cabívei'3, ob~ervado o 
dispost{) nesta Lei. 

Art. 5.0 Os benefíci{)s p{)r acidente do 
trabalho serão calculados, concedidos, man­
tidos e reajustadas na forma do regime de 
pr,evidência social do INPS. salvo no tocan­
te aos valores dos benefícios de que trata 
este artigo, que serão os seguintes: 

I -- auxílio-doença - valor mensal ig1lal 
a 92°/c. (noventa e dois por cento) do sali­
rio-de-contribuiçfi,o do empregado. vigente 
no dia do acidente, não podendo ser infe­
rior a 92% (no'"enta e dois por cento) de 
seu salário-de-benefício; 

II - aposentadolia por invalide? valor 
mensal igual ao do salário-de-con tribuição 
vigente no dia do acidente, não podendo 
ser inferior ao de seu salário-de-bcncfício; 

III - pensão - valor mensal igual ao 
estabelecido no item lI, qualquer que sej a 
o número inicial de dependentes. 

§ 1.0 Não seráo considerados p:lm a fi­
xação do sa!ário-de-contribuição de que 
trata este artigo os aumentos que exce[tam 
os limites legais , inclusive 0-5 voluntaria­
mente concedidos nos 12 (doze) mc ',es ime­
diatamente anteriores ao início do benefi­
cio, salvo se resultantes de promo;;ões re­
guladas por normas gerais da empresa ad­
mitidas pela legislação do trabalho, de sen­
tenças normativas ou de reaju.stamentos 
salariais obtidos pela categoria respectiva. 

§ 2.0 A pensão ,g·erá devida a contar da 
data do óbito, e o benefício por incapaci­
dade a contar do 16.0 (décimo sexto) dia 
do afastamento do trabalho, cabendo à em­
presa pagar a remuneração integral do dia 
do acidente e dos 15 (quinze) dias seguintes, 

§ 3,0 O valor da aposentadoria por inva­
lidez do segurado que em con.seqüência do 
acidente do trabalho necessitar da assi,­
tência p€l'manente de outra pessoa, segun­
do critérios previamente estabelecidos pelo 
Miniscério da Previdência e Assistência So­
cial, s·erá majorado em 25% (vinte f' cir.:o 
por cento). 
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§ 4. 0 No caGO de empregado de remune­
ração variável e de trabalhador avulso, o 
valor dos benefícios de que trata este arti­
g.), respeitado o percentual previsto no s·eu 
item 1. será calculado com ba.se na médb 
aritmética: 

I - dos 12 (doze) maiore" salários-de­
contribuição apurados em períOdO não su­
perior a 18 (dezoito) meses imediatamente 
anteriores ao acidente. se o segurado con­
tar. nele. mais de 12 (doze) contribuições; 

II -- dos salários-de-contribuição com­
preendidos nos 12 (doze) meses imediata­
,mente anteriores ao do acidente ou. 
!períOdo de que trata o item I, confo 
for mais vantajoso, se o segurado con . 
12 (doze) ou menos contribuições nesse pe­
ríodo. 

§ 5,0 O direito ao auxílio-doença, à apo­
sentadoria por invalidez ou à pensão, nos 
termos deste artigo, exclui o direito aos 
me.o'fiOS benefícios nas condições do regi­
me de previdência social do lNiPS, sem pre­
juízo porém dos demais benefícios por este 
assegurados, 

~ 6.0 Quando se tratar de trabalhador 
avulso referido no § 1.0 do art. 1.0 desta 
lei, o benefício por incapacidade ficará a 
cargo do Instituto Naci.onal de Previdência 
Social (1NPS), a partir do dia seguinte ao 
elo acidente. 

§ 7.0 Nenhum dos benefícios por aciden­
te do trabalho de que trata este artigo po­
derá ser infer;or ao salário mínimo do lo­
cal de trabalho do acidentado, ress:llva::lo o 
disposto no inciso I deste artigo. 

Art. 6. 0 O aciel'entado do trabalho que, 
após a consolidação das lesões resultan. 
do acidente, permanecer incapacitado P9 
.o exercício da atividade que exercia habI­
tualmente, na época do acidente, mas não 
para o exercício de outra, fará jus, a par­
tir da ce.ssação do auxílio-doença, a auxílio­
acidente. 

§ 1.0 O auxílio-acidente, mens'al, yitalí­
ci.o e independente de qualquer remunera­
çào ou outro benefício não relacionado ao 
mesmo acidente, será concedido, mantido 
e reajustado na forma do regime de previ­
dência soei,aI ào INPS e corresponderá a 
40% (quarenta por cento) do valor de que 
trata o inciso TI elo art. 5.0 de.3ta lei, ob­
servado o disposto no § 4.0 do mesmo ar­
tigo. 

§ 2.0 A metade do valor do auxílio-aci­
dente será incorporada ao valor da pensão 
quando a morte d.o seu titular não rEsultar 
de acidente do trabalho. 
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§ 3.° O titular do auxílio-acidente te~ á 
direito ao 3Jbono anual. 

Art. 7.° Em cas'Ü àe morte decorrente 
d-e acidente do trabalho, será também devi­
do aos deper,dente '. do ac:dent3.do um pe · 
cúlio no valor de 30 (trinta) vezes o valor 
de referência, fixado nos termos da Lel 
n.o 6.205, de 29 de abril de 1975, vigente 
no localidade de trlliba ho liJ acidentado. 

Art. 8.° Em caso de apo,sentadoria p~r 
invalidez, decorrente de acidente de tra ba-
1110, será devido, também, ao acidentado, 
um pecúlio de 1'5 (quinze) vezes o valor de 
referência, fixado nos termos da Lei n.o 
~5, de 29 de abril de 1975, vigente na 
. !idade de trabalho do acidentado. 

Art. 9.° O a~identado do traba:ho que, 
3ipós a consolidação das lesões resultantes 
do acidente, apresentar, como seqüe as de-

. finitivas, perdas anatômicas ou redução da 
capacidade funcional, constantes de rela­
ção previamente elaborada pelo Mlnistér~o 
da Previdência e Assistência Soci J.I (Mf'~\S" 
-as quais, embora não impedindo o desem­
penho da mesma atividade, demandLm, 
permanentemenet, maior esforço na reali­
zação do trabalho, fa.rá jus, a .partir da ce3-
sação do auxílio-doença, a um auxílio m2r..­
sal que corre ~ponderá a 20% (vinte pJr 
cento) do valor de que trata o inciso TI do 
art. 5.° desta Lei, observado o dispo,to no 
§ 4.° do mesmo artigo. 

Parágrafo único. Esse benefício cessai'á 
com a aposentadoria do acidentado e sm 
valor não será incluído no cálcu:o de pel1-
são. 

Art. 10. A assistência médica, aí incluí­
das a cirúrgica, a hospitalar a farmacêutica 
_ odontológica, bem como o transpür :e 
" acidentado e a reabUtação profi.3sional, 
quando indicada, serão devidos em caráter 
obriga tório. 

Art. 11. Quando a perda ou redução da 
ca-pacidade funcional puder ser atenuada 
/pelo uso de aparelho.s de prótese ou ó -- tes \ 
estes serão fornecidos pelo I:t--."PS, mdet->eli­
dentemente das prestações cabíveis. 

Art. 12. Nas localidades onde o INPS 
não dispuser de recursos pzóprios ou con­
tra'tados, a empresa prestará ao acidenta­
do a assistência médica de emergênc:a e. 
quando indispensável a critério do médico, 
providenciará sua remoção. 

§ 1.0 'Entende-se como assis!ênc:a mé 
dica de emergência a nece.::sária ao aten­
dimento do acidentado até que o INPS a~­
suma a responsabilidade por de. 

\ "t> 
\, . ' 

§ 2.° O INPS 'reembolsará a e: ~ 
despesas com a assistência de que tlãX es­
te a.rtigo, até limites compatíveis com os 
padrões do local de atendimento. 

Art. 13. !Para pleitear direitos decor­
lentes desta lei, não é olbrigaLória a con.s ­
tituiçilo Ge advogado. 

Art. 14. A empresa deverá, .'.alvo em ca­
so de impossibillda-de absoluta, comunic~,r 
o aciàente do tmba.ho ao lNPS dentro o.e 
24 {vinte e quatro) horas, e à autorUade 
-policial competente no caso de morte, sob 
pena de multa de 1 (uma) a 10 (dez) vezes 
o maior valor de referência fixado nos ter­
mos da Lei n.o 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Parágrafo umco . Compete ao INiPS 
aplicar e cobrar a multa de que trata -este 
artigo. 

Art. 15. O custeio àos encargos deco-r­
rentes desta lei será atendido pelas atuais 
contribuições previdenciárias a cargo da 
União, da .empresa e do segurado, com um 
acréscimo, a carg'o exclusivo da emp~'e c a_ 
da.s seguintes percentagens do valor aa fo­
lha de salário de contnbuição dos segura­
dos de que trata o art. 1.0 

I - 0,4% (quatro décimos por cento) pa­
ra a empresa em cuja atJvJdade o risco de 
acidente do trabalho seja considerado leve; 

Il - 1,2% (um e dois décimos por centJ) 
para a empresa em cuja aoiviaade es.'.e ns­
co sej a considerado médio; 

IIr - 2,5% (dois e meio por cento) par:.. 
a empresa em cuja atividade e,be ;ris,co 
sej a considerado grave. 

§ 1.0 O acréscimo de que trata este ar­
tigo se-rá recolhido juntamente com as de­
mais contribuições arrecadadas pelo IN!'':>. 

§ 2.° O Ministério da PE vidência e As­
sistência Social (lvIPAS) classiíicará os três 
graus àe risco em tabela própria organizada 
de acordo com a atual experiência de risco, 
na qual as empresas seráo autom~ticament·e 
enquadrad[,s, segundo a natureza da res­
pectiva atividade. 

~ 3.° A tabela será revista trienalmente 
pelo Ministério da Previdência e Assistência 
Social, de acordo com a experiência de risco 
verificada no período. 

~ 4.C O enquadramento individual na 
tabela, de iniciativa da empresa, poderá ser 
revisto j.l.elo INPS, a qualquer tempo. 

Art. 16. A contribuição anual da previ­
dência !)·::;cial para a Fundação Centro Na­
cional de Segurança, H1giene e Meàicina do 
Trabalho -- FU1'mAC:2NTRO, instituída 



Art. 17. (Revogado.) 

Art. 18. As ações referentes a prestações 
por acidente do trabalho prescreverão em 
5 (cinco) anos contados da data: 

I - do acidente. quando dele resultar a 
morte ou a incapacldade temporária, veri­
ficada esta em perícia médica a cargo do 
iNPS; 

II - da entrada do pedido de benefício 
no Instituto Nacional da Previdência Social 
(1NPS), ou do afastamento do trabalho, 
quando este for posterior àquela, no caso 
de doença profissional, e da ciência, dada 
pelo Instituto acima mencionado ao pacien­
te, de reconhecimento de causalidade entre 
o trabalho e a doença, nos demais casos de 
doenças do trabalho. Não sendo reconhe­
cida pelo Instituto essa relação, o prazo 
prescricional aqui prevü:tc se iniciará a 
partir do exame pericial que comp;'ov'ar, em 
juízo, a enfermidade e aquela relaçp.o; 
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III - em que for reconhecida pelo INPS 
a incapacidade permanente ou sua agrava­
çao. 

Art. 19. Os litígios relativos a acidentes 
do trabalho serão apreciados: 

I - na esfera administrativa, pelos órgãos 
da previdência social, segundo as regras e 
prazos aplicá 'leis às demais prestações pre­
videnciárias mas com prioridade absoluta 
para conclusão; 

II - na via judicial, pela justiça comum 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Ter­
ritórios, segundo o pl'ocedim8nto sumarís­
simo. 

Art. 20. A legislação do regime de pe 
vidência Bocial do H,FS r..plica-se subsidia- . 
riamer;te à matéria de que trata esta lei. 

Art. 21. Esta Lei entrará em vigor no 
primei'ro dia do terceiro mês seguinte ao de 
sua publicação. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em 
contrário, especialmente o Decretol,ei n.o 
7.836, de 10 de novembro de 1944, e a Lei 
n.O 5.316, de 14 de setemb.ro de 1967. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.372, de 1984 

(Do Sr. Francisco Amaral) 

Altera dispositivo da Lei n.O 6.260, de 
6 de novembro de 1965, para incluir o 
auxílio-doença, a aposentadoria por in­
validez e a pensão em caso de acidente 
de trabalho nos henefícios conoedidos 
pela Previdência Social aos tr~balha­
dores rurais. 

(Anexe-se ao Proje to de Lei n.o 2.504, 
de 1983, nos termos do art. 71 do Regi­
mento Interno.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l.0 São acrescentados ao art. 2.° da 

_ ei n.O 6.250, de 6 de novembro de 1975, 
'~'ue "institui benefícios de Previdência e 

Assistência Social em favor de empregaoos 
rurais e seus dependentes, e dá outras pro­
vidências", os seguintes dispositivos: 

"Ar t. 2.0 .. . . . .... . ... . .... ... .. . .. . 

l -

c) auxílio-doença e aposentadoria 
por invalidez em caso de acidente de 
trabalho; 

"lI - . . . .... . .. ..... . ... . ... . . ... . . 
c) pensão em caso de acidente do 

trabalho; 

§ 3.° 03 benefícios previstos nos 
itens l, "c', e lI, "c", deverão ser con­
cedidos nos mesmos mo'des adotados 
pela Previdência Social Urbana." 

Art. 2.° Esta Lei entra em .igor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A Lei n .o 6.367, de 19 de outubro de 1976, 
que dispõe sobre o seguro de acidentes do 

, trabalho a cargo do lNiPS, não faz distinção 
entre trabal,hador urbano e trabalhador ru­
ral para a concessão de seu.s benefícios. 

No entanto, o Regulamento dos Benefí­
cios da Previdência Social. discrimina os 
trabalhadores rurais, restringindo-lhes os 
benefícios concedias como auxílio-doença, 
aposentadoria por invalidez e pensão em 
caso de acidentes 00 trabalho. 

Es.sa discriminacão não tem qualquer su­
porte legal, pois á iei se aplica a todos os 
tra1balhadores, urbanos ou rurais. 

O pres~nte projeto pretende impedir que 
a Previdência Social continue a dar inter­
pretação ilegítima à Lei de Acidentes do 
Trabalho, in,serido seus benefícios na Lei 
n.O 6.260/75. 

Como se trata de benefícios já previstos 
legalmente, desneces.sárlo se torna apontar 
a sua fonte de custeio. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 1984. -
Francisco Amaral. 
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Institui benefícios de previdência e 
Assistência Social em favor dos empre­
gadores rurab e seus dependentes, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 'São instituídc.s em ta vor dos 

empregadores rurais e seus dependentes os 
benefícios de Previdência e Assistência So:­
cla! na forma estabelecida nesta Lei. , 
........... . ......... . .... . " ............. . 

Art. 2.° Os benefícios instituídos por 
esta Lei são 0.5 adiante especificados: 

I - quanto ao empregador rural: 

a) aposentacoria por inva'idez; 
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b) apo:;entadorb por velhi.ce; 

II - quanto aos dependentes do empre-
gador rural: 

a) pensão; 

b) auxílio-funeral: 

III - qua n to aos bon eficiários em geral: 

a) <:e rviços de saúde; 

b) readaptaçào profi.::.:::iona\; 

c) serviço ~ :Jcial. 

§ 1.0 O auxUio- ~l1n e ra 1, devido por 
morte do empregador rural. será pago a 
quem, dependente ou não. houver, compro. 
Yadamente, promovido à", suas expensas .. 
sepultamen to. . 

~ 2.° A aposentadoria por velhice . será 
devida a contar dos 65 (se ,senta e CInco) 
anos de idade. 
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CÂMARA fJOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.448, de 1984 
(Do Sr. Haroldo Lima) 

.e 
Dispõe sobre a concessão de aposen­

tadoria por invalidez aos contribuintes 
da Previdência Social. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 2.504, 
de 1983, nos termos do art. 71 do Regi­
mento Interno.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os trabalhadores rurais e urba­
nos, inscritos no Sistema Nacional de Pre­
vidência e Assistência Social, terão dir·eito 
a receber os benefícios decorrentes da apo­
sentadoria por invalidez, a contar da data 
do respectivo laudo médico-pericial, quan­
do forem portadores de enfermidad'e, lesão 
orgânica ou mutilação física, ainda que 
parcial, que o incapacite para o exercício da 
sua atividade profissional. 

§ 1.0 O benefício de que trata este artigo 
será de, no mínimo, igual ao salário míni­
mo. 

§ 2.° A incapacidade de que trata este 
artigo deve ser verificada em exame mé­
dico-perjcial feita por uma junta médica 
~dicada paritariamente pela Previdência 
~cial 'e pelo órgão de representação sin­

dical do trabalhar interessado. 

Art. 2.° O Poder Executivo deverá, dentro 
de 90 dias, regulamentar a aplicação desta 
Lei. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A atual legislação previdenciária comete 
uma profunda injustiça em relação aos tra­
balhadores mutilados em acidentes de tra­
balho. De acordo com as atuais normas vi­
gentes, ess'es trabalhadores não são benefi­
ciados pela aposentadoria por invalidez. 

Isso porque, no entendimento das autori­
dades da Previdência Social e de acordo 
com o Decreto n.O 83.080, de 24 de janeiro 
de 1979, que aprovou o Regulamento dos Be­
nefícios da Previdência Social, só tem direi­
to a essa aposentadoria aquele que ficar in­
válido definitivamente para qualquer ati­
vidade. 

Na verdade, consideramos que esse enten­
dimento é equivocado e profundamente dis­
criminatório. Inúmeros têm sido os casos 
de trabalhadores, principalmente rurais, 
que perdem as mãos, em função de aciden­
tes de trabalho, e não obtêm do INAMPS a 
aposentadoria por invalidez. Recentemente, 
mais de 100 trabalhadores da região sisa­
leira da Bahia, 65 dos quais mutilados sem 
t1edos, mão e braço, reuniram-se em assem­
bléia para discutir sua situação. Segundo 
estimativas da FETAG, cerca de mil traba­
lhadores mutilados na região sisaleira, aci­
dentados nas máquinas desfibradoras de si­
sal, enfrentam essa dificuldades. A CONTAG 
registra mutilados em diV'ersas áreas do 
território brasileiro vitimados pelas suas 
condições de trabalho. 

Sem dúvida nenhuma, se um trabalhador 
perdeu sua mão exercendo sua atividade 
profissional e fica incapacitado para con­
tinuar exercendo a mesma atividade, ele 
merece ser contemplado com a aposenta­
doria por invalidez. Afinal, é claro que um 
trabalhador rural sem os seus dedos, a mão 
ou o braço está definitivamente impossibili­
tado de eX'ercer sua profissão. Portanto, 
não há razão para que ele não seja aposen­
tado por invalidez. 

Para que a justiça passe a prevalecer nes­
ses casos, a legislação previdenCiária a res­
peito precisa ser alterada. Não é justo que 
para se aposentar por invalidez o trabalha­
dor tenha que ficar completamente invá­
lido, sem os dois braços ou as duas pernas. 
O que determina a invalidez é a impossibi­
lidade que o trabalhador adquire para exer-
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. (. ~ sua profissão e não o fato de ele não 
maIS poder exercer qualquer atividade. 

Nesse sentido, apre.sentamos este projeto 
de lei à à consideração dos parlamentares, 
definindo as condições de concessão da apo­
sentadoria por invalidez. De acordo com o 
projeto agora apresentado, a aposentadoria 
por invalidaze deverá ser concedida a todo 
segurado da Previdência Social que for por­
tador de enf'ermidade, lesão orgânica ou 
mutilação física, ainda que parcial, que o 
incapacite para o exercício da sua ativi­
dade profissionaL A possibilidade do mu­
tilado poder exercer alguma atividade se­
cundária, que bem sabemos quão mau re­
munerada é, não o incapacita a ser apo­
sentado. Além disso, o projeto reajusta o 
valor dessa aposentadoria para, no mínimo, 
igual ao salário mínimo, ao invés dos atuais 
50% ou 75% do salário mínimo, sem dúvida 
quantias irrisórias para garantir a sobre­
vivência de qualquer pessoa. Outra alterna­
tiva que propomos é que o laudo médico­
perical passe a ser feito por uma junta mé­
dica integrada paritariamente por repre­
sentantes da Previdência Social e da enti­
dade sindical representativa da categoria 
do interessado. Com isso, visamos democra­
tizar esse exame, dando ao interessado a 
pOSSibilidade de estar diretamente represen­
tado na sua execução. Ao mesmo tempo, o 
projeto determina que dentro de 90 dias o 
Poder Executivo deve baixar normas regula­
mentando a aplicação dessas alterações. 

Temos certeza de que a aprovação dessa 
propositura irá corrigir uma injustiça e be­
neficiar um número considerável de traba­
lhadores, principalmente rurais, que hoje vi­
vem à míngua, impossibilitados de exercer 
sua atividade e ao m~smo tempo sem direi­
to à aposentadoria por invalidez. 

Sala das Sessões, 4 de outubro de 1984. -
Haroldo Lima. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 
COMISSÕES PERMANENTES 

DECRETO N.o 83.080, DE 
24 DE JANEIRO DE 1979 

Aprova o Regulamento dos Benefícios 
da Previdência Social. 

O Presidentle da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o item In do 
artigo 81 da Constituição e tendo em vista 
a Lei n.O 6.439, de 1.0 de setembro de 1977, 

que instituiu o Sistema Nacional de Previ­
dência e Assistência Social - SINPAS, de­
creta: 

Art. 1.0 Fica aprovado o Regulamento 
dos Benefícios da Previdência SOCial, que 
acompanha este decreto, com seus 9 (nove) 
anexos. 

· ................... ...................... . 
· ......................................... . 

REG ULAMENTO DOS BENEFíCIOS DA 
PREVIDftNCIA SOCIAL 

PARTE I 

Previdência social urbana e 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

TÍTULO II 
Benefícios 

· .. . ...................................... . 

CAPíTULO In 
Concessão dos Benefícios 

· .......... . .............................. . 

SEÇAO III 
A posen tadorias 

SUBSEÇAO I 
Aposentadoria por invalidez 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez é 
devida ao segurado que, após 12 (doze) con­
tribuições mensais, estando ou não em g02JO 
de auxilio-doença, é considerado incapaz 
para qualquer trabalho e insuscetível de rea­
bilitação para o exercício de atividade que 
lhe garanta a subsistência. ... 

§ 1.0 Quando verificada incapacida~ 
total e definitiva, a aposentadoria por inva­
lidez independe de prévia concessão de au­
xílio-doença. 

§ 2.° A aposentadoria por invalidez de­
corrente de uma das causas enumeradas no 
item II do artigo 33 independe de períOdo 
de carência. 

Art. 43. A aposentadoria por invalid<ez 
está condicionada .à verificação da invali­
dez, mediante exame médico-pericial a car­
go da preVidência social, salvo no caso de 
segregação compulsória. 
· ......................................... . 
· ......................................... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.511, de 1984 

(Do Sr. Pedro Germano ) 

Estende aos trabalhadores rurais o 
segurO de acidentes do trabalho insti­
tuído pela Lei n.O 6 .367, de 19 de outu­
bro de 1976, e dá outras providências. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 2.504, 
de 1983, nos termos do art. 71 do Regi­
mento Interno.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica estendido aos trabalhadores 
rurais, assim definidos no § .1.0 do art. 3.0 

da Lei Complementar n .O 11, de 25 de maio 
de 1971, o seguro de acidentes do trabalho 
instituído pela Lei n.O 6.367, de 19 de outu­
bro de 1976. 

.. Art. 2.0 O custeio desta lei será atendido 
~om os recursos previstos no art. 5.0 da Lei 

n .O 6.195, de 19 de dezembro de 1974. 

Art 3.0 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificaçã.o 

A Lei n.O 6.195, de 19-12-74, que entrou 
em vigor em 1.0 -1-75, atribuiu ao FUNRU­
RAL a concessão ao trabalhador rural de 
prestação por acidente do trabalho. Refe­
rida lei veio dirimir as dúvidas até então 
existentes sobre a obrigatoriedade de segu­
ros em favor dos trabalhadores rurais e, ao 
mesmo tempo, definiu claramente as obri­
gações dos empregadores e os direitos dos 
empregados e seus dependentes em caso de 
acidentes. 

Em 1979, o novo Regulamento de Bene­
fícios da Previdência Social <Decreto nú­
mero 83.080) consolidou todas as leis de 
Previdência Social, distinguindo a previdên­
cia Social Urbana da Previdência Social 
Rural e incorporou em cada uma capítulos 
,pertinentes ao acidente do trabalho. 

Assim é que a Lei Acidentária Rural não 
considera como acidente de trabalho rural 
os que assim são considerados para o tra­
balhador urbano: aquele sofrido pelo tra­
balhador no local e no horário de trabalho, 
em cons1!qüência de ofensa física, a to de 
imprudência ou de negligência de terceiroo, 
inclusive companheiro de trabalho; ato de 
pessoa privada do uso da razão ; desaba­
mento, inundação ou incêndios; ato de sa­
botagem ou de terrorismo praticado por t er­
ceiroo, inclusive companheiros de trabalho, 
outroo casoo fortuitos ou decorrentes de for­
ça maior. 

No trabalho rural também não se con­
sidera como acidente de trabalho aquele 
sofrido pelo ~mpregado fora do local e do 
hcrário de trabalho, na execução de ordens 
ou na realização de serviço sob autoridade 
da empresa; na prestação espontânea de 
qualquer serviço à empresa para lhe evitar 
prejuízo ou proporcionar proveito ; ~m via­
gem a serviço da empr·esa, seja qual for o 
meio de locomocã.o utilizado, inclusive de 
propriedade do empregado; no percurso da 
residência para o trabalho ou deste para 
aquela. 

Ao contrário da Lei de Aciden tes de Tra­
balho Urbano, a Lei Acidentária Rural não 
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fàz .~ expressa aos acidentes ocor-
ridos no petiodo destinado às refeições ou 
descanso por ocasião de satisfação de ou­
tras necessidades fisiológicas no local ou 
no decorrer do trabalho, 

Pôr fim a essa distorção da lei, eis o que 
propõe o presente projeto de lei que temos 
a honra de submeter aos Pares do Congres­
SO Nacional. 

Sala das Sessões, 
Pedro Germano. 

de outubro de 1984. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS 
COMISS(jES PERMANENTES 

LEI COMPLEMENTAR N.O 11, 
DE 25 DE MAIO DE 1971 

Institui Programa de Assistência ao 
Trabalhador Rural, e dá outras provi­
dências. 

.. . ... .. . . ... ... . . .. . . .. . ............ . . . ... 
Art. 3.0 São beneficiários do Programa de 

• Assistência instituído nesta Lei Comple­
mentar o trabalhador rural e seus depen­
dentes. 

§ 1.0 Considera-se trabalhador rural, pa­
ra os efeitos desta Lei Complementar: 

a) a pessoa física que presta serviços de 
natureza rural, a empregador, mediante r e­
muneração de qualquer espécie; 

b) o produtor, propri-etário ou não que , 
sem empregado, trabalhe na atividade ru-

. ral, individualmente ou em regime de eco­
nomia familia r, assim entendid() o traba­
lho dos membros da família indispensável 
à própria. sub.,istência e exercício ·em condi­
ções de mútua dependência e colaboração. 

2.° Considera-se dependente o definido 
como tal na Lei Orgânica da Previdência 
SOcial e legislação posterior em relação aos 
segurados do Sistema Geral de Previdência 
Social. 
.. .. . . ... . .. .. .... . . .. . .. .. . ....... . . . .... . 

LEI N.o 6.195. 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 

Atribui ao FUNRURAL a concessão 
de prestações por acidente do trabalho. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanci :mo a seguinte Lei: 

Airt. 1.0 O segurJ de acidentes do t raba­
lho rural de que trata o art. 19 da Lei n .o 
5.889, de 8 de junho de 1973. ficará a cargo 
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do Fundo de Assistência ao Trabalhador 
Rural (FUNRURAL ), na forma estabelecida 
nesta Lei. 

Art. 5.° O custeio dos benefícios do FUN­
RURAL, por acidente do trabalho, na forma 
desta lei, será atendido por uma contribui­
ção adicional de 0,5% (cinco décimo,s por 
cento) incidente sobre o valor comercial dos 
pr.odutos agropecuários em sua primeira co­
mercialização. 

Art. 6.0 Esta Lei entrará em vigor em 1.0 
de julho de 1975, revogadas as disposições 
em contrário. 

LEI N.o 6.367, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 1976 

Dispõe sob.re o seguro de acidentes do 
trabalho a cargo do INPS, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congres,30 Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1.0 O .seguro obrigatório contra aci­
den t.es do trabalho dos empregados segu­
rados do regime de Previdência Social da 
Lei n .O 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 
Orgânica da Previdência Social), e legisla­
ção posterior, é realizado pelo Instituto Na­
cional de Previdência Social (lNPS). 

§ 1.0 Consideram-se também emprega­
dos, para os fins desta lei, o trabalhador 
temporário, o trabalhador avulso, assim en­
tendi,do o que presta serviços a diversas em­
presas, pertencendo ou não a sindicato in­
clusive o estivador, o conferente e asséme­
lhados, bem como o presidiário que exerce 
trabalho remunerado. e 

§ 2.° Esta lei não se aplica ao titular de 
firma individual , ao diretor, sócio gerente 
sócio solidário, sócio cotista e sócio de in~ 
dústria de qualquer empresa, que não te­
nha a condição de empregado, nem ao tra­
balhador autônomo e ao empregado domés­
tico. 

Art. 2.° Acidente do t rabalho é aquele 
que ocorrer pelo exercício do trabalho a ser­
viço da empresa, provocando lesão corporal 
ou perturbação funcional que cause a mor­
te, ou perda, ou redução, permanente ou 
temporária, da capacidade para o trabalho. 

§ 1.0 Equiparam-se ao acidente do tra­
balho para os fins desta lei: 

I - a doença profissional ou do traba­
lho, assim .entendida a inerente ou peculiar 
a determinação ramo de atividade e cons-
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tante de relação organizada pelo Ministé­
Tio da Previ-dência e Assistêneia Social 
(MPAS) ; 

II - o acidente que, ligado ao trabalho, 
embora não tenha sido a causa única, haja 
contribuído diretamente para a morte, ou a 
perda ou redução da capacidade para o 
trabalho; 

III - o acidente sofrido pelo empregado 
no local e no horário do trabalho, em con­
seqüência de: 

a) ato de sabotagem ou de terrorismo 
praticado por terceiro, inclusive compa­

A nheiro de trabalho; 
... b) ofensa física intencional, inclusive de 

terceiro, por motivo de disputa relacionada 
com o trabalho; 

c) ato de imprudência, de negligência ou 
de imperícia de terceiro, inclusive compa­
nheiro de trabalho; 

d) ato de pessoa privada do uso da ra­
zão' , 

e) desabamento, inundação ou incêndio; 

f) .outros casos fortuitos ou decorrentes 
de força maior. 

IV - a doença proveniente de contami­
nação acidental de pessoal de área médica, 
no exercício de sua atividade; 

V - o acidente sofrido pelo empregado 
ainda que fora do local e horário de tra­
balho: 

a) na execução de ordem ou na realiza­
ção de serviço sob a autoridade da em­
presa; 

_ b) na prestação espontânea de qualquer 
_ serviço à empresa para lhe evitar prejuízo 

ou proporcionar proveito; 
c) em viagem a serviço da empresa, seja 

qual for o meio de locomoção utilizado, in­
clusive veículo de propri'edade do empre­
gado; 

d) no percurso d'a residência para o tra­
balho ou deste para aquela . 

§ 2.° Nos períodos destinados a refeição 
ou descanso, ou por ocasião da satisfação 
de outras necessidades fisiológicas, no local 
do trabalho ou durante este, o empregado 
será considerado a serviço da empresa. 

§ 2.0 Em casos excepcionais, constatan-: 
do que doença não incluída na relação pre­
vista no item I do § 1.0 resultou de con­
dições especiais em que o trabalho é exe­
cutação e com ele se relaciona diretamente, 
o Ministério da Previdência e Assistência 

Social deverá considerá-la 
do trabalho. 

§ 4.° Não poderão ser consideradas, para 
os fins do disposto no § 3.°, a doença de­
generativa, a inerente a grupo etário e a 
que não acarreta incapacidade para o tra.­
balho. 

§ 5.° Considera-se como dia do aciden­
te, no casa de doença profissional ou do 
trabalho, a data da comunicação desta à 
empresa ou, na sua falta, a da entrada do 
pedido de benefício no INPS, a partir de 
quando serão devidas as prestações cabí­
veis. 

Art. 3.0 Não será considerada agravação 
ou complicação de acidente do trabalho 
lesão que, resultante de outro acidente, se 
associe ou se superponha às conseqüências 
do anterior. 

Art. 4.° Em caso de acidente do traba­
lho, os segurados de que trata o art. 1.0 e 
seus dependentes terão direito, indepen­
dentemente de período de carência, às 
prestações previdendárias cabíveis, obser­
vado o disposto nesta lei. 

Art. 5.° Os benefícios por acidente do 
trabalho serão calculados, concedidos, man­
tidos e reajustadOS na forma do regime de 
Previdência Social do INPS, salvo no t0-
cante aos valores dos benefícios de que trata 
este artigo, que serão os seguintes: 

I - auxílio-doença - valor mensal igual 
a 92% (noventa e dois por cento) do salá­
rio de contribuição do empregado, vigente 
no dia do acidente, não podendo ser in­
ferior a 92% (noventa e dois por cento) de 
seu salário de benefício; 

II - aposentadoria por invalidez - valor 
mensal igual ao do salário de contribuição 
vigente no dia do acidente, não podendo 
ser inferior ao de seu salário de benefício; 

III - pensão - valor mensal iguala0 
estabelecido no item lI, qualquer que seja 
o número inicial de dependentes. 

§ 1.0 Não serão considerados para a fi­
xação do salário de contribuição de que 
trata este artigo os aumentos que excedam 
os limites legais, inclusive os voluntaria­
mente concedidos nos 12 (doze) meses ime­
diatamente anteriores ao início do beneficio, 
salvo se resultantes de promoções reguladas 
por normas gerais da empresa admitidas 
pela legislação do trabalho, de sentenças 
normativas ou de reajustamentos salariais 
obtidos pela categoria r.especttva. 

,§ 2.0 A pensão será devida a contar da 
data do óbito, e O benefício por lnca,paei-
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\,~~ c~n t,', do 16.0 (décimo sexto) dia 
db~~ta to do trabalho, cabendo à em­
presa J>a ar a remuneração integral do dia 
do acidente e dos 15 (quinze) dias seguin­
tes. 

§ 3.° O valor da aposentadoria por inva­
lidez do segurado que em conseqüência do 
acidente do trabalho necessitar da assistên­
cia permanente de outra pessoa, segundo 
critérios previamente estabelecidos pelo Mi­
nistério da Previdência e Assistência Social, 
será majorado em 25% (vinte e cinco por 
cento) . 

§ 4.° No caso de empregado de remu­
neração variável e de trabalhador avulso, 
o valor dos benefícios de que trata este 
artigo, respeitado o percentual previsto no 
seu item I, será calculado com base na mé­
dia aritmética: 

I - dos 12 (doze) maiores salários de 
contribuição apurados em período não su­
perior a UI (dezoito) meses imediatamen­
te anteriores, ao acidente, se o segurado 
contar, nele, mais de 12 (doze) contribui­
ções; 

II - dos salários de contribuição CCt.n­
preendidos nos 12 (doze) meses imediata­
mente anteriores ao do acidente ou no pe­
ríodo de que trata o item I conforme for 
mais vantajoso, se o segurado contar 12 
(doze) ou menos contribuições ,nesse perío­
do. 

§ 5.° O direito ao auxílio-doença, à apo­
sentadoria por invalidez ou à pensão, nos 
termos deste artigo, exclui o direito aos 
mesmos benefícios nas condições do regi­
me de previdência social do INPS, sem pre~ 
juízo porém dos demais benefícios por este 
assegurados. 

§ 6.° Quando se tratar de tra'balhador 
avulso referido no § 1.0 do art. 1.0 desta lei, 
o benefício por incapacidade ficará a cargo 
do Instituto Nacional de Previdência Social 
(INPS), a partir do dia seguinte ao do aci­
dente. 

§ 7.0 Nenhum dos benefícios por aciden­
te do trabalho de que trata este artigo po­
derá ser inferior ao salário mínimo do local 
de trabalho do acidentado, ressalvado o dis­
posto no inciso I deste artigo. 

Art. 6.° O acidentado do trabalho que, 
após a eonsolidação das lesões resultantes 
do acidente, permanecer incapacitado para 
o exercício da atividade que exercia habi­
tualmente, na época do acidente, mas não 
para o exercício de outra, fará jus, a partir 
da cessação do auxílio-doença, a auxilio­
acidente. . . 
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§ 1.0 O auxílio-acidente, mensal, vitalí­
cio e independente de qualquer remuneração 
ou outro benefício não relacionado ao mes­
mo acidente, será concedido, mantido e rea­
justado na forma do regime de previdên­
cia social do INPS e eorresponderá a 40% 
(quarenta por cento) do valor de que trata 
o inciso II do art. 5.° desta lei, observado 
o disposto no § 4.° do mesmo artigo. 

§ 2.° A metade do valor do auxilio-aci­
dente será incorporada ao valor da pensão 
quando a morte do seu titular não resultar 
de acidente do trabalho. 

§ 3.° O titular do auxílio-acidente terá 
direito ao abono anual. e 

Art. 7.° Em caso de morte decorrente de • 
acidente do trabalho, será também devido 
aos dependentes do acidentado um pecúlio 
no valor de 30 (trinta) vezes o valor de re­
ferência, fixado nos termos da Lei n.o 6.205, 
de 29 de abril de 1975, vigente na localida-
de de trllibalho do acidentado. 

Art. 8.° Em caso de aposentadoria por 
invalidez, decorrente de acidente de traba­
lho, será devido, também, ao acidentado, 
um pecúlio de 15 (quinze) vezes o valor de 
referência, fixado nos termos da Lei n.o 
6.2()5, de 29 de abril de 1975, vigente na lo­
calidade de trabalho do acidentado. 

Art. 9.° O acidentado do trabalho que, 
após a consolidação das lesões resultantes 
do acidente, apresentar, como seqüela;; de­
finitivas perdas anatômicas ou reduçao da 
capacidade funcional constantes de rela-
ção previamente elaborada pelo Ministério 
da Previdência e Assistência Social (MP AS), 
as quais, embora não impedindo o desempe-
nho da mesma atividade, demandem per­
manentemente, maior esforço na realização '" 
do trabalho, fará jus, a partir da cessação .. 
do auxílio-doença a um auxílio mensal que 
correspon<lerá a 20% (vinte por cento do 
valor de que trata o inciso II do art. 5.° 
desta Lei observado o diSposto no ~ 4.° do 
mesmo artigo. 

ParágrafO único. Esse benefício cessará 
com a aposentadoria do acidentado e seu 
valor não será incluído no cálculo de pen­
são. 

Art. 10. A assistência médica, aí incluí­
das a cirúrgias, a hospitalar, a farmacêuti­
ca ,e a odontológica, bem como o transporte 
do acidentado e a reabilitação profissional, 
quando indicada, serão devidos em caráter 
obTigatóIio. 

Art. 11 . Quando a perda ou redução da 
capacidade funcional puder ser atenuada 
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pelo uso de aparelhos de prótese ou órtese, 
estes serão fornecidos pelo INPS, indepen­
dentemente das prestações cabíveis. 

Art. 12. Nas localidades onde o INPS 
não dispuser de recursos próprios ou con­
tratados a empresa prestará ao acidentado 
a assistência médica de emergência e, quan­
do indispensável a critério do médico provi­
denciará sua remoção. 

§ 1.0 Entende-se como assistência médi­
ca de emergência a necessária ao atendi­
mento do acidentado até que o INPS assu­
ma a responsabilidade por ele. 

_ 2.° O INPS reembolsará a empresa das 
• despesas com a assistência d:e que trata 

este ar,~igo até limites compatíveis com os ' 
padrões do local de atendimento. 

• Art. 13. Para pleitear direitos decor­
rentes desta lei, não é obrigatória a cons­
tituição d:e advogado. 

Art. 14. A empresa deverá, salvo em ca­
so de impossibilidade absoluta comunicar o 
acidente do trabalho ao INPS dentro de 24 
(vinte e quatro) horas, e à autoridade poli­
cial competente no caso de morte sob pena 
de multa de 1 (uma) a 10 (dez) vezes o 
maior valor de referência fixado nos ter­
mos da Lei n.O 6.205, de 29 de abril d:e 1975. 

Parágrafo único. Compete ao INPS apli­
car e cobrar a multa de que trata este ar­
tigo. 

Art. 15. O custeio dos encargos decor-
rentes desta lei será atendido pelas atuais 

I
tribulções previdenciárias a cargo da 
ão, da empresa e do segurado, com um 

réscimo, a cargo exclusivo da empresa, 
das seguintes percentagens do valor da fo­
lha de salário de contribuição dos segura-
dos de que trata o art. 1.0: 

I - 0,4 (quatro décimos por cento) pa­
ra a empresa em cuja atividade o risco de 
acidente do trabalho seja considerado le-
v:e; 

II - 1,2% (um e dois décimos por cento) 
para a empresa em cuja atividade esse ris­
co seja considerado médio; 

III - 2,5 % (dois e meio por cento) para 
a empresa em cuja atividade esse risco seja 
considerado grave. 

§ 1.0 O acréscimo de que trata este arti­
go será recolhido juntamente com as demais 
contribuições arrecadadas pelo INPS. 

() 

§ 2.0 O Ministério da Pr.evidên o ~ 
sistência Social (MPAS) classificará 
graus de risco em tabela própria organizada 
de acordo com a atual experiência de risco, 
na quaJ as empresas serão automaticamen­
te enquadradas segundo a natureza da res­
pectiva atividade. 

§ 3.0 A tabela será revista trienalmente 
pelo Ministério da Previdência e Assistência 
Social, de acordo com a experiêneia de ris­
co v:erificada no período. 

§ 4.° O enquadramento individual na ta­
bela, de iniciativa da empresa, poderá ser 
revisto pelo INPS, a qualquer tempo . 

Art. 16. A contribuição anual da previ­
dência social para a Fundação Centro Na­
cional de Segurança, Higiene e Medicina 
do Trabalho - FUNDACENTRO, instituida 
pela Lei n.O 5.161, de 21 de outubro de 
1~, será de um por cento da receita adi­
cional prevista no art. 15 desta Lei. 

Art. 17. (Revogado). 

Art. 18 . As ações referentes a prestaçõu 
por acidente do trabalho prescreverão em 
5 (cinco) anos contados da data: 

I - do acidente, quandO dele resultar a 
morte ou a incapacidade temporária, veri­
ficada esta em períCia médica a cargo do 
INPS; 

II - da :entrada do pedido de beneficio 
no Instituto Nacional de Previdência Soclal 
UNPS) , ou do afastamento do trabalho, 
quando este for ·posterior àquela, no caso de 
doença profissional, e da ciência, dada pelo 
Instituto acima mencionado ao pacien­
te, de r,econhecimento de causalidade entre 
o trabalho e a doença nos demais casos de 
doenças do trabalho. Não sendo reconhecida 
pelo Instituto essa relação o prazo prescri­
cional aqui previsto se iniciará a partir de 
exame pericial que comprovar, em juízo, a 
enfermidade e aquela relação; 

III - em que for reconhecido pelo INPS 
a incapacidade permanente ou sua agra­
vação. 

Art. 19 . Os litígiOS relativos a acidentes 
do trabalho serão apreciados: 

I - na esfera administrativa, pelos ór­
gãos da previdência Social, segundo as re­
gras e prazos aplicáveiS às demais presta­
ções previdenciárias, mas com prioridade 
absoluta para conclusão; 
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Art. 20 . A legislação do regime de Pre­
vidência Social do INPS aplica-se subsidia­
riamente à matéria de que trata esta lei. 
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Art. 21. Esta Lei entrará em vigor no 
primeiro dia do terceiro mês seguinte ao 
de sua publicação. 

Art. 22 . Revogam-se as disposições em 
contrário, especialmente o Decreto-lei n.o 
7.036, de 10 de novembro de 1944, e a Lei 
n.O 5.3HI, de 14 de setembro de 1967. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Deputados 

Requeiro, nos termos do Regimento Interno (ar 

tigo 191 e seguintes) seja incluido na Ordem do Dia e 

votado em Regime de Urgência o Projeto de Lei N9 2.504, 

de 1983, de minha autoria, que dispõe acerca da extensão ~ 

do seguro de acidentes do trabalho oara os trabalhadores 

rurais, já com parecer favorável de todas as comissões. 

P. Deferimento. 

Sala das Sessões, ~~de iunho de 1986. 

FLAVIO BIERRENBACH 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.504, de 1983 

(Do Sr. Flávio Bierrenbach) 

Dispõe sobre o seguro de acidentes do 
~balho destinado ao trabalhador ru­
ra1; a cargo da previdência social. 

tAs Coríli&sôes de Constituição e Jus­
tiça, de Trabalho e Legislação Social e 
de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O seguro de acidentes do traba­
lhador rural amparado pela previdência 
social taral, nOs termos das Leis Comple­
mentares n.Os 11, de 2'5 de maio de 1971, 
e 16, de 30 de outubro de 1973, ficará a 
cargo do Instituto Nacional de previdência 
Social, na forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 2.° Considera-se trabalhador rural, 
pata 00 efeitOs desta Lei. 

I - toda pessoa física que, em proprie­
dade rural ou prédio rústico, pr'esta . serviço 
à. empregador rural, sob a dependência 
oeste e mediante salário; 

li - o produtor, proprietário ou não, sem 
empregado, que exerça atividade rural, 1n-

EVidualmente ou em regime de economia 
iliar, assim entendido o trabalho dos 

embros da mesma família e exercido em 
condições de mútua dependência e colabo-
ração. 

Parágrafo único. Equipa,ra-se ao traba­
lhador rural de que trata o inciso li deste 
art.tgo, a esposa, a companheira e os filhos 
maiores de 12 (doze) anos de idade, sempre 
que com ele tra.balhem em regime de eco­
nomia familiar. 

Art. 3.° Acidente do trabalho é todo 
aquele que ocorrer em razão de exercício 
do trabalho rural, provocando lesão corpo­
ralou perturbação funcional que cause a 
morte, a perda, ou a redução permanente 
ou temporária da capacidade para o tra­
balho. 

§ 1.0 Equiparam-se ao acidente do tra­
balho rural, para os fins desta Lei: 

I - a doença profissional ou do trabalho, 
assim entendida a inerente ou peculiar a 
determinado ramo de atividade, nos termos 
de relação organizada pelo Ministério da 
Pl1evidência e Assistência Social; 

II - o acidente que, ligado ao trabalho, 
embora não tenha sido a causa única, haj a 
contribuído diretamente para a morte, ou 
a perda, ou redução da capacidade para o 
trabalho; 

III - o acidente sofrido pelo trabalhador 
rural no local e no horário do trabalho, em 
consequência de: 

a) ofensa fisica intencional, inclusive de 
terceiro, por disputa relacionada com o tra­
balho; 

b) ato de imprudência, de negligência ou 
de imperícia de terceiro, inclusive compa­
nheiro de trabalho; 

e) ato de pessoa privada do uso da razão; 

d) desabamento, inundação ou incêndio; 

e) outros casos fortuitos ou decottentes 
de força maior. 



Lote: 59 Caixa: 85 

PL N° 2504/1983 
• -2- 56 

idente sofrido pelo trabalhad:lr 
que fora do local e horário de 

a) na execução de ordem ou na realiza­
ção de serviço sob a autoridade da empresa; 

b) na prestação espontânea de qualquer 
serviço à empresa para lhe evitar prejuízo 
ou proporcionar proveito; 

c) em viagem a serviço da empresa, seja 
qual for o meio de locomoção utilizado, 
inclusive veículo de propri,edade do traba­
lhador rural; 

d) no percurso da residência para o tra­
balho ou deste para aquela. 

§ 2.° Nos periados destinados a refeição 
ou descanso, ou por ocasião da satisfação 
de outras necessidades fisiológicas, no 10c:lI 
de trabalho ou durante est,e, o trabalhadJr 
rural será considerado em serviço. 

§ 3.° Em casos excepcionais, em que 
doença não incluída na relação prevista no 
inciso I do § 1.0 deste artigo, resultou de 
condições especiais em que o trabalho é 
executado e com ele se relaciona direta­
mente, o Ministério da Previdência e Assis­
tência Social deverá considerá-la como aci­
d,ente do trabalho. 

§ 4.0 Considera-se como dia do acidente, 
no caso de doença profissional ou do tra­
balho a data da c.omunicação desta ao em­
pregador ou, na sua falta, a da entr::tda do 
pedido de benefício no INPS, a ,partir de 
quando s,erão devidas as prestações cabíveis. 

A·rt. 4.° Os benefícios por acidente do 
trabalho rural serão calculados, concedidos, 
mantidos e reajustados na forma do regime 
de pr'evidência social do INPS, salvo no 
tocante aos valores dos benefícios de que 
trata este artigo, que serão os seguintes: 

I - auxílio-doença, em valor igual ao 
salário mínimo de maior valor vigente no 
País; 

rr - aposentadoria por invalidez, em va­
lor mensal igual ao salário mínimo de maior 
valor vigente no País; 

UI - pensão, em valor igual ao salário 
mínimo de maior valor vigente no País. 

§ 2.° A pensão será devida a contar da 
data do óbito, e o auxílio-doença a contar 
do 16.° (décimo-sexto) dia do afastamento 
do trabalho. cabendo à empresa pagar a re­
muneração integral do dia do acidente e dos 
15 (quinze) dias seguintes. 

§ 3.0 O valor da aposentadoria por inva­
lidez do segurado que em conseqüência do 

acidente do trabalho necessitar da. assis­
tência permanente de outra pessoa, segundo 
critérios estabelecidos pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Social, será ma­
jorado em 25% (vinte e cinco por cento>. 

Art. 5.0 O acidentado do trabalho que, 
após a consolidação das lesões resultantes 
do acidente, permanecer incapaCitado para. 
o exercício da atividade que exercia. habi­
tualmente, na época do acidente, mas não 
para o exercício de outra, fará jus, a part.ir 
da cessação do auxilio-doença, a. auxílio­
acidente. 

§ l.0 O auxílio-acidente, mensal, vitalí­
cio e independente de qualquer remunera­
ção ou outro benefício não relacionado ao 
mesmo acidente, será concedido, mantido e 
reajustado pelo INPS e corr.esponderá a. 75% 
(setenta e cinco por cento) do salário mí­
nimo de maior valor no País. 

§ 2.° O titular do auxílio-acidente terá 
direito ao abono anual. 

All't. 6.° Em caso de morte decorrente de 
aeidente do trabalho será também deVi. 
aos dependentes do acidentado um pecú 
no valor de 30 (trinta) vezes o valor de r 
-ferência, fixado nos termos da Lei n. ° 6.205, 
de 29 de abril de 1975, vigente na localidade 
de trabalho do acidentado. 

Art. 7.° Em caso de a'posentadoria ;>or 
invalidez, decorrente de acidente do tra­
balho, será devido, também, ao acidentado, 
um pecúlio de 15 (quinze) v'ezes o valor de 
referência, fixado nos termos da Lei n.o 
6.205, de 29 de abril de 1975, vigente no 
local de trabalho do acidentado. 

Art. 8.° A assistência médica, aí incluí­
das a cirúrgica, a hospitalar, a farmacêu­
tica e a odontológica, bem como o trans­
porte do acidenatdo e a reabiliatção profis­
sional, quando indicada, serão devidos em 
caráter obrigatóriO. 

Art. 9.0 Quando a perda ou redução da 
capacidad·e funcional puder ser atenuada 
pelo uso de aparelhOS de prótese ou órtese, 
estes serão fornecidos pelo INPS, indepen­
dentemente das prestações cabíveis. 

Art. 10. Nas localidades onde o INPS n~­
dispuser de recursos próprios ou contra 
dos, o empregador presta>rá ao acidenta 
a assistência médica de emergência e, quan­
do indispensável a critério médico, provi­
denciará sua remoção. 

§ 1.0 Entende-se como assistência mé­
dica de emergênCia a necessária ao atendi­
mento do acidentado até que o INPS assu­
ma a responsabilidade por ele. 

, . ' 
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§ 2.° O INPS reembolsará o empregadOT 
das despesas 'Com a assistência de que trata 
este artigo . até os limites compatíveis com 
os padrões do local de atendimento. 

Art. 11. Para pleitear direitos decorren­
tes desta Lei não é obrigatória a constitui­
ção de advogado, na esfera administrativa. 

Art. 12. O empregador deverá, salvo im­
possibilidade absoluta, comunicar o aci­
dente do trabalho ao lNPS dentro de 24 
(vinte e quatro) horas, e à autoridade poli­
cial competente no caso de morte, sob pena 
de multa de 1 (um) a 10 (dez) vezes o maior 
valor de referência fixado nos termos da 
Lei n.o 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Parágrafo único. Compete ao lAPAS 
aplicar e cobrar a multa de que trata este 
al1tigo. 

Art. 13. O custeio dos encargos d8cor­
rentes desta Lei será atendido pelas atuais 
contribuições previdenciárias a cargo da 
União, fixadas para os acidentes do traba­
lho nas empresas urbanas, com um acrésci-

_
mo de l 'ió (um por C8!1U;) incLlentc seiJl':; 

valor comercial dos produtos agropecuá­
ios em sua primeira comercialização. 

Art. 14. As ações referentes a presta(;Õe5 
por acidente do trabalho rural prescreverão 
em 5 (cinco) anos contados da data: 

I - do acidente, quando dele resultar a 
morte ou a incapacidade temporária, Vêri­
ficada esta em perícia médica a c:lrgo do 
INAMPS; 

II - da entrada do pedido no lNPS. ou do 
afastamento do trabalho, quando este for 
posterior àquela, no caso de doença profis­
sional, e da ciência, dada pelo INPS ao pa­
ciente, de reconhecimento de causalidade 
entre o trabalho e a doenca, nos demais ca­
sos de doença do trabalho. 

m - em que for reconhecida pelo lNPS 
a incapacidade permanente ou sua agra­
vação. 

iParárgafo único. Não sendo reconhecida 
pelo INPS essa relação, o prazo prescricio­
nal previsto neste artigo terá início a par­
tir do exame pericial que 'comprovar, em 

_ ,:íW, a enfermidade e a mencionada rela­
çao. 

Art. 15. Os litígios relativos a acidentes 
do trabalho rural serào apreciados; 

I - na esfera administrativa, pelos ór­
gãos da previdência social, segundo as re­
gras e prazos aplicáveis às demais presta­
ções previdenciárias, mas com prioridade 
absoluta €m seu julgamento. 

~ ~: ....... ,..;-~ -

, 

II - na via judicial , pela justiÇ~ e ~u~'/· 
dos Estados, do Distrito Federal e ãm.-~. 
ritórios, segundo o procedimento sumaríssi­
mo, com a participação obrigatória do l\lli­
nistério Público. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 17. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A diferenciação de tratament0 dispensa­
da aos trabalhadores rurais, comparativa­
mente com os empregados urbanos em ma­
téria de seguro de ll."Cidentes do trabalho, é 
tão patente e injusta que está a reclamar 
uma pronta atuação do CO:1gresso Nacion,ll, 
no sentido de, guardadas as devidas pe­
culiaridades e, obviamente. levando-se em 
consideração a carência de recursos, tentar 
aproxim2.r os dois setores da produção n:l­
cional - urbano e rural - a fim de que 
todos tenham um tratamento mais iguali­
tário. 

Com efeito, as disposições da Lei n.o G.195, 
de 19 de .dezembro de 1974, que atribuiu ao 
ex-FUNRURAL a concessão de prestações 
por acidentes do trabalho rural, conquanto 
tenh:l representado um passo em prol da 
concessão de benefícios e prestações de ser­
viços por acidentes, representa muito pou­
co em face das reais necessida.des do tra­
balhador na agricultura. 

Em verdade , não estamos ainda propon­
do, como seria de desejar, uma inteira equi­
valên"Cia entre os dois setores - urbano e 
rural - em matéria de cobertura pelos in­
fortúnios decorrentes de acidentes do tra­
balho. O que estamos propondo é apenas 
uma aproximação; isto porque, além da 
notória carência de font2s de custeio p'ara 
sustentar a proposta, cumpre atentar tam­
bém para o fato de que no meio rural não 
há contribuição direta de parte dos traba­
lhadores e as empresas estão ainda a um 
nível muito incipiente de compreensão do 
que seja sua função social. Daí resulta que 
não vemos outra alternativa, pelo menos no 
memento, que não a de propor, por exemplo, 
a concessão de benefícios por acidentes do 
trabalho rural. na base de um fixo, corres­
pondente ao salário mínimo de maior valor 
vigente no País. 

K<;sa explicação se faz necessária porque 
o mais justo seria a simples equiparação 
entre os rurais e os urbanos e, também, 
porque o sistema de cálculo dos benefícios 
'Constante da legislação destinada aos ope­
rários da cidade decorre da contribuicão di­
reta vertida para o regime vigente, cóm ba-



ção. 

do montante, isto é, com fun­
chamado salário-de-contribui-

Fora disso, procuramos adaptar o mais 
possível o sistema urbano de seguro de aci­
dentes do trabalho às necessidade5 do tra­
balhador rural, tão discriminado e tão es­
quecido, ainda que lhe sejam devidos tod0s 
os cuidados dispensados aos segurados do 
sistema geral da previdência social . 

Assim é que procuramos bem conceituar 
o que é trabalhador rural , para os efeitos 
da lei, abarcando os assalariados, os par­
ceiros, os arrendatários, os posseiros e os 
pequenos proprietários, pois, em nosso mo:io 
de entender, não se pode dispor sobre um 
regime de seguro de acidentes do trabalho 
rural deixando ao desamparo os chamados 
autônomos, trabalhadores rurais pequenos 
produoores (parceiros, arrendatários, pos­
sei!os e pequenos proprietários). Trata-se, 
p<llS, de uma inovação em matéria de legis­
lação protecionista de acidentes do traba­
lho, vez que o normal é buscar-se uma pro­
teção para o operário ou trabalhador com 
vínculo emp'l'egatício. 

Em verdade, a busca de uma legislação 
capaz de equiparar urbanos e rurais em 
matéria de acidentes do trabalho tem re­
présentado um desafio constante para o le­
gislador, pois a Lei n.O 6.195, de 19 de de­
zembro de 1974, deixa muit.() a desejar, seja 
pela sua parcimônia nos critérios de fixa­
ção dos benefícios, seja pelas lacunas que 
apresenta em aspectos importantes rela­
cionados com a matéria. 

'Daí nossa intenção em apresentar uma 
Proposição que aproxime o mais possível os 
dois grupos laborais - trabalhadores urba­
nos e rurais - que ora fazemos através de 
uma adaptação da Lei n.o 6.367, de 19 de 
outubro de 1976, que dispõe sobre o seguro 
de acidentes do trabalho urbano. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal tem 
entendido não caber aplicaçã,) analógica 
da legislação aplicável ao trabalhadcr ur­
bano ao rurícola, circunstância que acarre­
ta situação política e juridicamente insus­
tentáv'el. Um traba hador rural, com uma 
incapacidade parcial e permanente, fica 
LSem qualquer amparo aCidentário, aJ pas-
80 que um trz.ba!hador urbanD, nas me ,mas 
condições, é amparado pela lei acidentária. 
Lsso estimula a saída do operário C'O c.J.m­
po para as cidades e gera uma odiosa dis­
criminação, inclusive de natureza constitu­
cional. 

O próprio Supremo Tribunal Federal pre­
tende que a situação fique expressamente 

4 
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re.solvida por via legislativa, c::mforme cons­
ta do acórdão prDlatado no RecurSD Ex­
tl'aordinário n.O 96.602-1, de Minas Ger:ú 
em que aquela Cor te afirma : 

"Aliás, a exlensão dos be ne1ício.: so­
ciais ao trabalhador do campo se tem 
feito em etapas historicamente seguin­
tes às do trabahador urbano, nem só 
no Brasil, numa realidade po.Uco-le · 
gislatha que não incumbe ao Judiciar.O 
tran~mudar." 

Representa a propDsição, [em dúvida, um 
r~al avanço em n:atéria de proteção con:ra 
a infortunísLica acidentá.ria para o meio ru­
ral, na medida em que se ampliam c elen­
co de benefícios, pugna-se por uma me­
lh0 1' enumeração dos diver~ o i ~upe ct03 de 
ord'em técnica que envolvem a questão e 
aclaram-se prerrcg'aUvas e dev2res do ~ be 
ndic:árlcs. 

Apenas para se ter uma idéia llla:s c'a"a 
de ,como Es ~ ão os tra.balhadores rurais ao 
de"-amparo de um efetivo seguro de aci­
dentes do trabalho, basta citar o exemplo_ 
de que, até os dias atuais, DS acidentes Geor- . 
ridos no trajeto da 'residência p:ua o l:Jcal 
de traba ho e vice-versa, não são conside­
rados como tais, isto é, não são tuos como 
8.cidentes do trabalho rural. A citação do 
exemplo tem sua razão de ser, se COi lS d?­
:'armos que há uma e;:o~me inc'dê :ca de 
aciden tes ccürr~dos j ustamen te no i tinr 1';1-

rio da casa elo trabalhador para o loe 11 do 
serviço a ser desempenhado. As Dcorrên­
cias são pública.s, no tórias e COl1stll1tes es-. ' peclalmente com trabalhadores ruraL 
"bóias-frias", cuj as vidas ceifadas em de­
sastres ce caminhões já chegam às cente· 
nas, havendo certamente casos d2 in ';alidez 
deveras lamentáve.s . 

Por isso, procuramos ampliar ao máxim J 
o concdto de ae:dente de trabalho, a fim 
de que não continuemos a encarar como 
normal a discriminação hoje existente. 

Tratamos do importante problema das 
fonte~ d'c custeio de forma direta e prática, 
sem maIores especulações de crdem técni-
ca, matéria que será 'Objeto de estu::lo pelos 
ó11gão.s técnicos da Câmara do, De~)Ut 3. doS. 
e do Senado Federal. Assim, fixamos que 
os encargos decorrentes da prese:,te Propo­
.'3ição serão atendidos pelas atuais ~0ntn­
buições previdenciárias a carg03 da União 
e, como se trata de um sistema par" o meio 

.rural, acre: cid-o de 1% (um por cento) in­
cidente sobre o valor comercial dos produ­
tos agropecuários em sua primeira come"­
cialização. 

• 
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Pod€r-se-á obj€tar que as fontes apre­
sentadas são insuficientes ou pouco j t~ di­
ciosas, na medida em que n ão e.õ tão sursi­
di:ldas ,por estudos atuariais. É verdade. En­
tretanto. esse cruciante problema das fon­
tes de custeio pode ,g·er res o lv~do se o Pod-er 
Executivo vier de encontro ao nosso desi­
derato, com estudos sérios e válid os, deS­
tinados a t rau,õformar a Proposição em le: 
c?paz de s uprir a enorme 1Rcuna h oj e exis­
tente, de proteção contra a infortuní3tica 
acidentária aos trabalhadores de no~so 
agro. já tão sofridos e injustiçados pela 
discriminação constante de que são vítimas. 

Eis a iniciativa. K;veramos que os nobres 
Colegas desta Casa Legislativa venham ao 
nüsso encontro com suas sugestões destir.a­
das a enriquecer a Proposta sob 'exame, a 
fim de que tenham os trabalhadores rurais 
brasileiros o tratamento que mere-cem, em 
matéria de seguro de acidentes do t raba­
lho. 

Sala das Seg.!; ões , 25 de outubro de 1983. 
Flávio Bierrenbach. 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEX,1DA 
PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES 

PERMA.NENTES 

LEl COMPLEMENTAR N.o 11, 
,DE 2'5 DE MAIO DE 1971 

Institui Programa de Assistência ao 
Trabalhador Rural, e dá outras provi­
dências. 

Art. 3.° São beneficiárioo do Programa 
doe Assis tência instituído 'nesta Lei Com­
plem::mtar o trabalhador rural e seus de­
pendentes. 

§ 1.0 Considera-se t,rabalhador rural, p?­
ra os efeitos de , ta Lei Complementar: 

a) a pessoa física que presta setlViços de 
'natUJI"eza rura;l, a empregador, mediante 
remuneração de qualquer eSlpécie; 

b) o produtor, proprietário ou não, que, 
sem empregado, trabalhe na atividade ru­
ral, individualmente ou em r egime de eco-

e nomja familiar, assim entend-ido o traba­
lho dos membros da família indispensável 
à própria subsis tência e exercício em con­
dições de mútua dependência e colabora­
ção. 

§ 2.° Cons:dera-<: e dependente o defini­
do como tal na Lei Orgânica àa Previdên­
cia Social e legiSlação posterior em relação 
aos segurados do Sistema Geral de Previ­
d.>ência Social. 

.. .' "0 

(

-,:v ' ' <""'-o 

'6 ti' \. ~/:~ . 
Art. 4.° A aposentadoria ~?,....: ( . ,,~~. , 

corres,pünderá a uma prestação memal 
equivalente a 50 % (cinqüenta por cento) 
do salário mínimo de maior "alor no País, 
e será devida ao trabalhador rural que ti­
v[>r completado 65 (sessenta e cinco) anos 
de idade. 

Parágrafo Ú!lÍco. Não será deviàa a 
aposentadoria a mais de um componente 
da unida;de f,a;miliar, c8ibendo apenas o be­
nefício ao respe-ctivo chefe ou arrimo. 

Art. 5.° A aposentadoria por invatdez 
corresponderá a uma prestação igual à da 
aposentadoria por velhice, e com ela não 
acumulável, devida ao tmba'hado!r vítima 
de enfeI'midade ou lesão orgânica, to tal e 
defir:.itivamente incapaz para o trabalho, 
ob: erva c:o o princípio estabelecido no pa­
rágra,fo ún:'co do artigo anterior. 

LEI N.o 6,205, 
DE 29 DE ABRIL DE 1975 

Estabelece a descaracterização do sa­
lário mínimo c(;mo fator de correção 
monetária e acrescenta parágrafo único 
ao art. 1.0 da Lei n .o 6,147, de 29 de 
novcrrlbro de 1974 . 

O Presidente da República, 

Faço saber que ;) Congresso Nacional àe­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 Os valores monetários fixados 
com base no salário mínimo não serão con­
siderados para quaisquer fins de direito. 

§ 1.0 Fica excluída da restrição de que 
trata o caput deste artigo a fixação de 
quaisquer valores salariais, bem como os se­
guintes valores ligados à legislação da pre­
vidência social, que continuam vinculados 
ao salário mínimo; 

I - os benefícios mínimos estabelecidos 
no art. 3.0 da Lei n ,o 5.890, de 8 de junho de 
1973; 

II - a cota do salário-f,aroília a que se 
refere o art. 2.° da Lei n.O 4.266, de 3 de ou­
tubro de 1963; 

III - os benefícios do PRORURAL (Leis 
Complementares n .OS 11, de 26 de maio de 
1971, e 16, de 30 de outubro de 1973), pagos 
pelo FUNRURAL; 

IV - o salário-base e os benefícios da Lei 
n.o 5,859, de 11 de dezembro de 1972; 

V - o benefício instituído pela Lei n.o 
6 . 179, de 11 de dezembro de 1974; 
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§ 3.° ·Para os efeitos do disposto no art. 
5.° da Lei n.o 5.800, de 1973, os montantes 
atualmente correspondentes a 10 e 20 vezes 
o maior salário mínimo vigente serão corri­
gidos de acordo com o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor. 

§ 4.° Aos cont ratos com prazo determi­
nado, vigentes na data da publicação desta 
lei, inclusive os de locação, não se a,plica­
rão, até o respectivo término. as disposições 
des,te artigo. 

Art. 2.° Em substituição à correção pelo 
salário mínimo, O' Poder Executivo estabe­
lecerá sistema especial de atualização mo­
netária. 

Parágrafo úni~o. O coeficiente de atua­
lizar,ão monetária , segundo o disposto neste 
artigo, será baseado no fator de reaj usta­
mento salarial a que se referem os arts. 1.0 p. 

2.° da Lei n.o 6.147, de 1974, excluído o coe­
ficiente de aumento de produtividade. Po­
derá estabelecer-se como limite. para a va­
riação do coeficiente, a variação das Obri­
gacões Reajustáveis do Tesouro Nacional 
(ORTN). 
. . . . , ......... . ............... . ...... . .. . . . 

AI1t. 4.0 Est.a Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

LEI N.O 6.708, 
DE 30 DE OUTUB-RO DE 1979 

Dispõe sobre a correção automática 
dos salários, modifica a política salarial, 
e dá outras proyidAnch!s. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 21. Fica revogada a Lei n.o 6,147, 

de 29 de novembro de 1974, e demais dispo­
sições em contrário. 

LEI N.o 6,195, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 

Atribui ao FUNRURAL a concessão de 
prestações por acidente do trabalho, 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art, 1.0 O seguro de acidentes do traba­
lho rural de que trata o art. 19 d.a Lei n .O 
5,889 de 8 de junho de 1973 , ficará a cargo 
do Fundo de Assistência ao Trabalhador 
Rural (FUNRURAL), na forma estabelecida 

t l' nes a ,el. 
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§ 1.0 'Para os efeitos deste artigo, aciden­
te do trabalho é aquele assim definido no 
caput e no § 2.° do art. 2.0 da Lei n,o 5.316, 
de 14 de setembro de 1967, 

§ 2.° Equipara-se ao acidente do traba­
lho de que trata este artigo a doença pro­
fissional inerente à atividade rural e defi­
nida em ato do Mini.~t.ro da Previdência e 
Assistência Social. 

Art. 2.° A perda da capacidade para o 
trabalho ou a morte quando decorrentes de 
acidente do ü·,'.l;}alho , darf!o direito, confor­
me o caso: 

I - a auxílio-doença, no valor mens 3.1 de 
75 % (setenta e cinc{) por ~ento) do maior 
salário mínimo em vigor no País, a contar 
do dia se~ uint,e 3,éJ da acidente; 

II - aos benefícios do FUNRURAL, na 
forma da legislação em vigor, devidos a con­
tar do dia do acidente, com a aposentado­
ria ou pensão no vabr de 75 % (setenta e 
cinco por cen to) do maior salário mínimo 
vigentr. no País; 

III - a assistência médica. 

Parágr2 fo único, No caso de auxilio­
d{)ença, cabe ao empregador pagar o salário 
do dia do acidente . 

Art. 3.° A assistência médica, aí incluída 
a cirúrgica, a hospitalar a farmacêutica e 
a odontológica, bem como o transporte do 
acidentado, será devida em caráter obriga­
tório a partir da ocorrência do acidente. 

§ 1.0 Quando a perda ou a redução da 
capacidade para o trabalho puder ser ate­
nuada pelo uso de aparelho de prótese, ele 
será fornecido pelo FUNRURAL, indepen­
dentemente das prest3.ções cabíveis . 

§ 2.° Quando o FUNRURAL não manti­
ver, na localidade, convênio com serviço or­
ganizado de assistência médica, o empre­
gador: 

a) prestará ao acidentado completa assis­
tência emergencial, comunicando o fato ao 
FUNRURAL; 

b) promoverá o transporte do acidentado 
para local onde o FUNRURAL disponha,_ 
mediante convênio, de serviço médico, • 

Art. 4.° O FUNRURAL, em colaboração 
com ° Instituto Nacional de Previdência So­
cial, promoverá programas de reabilitação 
;profissional dos acidentados. 

Art. 5.° O custeio dos benefícios do 
FUNRUP..AL, por acidente do trabalho, na 
forma desta lei, será' atendido por uma con­
tribuição adicional de 0,5 % (cinco décimos 



• 
~ 

por cento) incidente sobre o valor comercial 
dos produtos agropecuários em sua primei­
ra comercialização. 

Al t . 6.0 Eüa Lei ~lltrará em vigor em 1.0 

de julho de 1975, revogadas as disposicões 
em conrtrário. 

LEI N.o 6.367, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 1976 

Dispõe sobre o r,cguro de acidentes 
do trabalho a carg'o do !!"P~, c dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República. 

Faço saJber que o Congresso J'-!3ci'Jna: de ­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 O seguro obrjgatório contra aci­
dentes do trabalho dos empréga~os segu­
rados do regime de previdência social da 
Lei n.O 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 
Orgânica da Previdência Sociall. e l€gis13-
ção posterior, é realizado pelo In.,>tituto Na-

. nal de Previdência Social CINPS). 
_ 1.0 Consideram-se também empr eg:-t­
dos, para os fins desta lei. o trabalhadC)r 
temporário, o trabalhador avulso, assim 
entendido o que presta serviqos a diver"as 
empresas, pertencendo ou não a 5indic::to, 
inclusive o estivador, o conferente e Ui::s·e ­
melhados, bem como o presidiirio que ·exer­
ce trabalho remunerado. 

§ 2.0 Esta lei não se aplica [lO titular d€ 
firma individual, ao diretor, .socio gerente, 
sócio solidário, sócio cotista e sócio de in­
dústria de qualquer empresa, que nio te­
nha a condição de empregado, nem 3.0 tra­
balhador autônomo e ao empregado do­
méstico. 

I 

'Art. 2. 0 Acidente do trabalho é aqu2le 
que ocorrer pelo exercício do trabalh'J :1 ,sN­
viço da empresa , provocando le<ão r:!crporal 
ou perturbação funcional que cause a mor- -
te, ou perda, ou redução, p""'ffi?''!1ente cu 
temporária, da capacidade para o trabalho. 

§ 1.0 Equiparam-se ao acidente do tra­
balho, para os fins desta lei: 

1 - a doença profissional ou do traba­
o, a&'3im entendida a inerente ou peculiar 

o determinado ramo de atividade e cons­
tante de relação organizada pelo Ministério 
da Previdência e Assistência Social (MP AS) ; 

II - o acid€nte que, ligado ao trabalho, 
embora não tenha sido a causa única, h:lja 
contribuído diretamente para 2, morte, 01; 
a perda, ou redução da capacidade para o 
trabalho; 

seqüênCia 
a) ato de sabotagem ou de terr~ri ,m(l 

praticado por terceiro, inclu.siv: companhei­
ro de t.rabalho: 

b) ofensa física intencional, inclw;i-:: de 
terceira, por motivo de disputH relacionada 
com o trabalho; 

c) ato de imprudência, d·e ner,-ligência ou 
de imp~ríci8. de terceiro, inclusive compa­
nheiro de trabalho; 

d) ato de pessoa privada do uso da razão; 

e) d'e,sabamento, inundação ou incêndio; 

f) outros casos fortuitos ou decorrentes 
de força maior. 

IV - a doença proveniente de cOllt~imi­
nação acidental de pessoal de ár'ea médica, 
no exercício de sua atividade; 

V - o acidente sofrido pelo empregado 
ainda que fora do local e horári-o de tra­
balho: 

a) na execuçào de ordem ou nu realiza­
ção de serviço sob a autorida<Je da em­
presa; 

• 
b) na prestação espontânea de qualquer 

serviço a empresa p::.ra lhe e;/ ita!' prejuizo 
ou proporci:mar proveito; 

c) em viagem a serviço da é'P1pre·sa, seja 
qual for o meio de locomoção Ut.UiZ9do, il,­
-clusive v€ículo de propriedade do empr c-­
gado; 

d) no percurso da residência para {) tr8-
balho ou deste para aquela. 

§ 2.0 Nos períodos destinados a refeiç'Jo 
ou descanso, ou por ocasiãqo da sati.3faç8o 
de outras necessidades fisiológic:1s, no local 
do trabalho ou durante este , o empI1egado 
será considerado a serviço da empre.sa. 

§ 3.0 Em casos excepcionaL" constatando 
'que doença não incluída na relação pre­
vista no item I do § 1.0 resultou de condi­
ções especiais em que o trabalho é executa­
do e com ele se relaciona diretamente, o 
Ministério da PI1evidência e Assistênda So­
cial deverá considerá-la como acidente do 
trabalho. 

§ 4.0 Não poderão ser consideradas, para 
os fins do disposto no § 3.0

, e doença dege­
nerativa, a inerente a grupo etário ,e a que 
nãc acarreta incapacidade para o trabalho. 

§ 5. 0 Considera-se como dia do acidente, 
no caso de doença profissional ou do tra­
balho, a data da cOlill:nicação desta à em-
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11. ~ , na .,ua falta, a da t'n trada d a 
pedido de benefício no INPS, (. partir r é' 
quando serão devida,s as prestações cabí','ei;;. 

Art. 3.° Não será considerada agravacão 
ou complicação de acidente do trabalho le­
são que, resultante de outro acidente, ,é P 
associe ou se superponha as comeqüências 
do anterior. 

'Art. 4.0 Em caso de acidente d0 trabalho, 
os segurados de que trata o art. 1.0 e seus 
dependentes terão direito, independente­
mente de período de carência, às presta­
ções previdenciárias cabíveis. observado o 
di o, pos to nesta Lei. 

Art. 5.° Os benefícios por acidBn te do 
trabalho serão calculados, concedidc,~. man­
tidos e reajustados na forma do regirn€ de 
previdência social do INPS. salvo na tocan­
te aos valores dos benefícios de que trata 
este artigo, que serão os seguin tcs : 

I - auxílio-doenca - valor mensal igual 
a 9:; o/c (noventa e dois por cento I do salá­
rio-de-contribuição do empregac:o, vigente 
no dia do acidente, não podendo ser infe­
rior a 92% (noventa e dois por cento) de 
seu salário-de-benefício; 

U - aposentadoria por invalklez - valor 
mensal igual ao do salário-de-contribuição 
vig'ente no dia do acidente. nito podendo 
ser inferior ao de seu salálio-de-benefício: 

UI - pensão - valor mensal igual ao 
estabelecido no item U, qualquer que sej a 
o número inicial de dependent-es. 

§ 1.0 Não serão considerados pa.ra a fi­
xação do salário-de-contribuição de que 
trata este artigo os aumentos o.u ,~ exce c:am 
os limites legais, inclusive os volnnt8.ria­
mente concedidos nos 12 (doze) meses ime­
diatamente anteriores ao início do benefi­
cio, salvo se resultantes de promoções re­
guladas por normas gerais da empresa ad­
mitidas peia legislação do trabalho. de sen­
tenças normativs.s ou de reajustamentos 
salariais obtidos pela categoria respectiva_ 

§ 2.° A pensão .será devida. a cOl1b.r da 
data do óbito. e o benefício por incapaci­
dade a contar do 16.° (décimo sexto) dia 
do afastamento cio trabalho, c~bendo à em­
presa pagar a remuneração integral do di-1 
do a.cidente e dos 15 (quinze) dias s-egl1.intes. 

§ 3.° O valor da aposentadDria por inva­
lidez do segurado que em cOl1seq i iêncis. dJ 
acidente do trabalho necessitar da assis­
tência permanente de outra pessoa, segun­
do critérios previamente estabelecidos pelo 
Ministério da Previdência e Assistência So­
cial, será majorado em 25 % (vil1 te e CiD .'0 
por cento), 
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~ 4.° No caso de empregado de remune­
ração variável e de tral'alhador avulso, o 
valor dos benefícIas de que trata este arti­
gJ. respeitado o percentual previsto no s-eu 
item I, será calculado C0m be se na média 
aritmética: 

I - dos 12 (doze I maiores salários-de­
contribuição apurados em período não su­
perior a 18 (dezoito) meses imediatamente 
anteriores ao acidente, se o segurado con­
tar, nele, mais de 12 (doze) contribuições; 

U - dos salários-de-contribuição com­
preendidos nos 12 (doze) meses imediata­
,mente anteriores ao do acidente ou no 
/período de que trata o item I, conforme 
for mais vantajoso, se o segurado contar 
12 (doze) ou menos contribuições nesse pe­
ríodo. 

§ 5.0 O direito ao auxílio-doença, à apo­
sentadoria pcr invalidez ou à pensão, nos 
termos deste artigo, exclui o direito aos 
mesmos benefícios nas condições do regi­
me de previdência social do INPS, sem pre­
juízo porém dos demais benefícios .por e, 
assegurados. 

§ 6.0 Quando se tratar de trabalhador 
avulso referido no ~ 1.0 do art. 1.0 desta 
lei. o benefício poT incapacidade ficará a 
cargo d'o Instituto Nacional de Previdência 
Social (INPS) , a partir do dia seguinte ao 
0.) acidente. 

§ 7.0 Nenhum dos benefícios por aciden­
te do trabalho de que trata este artigo po­
derá ser inferior ao s'alário mínimo do lo­
cal de trabalho do acidentado, ressalvado o 
disposto no inciso I deste artigo. 

Art. 6.° O acid'entado do trabalho que, 
após a consolidação das lesões resultantes 
do acidente, permanecer incap3.citado para 
o exercício da atividade que exercia habi­
tualmente, na é-poca do acidente, mas não 
p:1.ra o exercício de outra, fará jus, a par­
tir da cess-ação do auxílio-doença, a auxílio­
acidente. 

§ 1.0 O auxílio-acidente, mens'al, vitalí­
cio e independente de qualquer remunera­
çã-o ou outro benefício não relacionado ao 
mesmo acidente, será concedido, manw 
e reaj ustado na forma do regime de pr. 
dência social do INPS e corresponderá a 
40% (quarenta por cento) do valor de que 
trata o inciso II do art. 5.° desta lei, ob­
servado o disposto no § 4.0 do mesmo ar­
tigo. 

§ 2.° A metade do valor do auxílio-aci­
dente será incorporada ao valor da pensão 
quando a morte do seu titular não resultar 
de acidente do trabalho. 
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§ 3.° O titular do auxílio-acidente te ' á 
direito ao 8lbono anual. 

Art. 7.° Em caso de morte de corrent~ 
de acidente do trabalho, será também devi­
do aos dependente.., do ac:dent"do um pe 
cúlio no valor de 30 (trinta) 'vezes o valor 
de referência, fixado nos te rmos d3. Lei 
n.O 6.205, de 29 de abril de 1975, vige ,1I,e 
no localidade de tralba'ho dJ acidentc. d}. 

Art. 8.° Em caso de aposentadoria p"r 
invalidez, decorrente de acidente de trai.Ja­
lho, se'rá devido, também, ao acidentad-.: , 
um pecúlio de 15 (quinze) veze3 o valor de 
referência, fixado nos termos da Lei n.o 
6'.205, de 29 de abril de 1975, vigente na 
localidade de trabalho do acidentado. 

Art. 9.° O a~identado do traba:hJ que, 
8lPós a consolidação da.> lesões resulta.ltes 
do acidente, a,pres'entar, como seqüe as de­
finitiva.>, perdas anatômicas ou rectução da 
ca.pacidade funcional, constantes de rela­
ção previamente elaborada peJO M;nistér.o 
da Previdência e Assistência SocÍ11 (M?AS, , 
as quais, embora não impedindo o desem­
A ho da mesma atividade, demandem, 
~anentemenet., maior esforço na reali­
zação do trabalho, fará jus, a ,partir da ces­
sação do auxílio-ctoença, a um auxílio m='J­
sal que corre.:ponderá a 20 % (vin te p Jr 
cento) do valor de que trata o inciso TI do 
art. 5.° desta Lei, observado o dispo.:; to no 
§ 4.° do mesmo artigo. 

Parágrafo único. Esse benefício cessa'l'á 
com a aposentadoria do acidentado e seu 
valor não será incluído no cálculo de pen­
são. 

Art. 10. A assistência médica, aí incluí­
da.> a cirúrgica, a hospitalar a farmacêutica 
e a octontológica, bem como o transpor :e 
do acidentado e a reabi'itação profissional, 
quando indicada, se'l'ão devidos em caráter 
obriga tório. 

Art. 11. Quando a pelda ou redução da 
ca,pacidade funcional puder ser atenuada 
lPelo uso de aparelhos de prÓ tese ou órtes ~ , 
estes serão fornecidos pelo INPS, .ildejJell­
dentemente das prestações cabíveis. 

. t. 12. Nas localidades onde o INPS 
_ dispuser de recursos próprios ou CJn­
tratados, a empresa prestará ao acidenta­
do a assistência médica de emergência c. 
quando indispensllivel a critério do médico, 
providenciará sua remoção. 

§ 1.0 IEntende-se como assis~ênc ; a m6-
dica de emergência a nece csária ao aten­
dimento do acidentado até que o IN?S a"­
suma a responsabilidade por E-Ie. 

\ ' 

§ 2.0 O INPS ,reembolsará a em 
despesas com a assistêücia de qu 
te artigo, até limites compatível 
padrõe3 d'Ü local de atendimento. 

~"" 

Art, 13. Para pleitear direitos dccor­
lentes desta lei, nãoO é obriga tória a ccn ,­
tituiç80 de advogado. 

Art. 14. A empresa deverá, salvo ell1 ca­
soo de impossibilidade absüluta, comuliic_T 
o r.cidente do traba:ho ao INPS dentro é.e 
24 (vinte e quatr,o) horas, e à autoriJade 
,policial competente no caso de morte, sob 
pena de multa de 1 (uma) a 10 (dez) vezes 
{) maior valor de referência fixado nos ter­
mos da Lei n.O 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Parágr&.fo umco. ,c{)mpete ao INPS 
apl1car e cobrar a multa de que trata ,este 
'lÜígo. 

Art. 15. O custeio dos encargos decor­
rentes desta lei será atendido pelas atuais 
contribuições previdenciárias a c.'t rg'Ü {la 
Untão, da empresa e do seguradoO, com um 
acréscimo, a cargo excluslVO da emp!·e· a , 
das segUintes percentagens do valor ,d,a fo­
lha de saláno de comr,buição d os segura­
dos de que trata o art. 1.0 

I - 0,4% (quatro décimos pur cento) PJ. ­
ra a empresa em cuja atiVidade o risco de 
acidente doO trabalhoO seja considerado leve; 

II - 1,2% lUIll e dois décimos por centJ) 
para a empresa em cuja. 3uiviaade e,SIoe ns­
co sej a considerado méaio; 

UI - 2,5% (doOis e meio por cento) parJ. 
a empresa em cuja atividade esce ;riscoO 
sej a consid-eradoO grave. 

§.1,o O acréscimo de que trata este ar­
tigo sé'rá recoOlhido juntamente com a'l de­
mais contribuições arrecadadas pelo IN'!'d. 

~ 2.0 ° MinistérioO da Pr ::vidência e As­
sis tência SoCIal (lVIPAS) cla.>sificará os trés 
graus de risco em tabela própria oOrganizada 
de acordo com a atual experiência de risco, 
na qual as empresas serão automaticamente 
enquadradas, segundo a natureza da res­
pectiva uLividade. 

§ 3.0 A tabela será revista trienalmente 
pdo Ministério da Previdência e Assistência 
Social, de acordoO com a experiência de riscoO 
verificada no períodoO. 

S 4.° ° enquadramento individual na 
tabela, de iniciativa da empresa, poderá ser 
l'evlsto j}Llo I~PS, a qUülquer tempo. 

Art. 16. ,\ contribuição anual d.a pr,evi­
c:êneia ':'Jcial para a Fundação CEntro Na­
cimlal de SegLuança, H iG'ienc e Medicina do 
TrabnlhoO FU!'JDACENTRO, instituída 



-10 

~"""~n.O 5 .161, de 21 de out.ubro de 1966, 
será d.e um por cento da r eceita adicional 
prevista no art. 15 desta Lei. 

Art. 17. (Revogado.) 

Art. 18. iI..s ações referentes a prestações 
por acidente do trabalho pr,e.>creverão em 
5 (cinco) anos contados da data: 

I - do acidente, quando dele resultar a 
morte ou a incapacidade temporária, veri­
ficada esta em perícia medica a cargo do 
INPS; 

II - da entrada do pedido de benefício 
no Instituto Nacional da Previdência Social 
<INPSJ, ou do afastamento do trabalho, 
quando este for posterior àquela, no caso 
de doença profissiom.l, e da ciência, dada 
pelo Instituto acima mencionado 80 pacien­
te, de reconhecimento de causalidade entre 
o trabalho e a doença, nos demais casos de 
doenças do trabalho. Não sendo reconhe­
cida pelo Instituto essa relação, o prazo 
prescricional aqui previ.::w se iniciará a 
partir do exame pericial que comprovar, em 
juízo, a enfermidade e aquela r21açp.o; 
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III - em que for reconhecida p210 INPS 
a incapacidade permanente ou sua agrava­
ção. 

Art. 10. Os litígios relativos a acidentes 
do trabalho serão apreciados: 

I - na esfera administrativa, pelos órgãos 
da previdência social. segundo as regras e 
prazos aplicáveis às demais prestações pre­
videnciárias mas com prioridade absoluta 
para conclusão; 

II - na via judicial, pela justiça COmum 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Ter­
ritórios, segundo o procedim2nto sumaris­
simo. 

Art. 20. A legislação do regime de Pre­
vidência Social do mps uplica-se subsidia­
riamente à matéria de que trata esta lei. 

Art. 21. Esta Lei entrará em vigo,r no 
primeiro dia do terceiro mês seguinte ao de 
sua publicação. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em 
contrário, especialmente o Decretolei n.o 

~,:~3~~3f:: , ~~.~~,~;~'~~~~rge~;9;:S.7~. ,a.i 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS _ 
COOOISSAO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI nº 2.504 de 1983 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 2 .504 de 1983 

Disp~e sobre o seguro de acidentes 
do trabalho destinado ao trabalhador 

" rural, a cargo da previdencia so-
cial. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O seguro de acidentes do trabalhador rural 

" amparado pela previdencia social rural, nos termos das Leis Complemen 

tares nºs 11, de 25 de maio de 1971 e 16, de 30 de outubro de 1973, 
, " 

ficara a cargo do Instituto Nacional de Previdencia Social,na forma 

estabelecida nesta lei. 

Art. 2º - Considera-se trabalhador rural, para os efei 

tos desta lei: 
, 

I - toda pessoa fisica que, em propriedade rural ou 
, , " 

predio rustico, presta serviço a empregador rural, sob a dependencia 

deste e mediante salário ; 
, -

11 - o produtor, proprietario ou nao, sem empregado, que 

exerça atividade rural, individualmente ou em regime de 

familiar, assim entendido o trabalho dos membros da mesma 
_ , A _ 

exercido em condiçoes de mutua dependencia e colaboraçao. 

economia 

familia e 

Parágrafo único - Equipara-se ao trabalhador rural de 

que trata o inciso 11 deste artigo, a esposa, a companheira e os fi 

lhos maiores de 12 (doze) anos de idade, sempre que com ele trabalhem 

em regime de economia familiar. 

, 
Art. 3º - Acidente do trabalho e todo aquele que ocor 

em razão de exercicio do trabalho rural, provocando lesão corpo 

1 ou perturbação funcional que cause a morte, a perda, ou a u 

0.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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~ , 
çao permanente ou temporaria da capacidade para o trabalho. 

§ lº - Equiparam-se ao acidente do trabalho rural, para 

os fins desta lei: 

I - a doença profissional ou do trabalho, assim enten 

didaa inerente ou peculiar a determinado ramo de atividade,nos ter 

mos de relação organizada pelo Ministério da Previdência e 
~ 

Assisten 

cia Social; 
~ 

11 - o acidente que, ligado ao trabalho, embora nao 
, , 

tenha sido a causa unica, haja contribuido diretamente para a morte, 

ou a perda ou redução da capacidade para o trabalho; 

111 - o acidente sofrido pelo trabalhador rural no lo 
, ~ 

cal e no horario do trabalho, em conseqüencia de : 
, 

a) ofensa fisica intencional, inclusive de terceiro,por 

disputa relacionada com o trabalho; 
~ ~ , 

b) ato de imprudencia, de negligencia ou de impericiade 

terceiro, inclusive companheiro de trabalho; 
~ 

c) ato de pessoa privada do uso da razao; 

d) desabamento, inundação ou incêndio; 

e) outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior; 

IV - o acidente sofrido pelo trabalhador rurruainda que 

fora do local e horário de trabalho: 

a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob 

a autoridade da empresa; 

b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empre 

sa para lhe evitar prejuizo ou proporcionar proveito; 

c) em viagem a serviço da empresa, seja qual for o meio 

de locomoção utilizado, inclusive veiculo de propriedade do trabalha 

dor rural; 
~ 

d) no percurso da residencia para o trabalho ou deste 

para aquela. 

§ 2º - Nos periodos destinados a refeição ou descanso, 
~ ~ , 

por ocasiao da sati~façao de outras necessidades fisiologicas, 

GER 0.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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, 
local de trabalho ou durante este, o trabalhador rural sera considera 

do em serviço. 

§ 3º - Em casos excepcionais, em que doença não inclui 

da na relação prevista no inciso I do § 1º deste artigo, resultou 

de condições especiais em que o trabalho é executado e com ele se 
, A A 

relaciona diretamente, o Ministerio da Previdencia e Assistencia So 

cial deverá considerá-la como acidente do trabalho. 

§ 4º - Cons i dera-se como dia do acidente, no caso de 

doença profissional ou do trabalho, a data da comunicação desta ao 

empregador ou, na sua falta, a da entrada do pedido de beneficio no 

INPS, a partir de quando serão devidas as prestações cabiveis. 

, 
Art. 4º - Os beneficios por acidente do trabalho rural 

-serao calculados, concedidos, mantidos e reajustados na forma do regi 
A 

me de previdencia social do INPS, salvo no tocante aos valores dos 

beneficios de que trata este artigo, que serão os seguintes: 
, , , 

I - auxilio-doença, em valor igual ao salario-minimo vi 
, 

gente no Pais; 

11 - aposentadoria por invalidez, em valor mensal igual 

ao salário-minimo vigente no Pais; 
- , , 

111 - pensa0, em valor igual ao salario-minimo vigente no 
, 

Pais. 
- , , 

§ 2º - A pensa0 sera devida a contar da data do obito, 

e o auxilio-doença a contar do 16º (décimo sexto) dia do afastamento 
, -

do trabalho, cabendo a empresa pagar a remuneraçao integral do dia 

do acidente e dos 15 (qui nze) dias seguintes. 

§ 3º - O valor da aposentadoria por invalidez do segura 

do que em conseqüência do acidente do trabalho necessitar da assistên 
, 

cia permanente de outra pessoa, segundo criterios estabelecidos pelo 
, - - , Ministerio da Previdencia e Assistencia Social, sera majorado em 25% 

cinco por cento). 

, 
Art. 5º - O acidentado do trabalho que, apos a consoli 

ão das lesões resultantes do acidente, permanecer 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
4. 

, , 
ra o exercicio da atividade que exercia habitualmente, na epoca do 

acidente, mas não para o exercicio de outra, fará jus, a partir da 

cessação do auxilio-doença, a auxilio-acidente. 

§ 1º - O auxilio-acidente, mensal, vitalicio e indepen 
- ,-

dente de qualquer remuneraçao ou outro beneficio nao relacionado ao 
, 

mesmo acidente, sera concedido, mantido e reajustado pelo INPS e cor 

responderá a 75% (setenta e cinco por cento) do salário-minimo vigen 
, 

te no Pais. 

§ 2º - O titular do auxilio-acidente terá direito ao 

abono anual. 

Art. 6º - Em caso de morte decorrente de acidente do 
, , , 

trabalho sera tambem devido aos dependentes do acidentado um peculio 

" no valor de 30 (trinta) vezes o valor de referencia, fixado nos ter 

mos da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, vigente no local de tra 

balho do acidentado. 

Art. 7º - Em caso de aposentadoria por invalidez, decor 
, , 

rente de acidente do trabalho, sera devido, tambem, ao acidentado, um 

pecúlio de 15 (quinze) vezes o valor de referência, fixado nos termos 

da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, vigente no local de trabalho 

do acidentado. 

A , " , 

Art. 8º - A assistencia medica, ai incluidas a cirurgi 
. " , 

ca, a hospitalar, a farmaceutica e a odontologica, bem como o trans-

porte do acidentado e a reabilitação profissional, quando indicada,se 

rão devidos em caráter obrigatório. 

Art. 9º - Quando a perda ou redução da capacidade fun 
, , 

cional puder ser atenuada pelo uso de aparelhos de protese ou ortese, 

estes serão fornecidos pelo INPS, independentemente das prestações 
, 

cabiveis. 

-Art. 10 - Nas localidades onde o INPS nao dispuser de 
, , 

proprios ou contratados, o empregador prestara tado 
", " , 

assistencia medica de emergenciae, quando indispens iterio 

medico, providenciará sua remoção. 
G R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

5. 

~, ~ 

§ 1º - Entende-se como assistencia medica de emergencia 
, , 

a necessaria ao atendimento do acidentado ate que o INPS assuma ares 

ponsabilidade por ele. 

§ 2º - O INPS reembolsará o empregador das despesas com 
~ " 

a assistencia de que trata este artigo, ate os limites compativeis com 

os padrões do local de atendimento. 

Art. 11 - Para pleitear direitos decorrentes desta lei 
-,,, -

nao e obrigatoria a constituiçao de advogado na esfera administrativa 

, 
Art. 12 - O empregador devera, salvo impossibilidade ab 

soluta, comunicar o acidente do trabalho ao INPS dentro de 24 (vinte 

e quatro) horas, e à autoridade policial competente,no caso de mor 

te, sob pena de multa de 1 (uma) a 10 (dez) vezes o maior valor de re 
~ 

ferencia fixado nos termos da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Parágrafo único - Compete ao lAPAS aplicar e cobrar a 

multa de que trata este artigo. 

Art. 13 - O custeio dos encargos decorrentes desta lei 

será atendido pelas atuais contribuições previdenciárias a cargo da 

União, fixadas para os acidentes do trabalho nas empresas urbanas, 

com um acréscimo de 1% (um por cento) incidente sobre o valor comer 

cial dos produtos agropecuários em sua primeira comercialização. 

Art. 14 - As ações referentes a prestações por acidente 
~ 

do trabalho rural prescreverao em 5 (cinco) anos contados da data: 

I - do acidente, quando dele resultar a morte ou a in-
, , , 

capacidade temporaria, verificada esta em pericia medica a cargo do 

INAMPS; 

11 - da entrada do pedido no INPS, ou do afastamento do 
, 

trabalho, quando este for posterior aquela, no caso de doença profis 
~ 

ciencia, dada pelo INPS ao paciente, de reconhecimento de 

entre o trabalho e a doença, nos demais casos de doença 

abalho. 

111 - em que for reconhecida pelo INPS a incapacid er 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

6. 

-manente ou sua agravaçao. 
, , -

Paragrafo unico - Nao sendo reconhecida pelo INPS e ssa 

relação, o prazo prescricional previsto neste artigo terá 
, 

ini c io 
, 

a partir do exame pericial que comprovar, em juizo,a enfermidade e a 

mencionada relação. 

, 
Art. 15 - Os litigios relativos a acidentes do trabalho 

-rural serao apreciados: 
, - ~ 

I - na esfera administrativa, pelos orgaos da pre viden 
, , 

cia social, segundo as regras e prazos aplicaveis as demais pre sta 

ções previdenciárias, mas com prioridade absoluta em seu julgamento; 

11 - na via judicial, pela justiça comum dos Estados , do 

Distrito Federal e dos Territórios, segundo o procedimento 

mo, com a participação obrigatória do Ministério Público. 

, 
sumar i ssi 

Art. 16 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi 

-caça0. 

Art. 17 - Revog~-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE R D 1986. 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 



.. 
., 

N930/ 

Encaminha Projeto de Lei 

n9 2.504, de 1983 

Brasília, 30 de junho 

- . Senhor Secretarlo, 

f,t-" 

li< 

' l:' 
fi; 

~ J 

~ 
>;' .. .,,~ 

de 1986 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelên 

cia, a fim 

Projeto de 

. - . -de ser submetldo a conslderaçao do Senado Federal, o 

Lei 2.504, de 1983, da Câmara dos Deputados, que 

"dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho destinado ao 

trabalhador rural, a cargo da previdência social". 

Aproveito a oportunidade para renovar 

a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e distin­

ta consideração. 

• 

fi~4 
HAROLD~/sANFORD . . ... . 

Prlmelro Secretar 10 

A Sua Excelência o Senhor 

- . Senador Eneas Farla 
. . ... . 

DD. Prlmelro Secretarlo do Senado Federal 

dca. 



Dispõe sobre o seguro de acidentes do 
tra5alho destinado ao trabalhador rural, 
a cargo da previdência social. 

o CONGRESSO NACrONAL decreta: 

Art. 19 - O seguro de acidentes do trabalhador rural 
amparado pela previdênc i a social rural, nos termos das Leis Complementa 
res n9s 11, de 25 de ma i o de 1971 e 16, de 30 de outubro de 1973, fica~ 
rã a cargo do rnstituto Nacional de Previdência Social, na forma estabe 
lecida nesta lei. 

Art . 29 - Considera-se trabalhador rural, para os 
efeitos desta lei: 

r - toda pessoa fisica que, em propriedade rural ou 
pr~dio r~stico, presta serviço a empregador rural, sob a dependência 
deste e mediante salãrio; 

rr - o produtor, proprietário ou não, sem empregado, 
que exerça atividade rural, individualmente ou em regime de economia fa 
miliar, assim entendido o traoalho dos membros da mesma familia a e xe r~ 
cido em condições de m~tua dependência e colaboração. 

Parágrafo ~nico - Equipara-se ao trabalhador rural 
de que trata o inciso rr deste artigo, a esposa, a companheira e os fi­
lhos maiores de 12 (doze) anos de idade, sempre que com ele trabalhem 
em regime de economia familiar. 

Art. 39 - Acidente do trabalho ~ todo aquele que 
ocorrer em razão de exerc;cio do trabalho rural, provocando lesão cor~ 
ralou perturbação funcional que cause a morte, a perda, ou a reduçao 
permanente ou temporária da capacidade para o trabalho . 

• 

/ 



I. 

2. 

§ lQ - Equiparam-se ao acidente do trabalho rural, 
para os fins desta lei: 

I - a doença profissional ou do trabalho, assim en­
tendida a inerente ou peculiar a determinado ramo de atividade, nos ter 
mos de relação organizada pelo Ministerio da Previdencia e Assistência 
Saci a 1 ; 

II - o acidente que, ligado ao trabalho, embora não 
tenha sido a causa Gnica, haja contribuldo diretamente para a morte, ou 
a perda ou redução da capacidade para o trabalho; 

III - o acidente sofrido pelo trabalhador rural no lo­
cal e no horãrio do trabalho, em conseq~ência de: 

a) ofensa f;sica intencional, inclusive de terceiro, 
por disputa relacionada com o trabalho; 

b) ato de imprudência, de negligência ou de 
cia de terceiro, inclusive companheiro de trabalho; 

. ~ lmpen-

c) ato de pessoa privada do uso da razão; 

d) desabamento, inundação ou incêncio; 

maior; 
e) outros casos fortuitos ou decorrentes de força 

IV - o acidente sofrido pelo trabalhador rural ainda 
que fora do local e horãrio de trabalho: 

a) na execução de ordem ou na realização de serviço 
iob a autoridade da empresa; 

b) na prestação espontânea de qualquer serviço ã em­
presa para lhe evitar prejulzo ou proporcionar proveito; 

c) em viagem a serviço da empresa, seja qual for o 
meio de locomoção utilizado, inclusive veiculo de propriedade d~ traba-
1 nador ru.ra 1 ; 

te para aquela. 
d) no percurso da residência para o trabalho ou des-



3. 

§ 29 - Nos perl0dos destinados a refeição ou descan­
so, ou por ocasião da satisfação de outras necessidades fisiolõgicas,no 
local de trabalho ou durante este, o trabalhador rural serâ considerado 
em serviço. 

§ 39 - Em casos excepcionais, em que doença não in­
c1ulda na relação prevista no inciso r do § 19 deste artigo, resultou 
de condições especiais em que o tra~a1ho é executado e com ele se rela­
ciona diretamente, o Ministério da Previdência e Assistência Social de­
verâ considerâ-la como acidente do trabalho. 

§ 49 - Considera-se como dia do acidente, no caso de 
doença profissional ou do trabalho, a data da comunicação desta ao em­
pregador ou, na sua falta, a da entrada do pedido de beneflcio no INPS, 
a partir de quando serão devidas as prestações cablveis. 

Art. 49 - Os beneficios por acidente do trabalho ru­
ral serão calculados, concedidos, mantidos e reajustados na forma do re 
gime de previdência social do INPS, salvo no tocante aos valores dos 
beneflcios de que trata este artigo, que serão os seguintes: 

vigente no Pals; 
I - auxilio-doença, em valor igual ao salârio-minimo 

mensal rI - aposentadoria por invalidez, em valor 
igual ao salârio-mlnimo vigente no Pais; 

no Pals. 
111 - pensão, em valor igual ao salârio-mlnimo vigente 

§ 19 - A pensão serâ devida a contar da data do óbi­
tp, e o auxilio-doença a contar do 169 (décimo sexto) dia do afastamen­
to do tra~alho, cabendo ã empresa pagar a remuneração integral do dia 
do acidente e dos 15 (quinze) dias seguintes. 

§ 29 - O valor da aposentadoria por invalidez do se­
gurado que em conseq~ência do acidente do trabalho necessitar da assis­
tência_permanente de_outra pessoa,_segundo critérios estabelecidos pelo 
Ministerio da Previdencia e Assistencia Social, serâ majorada em 25% 
(vinte e cinco por cento). 

Art. 59 - O acidentado do trabalho -que, apos a 

- .., 



consolidação das lesões resultantes do acidente, permanecer 
. do para o exerclcio da atividade sue exercia habitu~lmente, 
do acidente, mas não para o exerclcio de outra, fara jus, a 
cessação do auxl1io-doença, a auxl1io-acidente. 

4. 

incapacita-... 
na epoca 
partir da 

§ 19 - O auxllio-acidente, mensal, vita1icio e inde­
pendente de qualquer remuneração ou outro beneflcio não relacionado ao 
mesmo acidente, sera concedido, mantido e reajustado pelo INPS e corres 
pondera a 75% (setenta e cinco por cento) do salario-min i mo vigente no 
Pais. 

§ 29 - O titular do auxilio-acidente tera direito ao 
abono anual. 

• 

Art. 69 - Em caso de morte decorrente de acidente do 
trabalho sera tam~~m devido aos dependentes do acidentado um pec~lio no 
valor de 30 (trinta) vezes o valor de referência, fixado nos termos da 
lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975, vigente no local de trabalho do 
acidentado. 

Art. 79 - Em caso de aposentadoria por inval i dez, de 
corrente de acidente do traBalho, sera devido, tam~~m, ao acidentado,um 
pec~lio de 15 (quinze) vezes o valor de referência, fixado nos termos 
da lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975, vigente no local de trabalho 
do acidentado. 

Art. 89 - A assistência m~dica, ai incluidas a cir~r 
gica, a hospitalar, a farmacê~tica e a odontológica, bem como o trans~ 
porte do acidentado e a reabilitação profissional, quando indicada, se­
rão devidos em carater obrigatório . 

Art. 99 - Quando a perda ou redução da capacidade 
funcional pud~r ser atenuada pelo uso de aparelhos de prótese ou orto­
se, estes serao fornecidos pelo INPS, independentemente das prestações 
caôiveis. 

Art. lO - Nas localidades onde o INPS não dispuser 
de recursos próprios ou contratados, o empregador prestara ao acidenta­
do a assi~tência m~dica de emergência e, quando indispensavel, a crite­
rio medico providenciara sua remoção. 



. - . 
Cl a a necessan a 
responsabilidade 

com a assistência 
com os padrões do 

§ lQ - Entende-se como assistência mêdica 
ao atendimento do acidentado ate que o INPS 
por ele. 

5. 

-de emerge.!!. 
assuma a 

§ 29 - O INPS reembolsarã o empregador das despesas 
de que trata este artigo, ate os limites compativeis 
local de atendimento. 

Art. 11 - Para pleitear direitos decorrentes desta 
lei não e obrigatoria a constituição de advogado na esfera administrati 
va. 

Art. 12 - O empregador deverã, salvo impossibilidade 
absoluta, comunicar o ac idente do trabalho ao INPS dentro de 24 (vinte 
e quatro) horas, e ã autoridade policial competente, no caso de morte , 
sob pena de multa de 1 (uma) a 10 (dez) vezes o maior valor de referên­
cia fixado nos termos da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Parãgrafo unico - Compete ao lAPAS aplicar e cobrar 
a multa de que trata este artigo. 

Art. 13 - O custeio dos encargos decorrentes desta 
lei serã atendido pelas atuais contribuições previdenciãrias a cargo 
da União, fixadas para os acidentes do trabalho nas empresas urbanas, 
com um acrescimo de 1% (um por cento) incidente sobre o valor comercia l 
dos produtos agropecuãrios em sua primeira comercialização. 

Art. 14 - As ações referentes a prestação por aciden 
te do trabalho rural prescreverão em 5 (cinco) anos contados da data: -

I - do acidente, quando dele resultar a morte ou a 
incapacidade temporãria, verificada esta em perlcia medica a cargo do 
INAMPS; 

11 - da entrada do pedido do INPS, ou do afastamento 
do trabalho, quando este for posterior àquela, no caso de doença profis 
siona1 e da ciência, dada pelo INPS ao paciente, de reconhecimento de 
causalidade entre o trabalho e a doença, nos demais casos de doença do 
trabalho; 

• 

IIr - em_que for reconhecida pelo INPS a incapacidade 
permanente ou sua agravaçao. 

--~ --...,-..- -. -._-.......- ~ - - --....,.,,_ .. ,,~----



• 

6. 

Parãgrafo unico - Não sendo reconhecida pelo INPS 
essa relação, o prazo prescricional previsto neste artigo terã inlcio 
a partir do exame pericial que comprovar, em jUlzo, a enfermidade e a 
mencionada relação. 

_ Art. 15 - Os lit;gios relativos a acidentes do traba 
lho rural serao apreciados: 

I - na esfera administrativa, pelos órgãos da previ­
dência social, segundo as regras e prazos aplicãveis às demais presta­
ções previdenciãrias, mas com prioridade absoluta em seu julgamento; 

Ir - na via judicial, pela justiça comum dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios, segundo o procedimento sumar;ssi 
mo, com a participação obrigatória do Minist~rio Publico. -

õlicação. 
Art. 16 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 17 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

C~MA 'A DOS DEPUTADOS, ·m 076 de junho de 1986. 

HUMB R 
Presidente e 

"1 

~ . 
exerC1ClO 

.. 

-_. __ ... -
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CÂMARA DOS DEPUTADO 
PROJETO DE LEI 
N9 2.504-A, de '1983 

(Do Sr. Flávio Bierrenbach) 

Dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho 
destinado ao trabalhador rural, a cargo da previdên­
cia social; tendo pareceres: da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicida­
de e técnica legislativa; da Comissão de Trabalho, 
pela aprovação; e, da Comissão de Finanças, pela 
aprovação, com emenda. 

(Projeto de Lei n9 2.504, de 1983, tendo anexados 
os de n9s 3.372/ 84, 4.448 / 84 e 4.511 / 84, a que se re­
ferem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O seguro de acidentes do trabalhador rural 

amparado pela previdência social nos termos das Leis 
Complementares n9s 11, de 25 de maio de 1971, e 16, de 
30 de outubro de 1973, ficará a cargo do Instituto Nacio­
nal de Previdência Social, na forma estabelecida nesta 
Lei. 

Art. 29 Considera-se trabalhador rural para os efei­
tos desta Lei . 

I - toda pessoa física que, em propriedade rural ou 
a édio rústico, presta serviço a empregador rural, sob a 
" pendência deste e mediante salário; 

li - o produtor proprietário ou não, sem empregado, 
que exerça atividade rural, individualmente ou em regi­
me de economia familiar, assim entendido o trabalho 
dos membros da mesma família e exercido em condições 
de mútua dependência e colaboração. 

Parágrafo único . Equiparam-se ao trabalho rural de 
que trata o inciso 11 deste artigo, a esposa, a companhei­
ra e os filhos maiores de 12 (doze) anos de idade, sempre 
que com ele trabalhem em regime de economia familiar . 

Art. 39 Acidente do trabalho é todo aquele que 
ocorrer em razão de exercício do trabalho rural, provo­
cando lesão corporal ou perturbação funcional que cau­
se a morte, a perda, ou a redução permanente ou tempo­
rária da capacidade para o trabalho. 

§ 19 Equiparam-se ao acidente do trabalho rural, 
para os fins desta Lei: 

I - a doença profissional ou do trabalho, assim en­
tendida a inerente ou peculiar a determinado ramo de 

atividade nos termos de relação organizada pelo Minis­
tério ~revidência e Assistência Social; 

11 - acidente que, ligado ao trabalho, embora não 
tenha sid a causa única, haja contribuído diretamente 
para a morte, ou a perda, ou redução da capacidade para 
o trabalho; 

III - o acidente sofrido pelo trabalhador rural no lo­
cai e no horário do trabalho, em consequôncia de: 

a) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por 
disputa relacionada com o trabalho; 

b) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia 
de terceiro, inclusive companheiro de trabalho; 

c) ato de pessoa privada do uso da razão; 
d) desabamento, inundação ou incêndio; 
e) outros casos fortuitos ou decorrentes de força 

maIOr. 
IV - o acidente sofrido pelo trabalhador rural ainda 

que fora do local e horário de trabalho: 
a) na execuçào de ordem ou na realizaçào de serviço 

sob a autoridade da empresa; 
b) na prestação espontânea de qualquer serviço à em­

presa para lhe evita r prejuízo ou proporcionar proveito; 
c) em viagem a serviço da empresa, seja qual for o 

meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de pro­
priedade do trabalhador rural ; 

d) no percurso da residência para o trabalho ou deste 
para aquela . 

§ 29 Nos períodos destinados a refeição ou descanso, 
ou por ocasião da satisfação de outras necessidades fisio­
lógicas , no local de trabalho ou durante este, o trabalha­
dor rural será considerado em serviço. 

S 39 Em casos excepcionaís, em que doença nào in­
cluída na relação prevista no inciso I do § 19 deste artigo, 
resultou de condições especiais em que o trabalho é exe­
cutado e com ele ~e relaciona diretamente, o Ministério 
da Previdência e Assisténcia Social deverá considerá-la 
como acidente do trabalho. ' , 

§ 49 Considera-se como dia do acidente, no caso de 
doença profissional ou do trabalho, a data da comuni­
cação desta ao empregador ou, na sua falta, a da entrada 
do pedido de benefício no INPS, a partir de quando se­
rão devidas as prestações cabíveis. 
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benefícios por acidente do trabalho rural 
_ dU<U'. concedidos, mantidos e reajustados na 

forma regime de previdência social do IN PS, salvo no 
tocante aos valores dos benefícios de que trata este arti­
go, que serão os seguintes: 

I - auxílio-doença, em valor igual ao salário mínimo 
de niaior valor vigente no País; 

" - pensào, em valor igual ao salário mínimo de 
maior valor vigente no País. 

§ 29 A pensão será devida a contar da data do óbito, 
e o auxílio-doença a contar da data do 169 (décimo­
sexto) dia do afastamento do trabalho, cabendo à empre­
sa pagar a remuneração integral do dia do acidente e dos 
15 (quinze) dias seguintes. 

§ 39 O valor da aposentadoria por invalidez do segu­
rado que em conseqüência do acidente do trabalho ne­
cessitar da assistência permanente de outra pessoa, se­
gundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previ­
dência e Assistência Social, será majorado em 25% (vinte 
e cinco por cento). 

Ar!. 59 O acidentado do trabalho que, após a conso­
lidação das lesões resultantes do acidente, permanecer 
incapacitado para o exercício da atividade que exercia 
habitualmenlt:, na época do acidente, mas não para o 
exercício de outra, fará jus, a partir da cessação do 
auxílio-doença, a auxílio-acidente. . 

§ 19 O auxílio-acidente, mensal, vitalício e indepen­
dente de qualquer remuneração ou outro benefício não 
relacionado ao mesmo acidente, será concedido. manti­
do e reajustado pelo INPS e corresponderá a 75% (seten­
ta e cinco por cento) do salário mínimo de maior valor 
no País. 

§ 29 O titular do auxílio-acidente terá direito ao abo­
no anual. 

Ar!. 69 Em caso de morte decorrente de acidente do 
trabalho será também devido aos dependentes do aci­
dentado um pecúlio no valor de 30 (trinta) vezes o valor 
de referência, fixado nos termos da Lei n9 6.205, de 29 de 
abril de 1975, vigente na localidade de trabalho do aci­
dentado. 

Ar!. 79 Em caso de aposentadoria por invalidez, de­
corrente de acidente do trabalho, será devido, também, 
ao acidentado, um pecúlio de 15 (quinze) vezes o valor 
de referência, fixado nos termos da Lei n9 6.205, de 29 de 
abril de 1975, vigente no local de trabalho do acidenta­
do. 

Ar!. 89 A assistência médica, aí incluídas a cirúrgica, 
a hospitalar, a farmacêutica e a adontologica, bem como 
o transporte do acidentado e a reabilitação profissional, 
quando indicada, serão devidos em caráter obrigatório. 

§ 19 Entende-se como assistência médica de emer­
gêncIa a necessária ao atendimento do acidentado até 
que o INPS assuma a responsabilidade por ele. 

§ 29 O INPS reembolsará o empregador das despe­
sas com a assistência de que trata este artigo, até os limi­
tes compatíveis com os padrões do local de atendimento. 

Ar!. 11. Para pleitear direitos decorrentes desta lei, 
não é obrigatória a constituição de advogado, na esfera 
administrativ, .. 

Ar!. 12. O empregador deverá, salvo impossibilida­
de absoluta, comunicar o aciden te do trabalho ao INPS , 
dentro de 24 (vinte e quatro) horas, e à autoridade poli-
CIai competente, no caso de morte, sob pena de multa de 
I (um) a 10 (dez) vezes o maior valor de referência fixado 
nos termos da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Parágrafo único. Compete ao lAPAS aplicar e 
cobrar a multa de que trata este artigo. 

Ar!. 13. O custeio dos encargos decorrentes desta 1_ 
será atendido pelas atuais contribuições previdenciárias 
a cargo da União, fixadas para os acidentes do trabalho 
nas empresas urbanas, com um acréscimo de I % (um por 
cento) incidente sobre o valor comercial dos produtos 
agropecuários em sua primeira comercialização. 

Art. 14. As ações referentes a prestações por aciden­
te do trabalho rural prescreverào em 5 (cinco) anos con­
tados da data: 

I - do acidente, quando dele resultar a morte ou a in­
capacidade temporária. verificada esta em perícia !nédi­
ca a cargo do INAMPS; 

11 - da entrada do pedido no INPS, ou do afastamen­
to do trabalho, quando este for posterior àquela, no caso 
de doença profissional e da ciência dada pelos INPS ao 
paciente de reconhecimento de cau~alidade entre o tra­
balho e a doença, nos demais casos de doença do traba­
lho: 

[[[ - em que for reconhecida pelos INPS a incapaci­
dade permanente ou sua agravação. 

Parágrafo único. Nào sendo reconhecida pelo INPS 
essa relaçào, o prazo prescricional previsto neste artigo 
terá início a partir do exame pericial que comprovar, em 
juízo. a enfermidade e a mencionada relação. 

Ar!. 15. Os litígios relativôs a acidentes do trabalho 
rural serão apreciados: _ 

I - na esfera administrativa, pelos órgãos da previ-. 
dência social, segundo as regras e prazos aplicáveis às de­
mais prestações previdenciárias, mas com prioridade ab­
soluta em seu julgamento; 

" - na via judicial, pela justiça comum dm Estado, 
do Distrito Federal e dos Territórios, segundo o procedi­
mento sumaríssimo, com a participação obrigatória dó 
Ministério Público. 

Ar!. 99 Quando a perda ou redução da capacidade 
funcional puder ser atenuada pelo uso de aparelhos de 
prótese ou órtese. estes serào fornecidos pelo IN PS, in­
dependentemente das prestações cabíveis. 

Ar!. 16. Esta It:i entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Ar!. 10. Nas localidades onde o INPS não dispuser 
de recursos próprios ou contratados, o empregados pres­
tará ao acidentado a assistência médica de emergência e, 
quando indispensável a critério médico, providenciará 
sua remoção. 
! 

Ar!. 17. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A diferenciação de tratamento dispensada aos traba­
lhadores rurais, comparativamente com os empregados 
urbanos em matéria de seguro de acidentes do trabalho, 
é tão patente e injusta que está a reclamar uma pronta 

I. 
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atuação do Congresso Nacional, no sentido de, guarda­
das as devidas peculiaridades e, obviamente, levando-se 
em consideração a carência de recursos, tentar aproxi­
mar os dois setores da produção nacional - urbano e 
rural -, a fim de que todos tenham um tratamento mais 
igualitário. 

Com efeito, as disposições da Lei n9 6.195, de 19 de de­
zembro de 1974, que atribuiu ao ex-FUNRURAL a con­
cessão de prestações por acidentes do trabalho rural, 
conquanto tenha representado um passo em prol da con­
cessão de benefícios e prestações de serviços por aciden­
tes, representa muito pouco em face das reais necessida­
des do trabalhador na agricultura. 

Em verdade, não estamos ainda propondo, como seria 
de desejar, uma inteira equivalência entre os dois setores 
- urbano e rural - em matéria de cobertura pelos in­

â túnios decorrentes de acidentes do trabalho. O que es­. os propondo é apenas uma aproximação; isto por­
que, além da notória carência de fontes de custeio para 
sustentar a proposta, cumpre atentar também para o 
fato de que no meio rural não há contribuição direta de 
parte dos trabalhadores e as empresas estão ainda a um 
nível muito incipiente de comp. eensão do que seja sua 
função social. Daí resulta que não vemos outra alternati­
va, pelo menos no momento, que não a de propor, por 
exemplo, a concessão de benefícios por acidentes do tra­
balho rural, na base de um fixo, correspondente ao sa­
lário mínimo de maior valor vigente no País. 

Essa explicação se faz necessária porque o mais justo 
seria a simples equiparação entre os rurais e os urbanos 
e, também, porque o sistema de cálculo dos benefícios 
constante da legislação destinada aos operários da cida­
de decorre da contribuição direta vertida para o regime 
vigente, com base na média do montante, isto é, com 
fundamento no chamado salário-de-contrihuição. 

Fora disso, procuramos adaptar o mais possível o sis­
tema urbano de seguro de acidentes do trabalho às ne­
cessidades do trabalhador rural, tão discriminado e tão 
esquecido, ainda que lhe sejam devidos todos os cuida­
dos dispensados aos segurados do sistema geral da previ­
dência social. 

M-ssim é que procuramos bem conceituar o que é tra­
~ador rural, para os efeitos da lei, abarcando os assa­

lariados, os parceiros, os arrendatários, os posseiros e os 
pequenos proprietários, pois, em nosso modo de enten­
der, não se pode dispor sobre um regime de seguro de 
acidentes do trabalho rural deixando ao desamparo os 
chamados autônomos, trabalhadores rurais pequenos 
produtores (parceiros, arrendatários, posseiros e peque­
nos proprietários). Trata-se, pois, de uma inovação em 
matéria de legislação protecionista de acidentes do tra­
balho, vez que o normal é buscar-se uma proteção para o 
operário ou trabalhador com vínculo empregatício. 

Em verdade, a busca de uma legislação capaz de equi­
parar urbanos e rurais em matéria de acidentes do traba­
lho tem representado um desafio constante para o legis­
lator, pois a Lei n9 6.195, de 19 de dezembro de 1974, dei­
xa muito a desejar, seja pela sua parcimônia nos critérios 
de fixação dos benefícios, seja pelas lacunas que apresen­
ta em' aspectos importantes relacionados com a matéria. 

~ 
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" Daí nossa intenção em apresentar uma p,~~~~~ 

aproxime o mais possível os dois grupos labor ra­
balhadores urbanos e rurais -, que ora fazemos através 
de uma adptação da Lei n9 6.367, de 19 de outubro de 
1976, que dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho 
urbano. 

O colendo Supremo Tribunal Federal tem entendido 
não caber aplicação analógica da legislação aplicável ao 
trabalhador urbano e ao rurícola, circunstância que 
acarreta situação política e juridicamente insustentâvel. 
Um trabalhador rural, com uma incapacidade parcial e 
permanente, fica sem qualquer amparo acidentário, ao 
passo que um trabalhador urbano, nas mesmas con­
dições, é amparado pela lei acidentária. Isso estimula a 
saída do operário do campo para as cidades e gera uma 
odiosa discriminação, inclusive de natureza constitucio­
nal. 

O próprio Supremo Tribunal Federal pretende que a 
situação fique expressamente resolvida por via legislati­
va, conforme consta do acórdão prolatado no Recurso 
Extraordinário n9 96.602-1, de Minas Gerais, em que 
aquela Corte afirma: 

"Aliás, a extensão dos benefícios sociais ao tra­
balhador do campo se tem feito em etapas historica­
mente seguintes às do trabalhador urbano, nem só 
no Brasil, numa realidade político-legislativa que 
não incumbe ao Judiciário transmudar." 

Representa a proposição, sem dúvida, um real avanço 
em matéria de proteção contra a infl)rtunística aciden­
tária para o meio rural, na medida em que se' ampliam o 
elenco de benefícios, pugna-se por uma melhor enume­
ração dos diversos aspectos de ordem técnica que envol­
vem a questão e aclaram-se prerrogativas e deveres dos 
beneficiários. 

Apenas para se ter uma idéia mais clara de como estão 
os trabalhadores rurais ao desamparo de um efetivo se­
guro de acidentes do trabalho, basta citar o exemplo de 
que, até os dias atuais, os acidentes ocorridos no trajeto 
da residência para o local de trabalho, e vice-versa, não 
são considerados como tais, isto é, não são tidos como 
acidentes do trabalho rural. A citação do exemplo tem 
sua razão de ser, se considerarmos que há uma enorme 
incidência de acidentes ocorridos justamente no itine­
rário da casa do trabalhador para o local do serviço a ser 
desempenhado . As ocorrências são públicas, notórias e 
constantes, especialmente com trabalhadores rurais 
"bóias-frias", cujas vidas ceifadas em desastres de cami­
nhões já chegam às centenas, havendo certamente casos. 
de invalidez deveras lamentáveis. 

Por isso, procuramos ampliar ao máximo o conceito 
de acidente de trabalho, a fim de que não çontinuemos a 
encarar como normal a discriminação hoje existente. 

Tratamos do importante problema das fontes de cus­
teio de forma direta e prática, sem maiores especulações 
de ordem técnica, matéria que será objeto de estudo pe­
los órgãos técnicos da Câmara dos Deputados e do Sena­
do Federal. Assim, fixamos que os encargos decorrentes 
da presente proposição serão atendidos pelas atuais con­
tribuições previdenciárias a cargo da União e, como se 
trata de um sistema para o meio rural, acrescido de l% 
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zação. 

o) incidente sobre o valor comercial dos 
agropecuários em sua primeira comcrciali -

Poder-se-á objetar que as fontes apresentadas são in­
suficientes ou pouco judiciosas, na medida em que não 
estào subsidiadas por estudos atuariais. É verdade . En­
tretanto, esse cruciante problema das fontes de custeio 
pode ser resolvido se o Poder Executivo vier de encontro 
ao nosso desiderato, com estudos sérios e válidos, desti­
nados a transformar a proposição em lei capaz de suprir 
a enorme lacuna hoje existente, de proteção contra a in­
fortunística acidentá ria aos trabalhadores de nosso agro, 
já tão sofridos e injustiçados pela discriminação constan­
te de que sào vítimas. 

Eis a iniciativa. Esperamos que os nobres colegas des­
ta Casa Legislativa venham ao nosso encontro com suas 
sugestões destinadas a enriquecer a proposta sob exame, 
a fim de que tenham os trabalhadores rurais brasileiros o 
tratamento que merecem , em matéria de seguro de aci­
dentes do trabalho . 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 1983. - Flávio 
Bicrrenbach. 

LEGISLAÇÀO CITADA. ANEXADA 
PELA COORDENAÇÀO DAS 

COMISSOES PERMANENTES 

LEI COMPLEMENTAR N9 11. 
DE 25 DE MAIO DE 1971 

Institui Programa de Assistência ao T rabalhador 
Rural e dá outras prov idências. 

Ar!. 39 São beneficiários do Programa de Assistên­
cia instituído nesta lei complementar o trabalhador rural 
e seus dependentes. * l° Considera-se trabalhador rural. para os efei tos 
desta lei complementa r: 

a) a pessoa física que presta serviços de natureza ru­
ral. a empregador. mediante remuneração de qualquer 
espécie: 

b) o produtor. proprietário ou nào. que, sem empre­
gado. trabalhe na atividade rural. individualmente ou em 
regime de economia familiar. assim entendido o trabalho 
dos membros da família indispensável à própria subsis­
tência e exercício em condições de mútua dependência e 
colaboração . 
* 29 Considera-se dependente o definido como tal na 

Lei O rgân ica da Previdência Social e legislação posterior 
em relaçào aos segurados do Sistema Geral de Previdên­
cia Social. 

Art . 49 A aposentadoria por velhice corresponderá a 
uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta por 
cento) do salário mínimo de maior valor no País, e será 
devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 
(sessenta e cinco) anos de idade. 

Parágrafo ún ico. Não será devida a aposentadoria a 
mais de um componente da unidade familiar. cabendo a­
nenas o benefício ao respectivo chefe ou arrimo. 

Ar!. 59 A aposentadoria por invalidez corresponde­
rá a uma prestação igu al à da aposentadoria por velhice, 
e com ela nào acumulável, devida ao trabalhador vítima 
de enfermidade ou lesão orgânica, total e definitivamen­
te incapaz para o traba lho, observado o princípio estabe­
lecido no parágrafo ún ico do artigo anterior. 

LEI N9 6.205, 
DE 29 DE ABR IL DE 1975 

Estabelece a descaracter iza~ ão do salário mínimo 
como fator de correção monetária e acrescenta pará­
grafo único ao art. 19 da Lei n9 6.147, de 29 de no­
vembro de 1974. 

O Presidente da República. , 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e e 

sanciono a seguinte lei: 

Ar!. 19 Os valores monetários fixados com base no 
salário mínimo não serão considerados para quaisquer 
fins de direito. * 1° Fica excluída da restrição de que trata o caput 
deste artigo a fixação de quaisquer valores sala riais, bem 
como os seguintes valores ligados à legislação da previ­
dência social. que continuam vinculados ao salário míni­
mo : 

I - os benefícios mínimos estabelecidos no art. 39 da 
Lei no 5.890. de 8 de junho de 1973; 

II - a cota do salário-família a que se refere o art. 29 
da Lei n9 4.266. de 3 de outubro de 1963; 

111- os benefícios do PRORURAL (Leis Comple­
mentares n9s 11. de 26 de maio de 1971, e 16, de 30 de ou­
tubro de 1973). pagos pelo FUNRURAL; 

IV - o salário-base e os benefícios da Lei n9 5.859, de 
1I de dezembro de 1972; 

V - o benefício instituído pela Lei n9 6.179, de 1I de 
dezembro de 1974; 

VI- (Vetado). 
* 29 (Vetado). 
* 39 Para os efeitos do disposto no art. 59 da Lei liA 

5.890, de 1973. os montan tes atua lmente corresponde_ 
tes a 10 e 20 vezes o maior salário mínimo vigente se rào 
corrigidos de acordo com o Indice Nacional de Preços ao 
Consumidor. * 49 Aos contratos com prazo determinado, vigentes 
na data da publicaç-do desta lei. inclusive os de locação, 
nJo se aplicarão. até o respectivo término, áS disposições 
deste artigo. 

Ar!. 29 Em substituição à correçào pelo salá rio 
mínimo. o Poder Executivo estabelecerá sistema.especial 
de atualização monetária. 

Parágrafo ún ico. O coeficiente de atualização mone­
túria. segundo o disposto neste art igo. será baseado no 
fator de reajustamento salaria l a que se referem os a rts. 
1° e 29 da Lei nO 6.147, de 1974, excluído o coeficien te de 
aumento de produtividade . Poderá estabelecer-5e como 
limite. para a variação do coeficiente, a variação das 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (O RTN). 

~------------------------------------------------------------.---------- .---- ----- ----
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Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
caçào, revogadas as disposições em contrário. 

LEI N9 6.708, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 1979 

Dispõe sobre a correção automática dos salários, 
modifica a política salarial . e dá outras providências. 

. .. .. .. . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 
Art. 21. Fica revogada a Lei n9 6.147, de 29 de no­

vembro de 1974, e demais disposições em contrário. 

LEI N9 6.195, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 

Atribui ao FUNRURAL a concessão de prestações 
por acidente do trabalho. 

~ Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. I· O seguro de acidentes do trabalho rural de 
que trata o art. 19 da Lei n. 5.889, de 8 dejunho de 1973, 
ficará a cargo do Fundo de Assistência ao Trabalhador 
Rural (FUNRURAL), na forma estabelecida nesta lei. 

§ 19 Para. os efeitos deste artigo, acidente do traba­
lho é aquele assim definido no caput e no § 29 do art. 29 
da Lei n9 5.316, de 14 de setembro de 1967. 

§ 29 Equipara-se ao acidente do trabalho de que tra­
ta este artigo a doença profissional inerente à atividade 
rural e definida em ato do Ministro da Previdência e As­
sistência Social. 

Art. 2. A perda da capacidade para o trabalho ou a 
morte, quando decorrentes de acidente do trabalho, da­
rão direito, conforme o caso: 

I - a auxílio-doença, no valor mensal de 75% (setenta 
e cinco por cento) do maior salário mínimo em vigor no 
País, a contar do dia seguinte ao do acidente; 

11 - aos benefícios do FUNRURAL, na forma da le­
gislaçào em vigor, devidos a contar do dia do acidente, 
com a aposentadoria ou pensão no va lor de 75% (setenta 
e cinco por cento) do maior salário mínimo vigente no 

ei -a assistência médica. 

Parágrafo único. A assistência médica, aí incluída a 
cirúrgica, a hospitalar, a farmacêutica e a odontológica, 
bem como o transporte do acidentado, será devida em 
caráter obrigatório a partir da ocorrência do acidente. 

§ 19 Quando a perda ou a redução da capacidade 
para o trabalho puder ser atenuada pelo uso de aparelho 
de prótese, ele será fornecido pelo FUNRURAL, inde­
pendentemente das prestações cabíveis. 

§ 2· Quando o FUNRURAL não mantiver, na loca­
I idade, convênio com serviço organ izado de assistência 
médica, o empregador: 

a) prestará ao acidentado completa assistência emer­
gencial, comunicando o fato ao FUNRURAL; 

b) promoverá o transporte do acidentado para local 
onde o FUNRURAL disponha, mediante convênio, de 
serviço médico. 

~ 
Art. 49 O FUNRURAL, em colakp1'ação ~.'.: 

Instiluto Nacional de Previdência Soci~l,. Pí.q,\!~Y 
programas de reabilitação profissional dos a~ 

Art. 5. O custeio dos benefícios do FUNRURAL, 
por acidente do Irabalho, na forma desta lei, será atendi­
do por uma contribuiçào adicional de 0,5% (cinco déci­
mos por cento) incidente sobre o valor comercial dos 
produtos agropecuários em sua primeira comerciali­
zação . 

Art. 6. Esta Lei entrará em '{igor em 19 de julho de 
1975, revogadas as disposições em contrário. 

LEI N. 6.367, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 1976 

Dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho a 
cargo do INPS, e dá outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. I. O seguro obrigatório contra acidentes do 

trabalho dos empregados segurados do regime de previ­
dência social da Lei n9 3.807, de 26 agosto de 1960 (Lei 
Orgânica da Previdência Social) , e legislação posterior, é 
realizado pelo Instituto Nacional de Previdência Social 
(IN PS). 

§ I. Consideram-se também empregados, para os 
fins deste lei, o trabalhador temporário, o trabalhador a­
vulso, assim entendido o que presta serviços a diversas 
empresas, pertencendo ou nào a sindicato, inclusive o es­
tivador, o conferente e assemelhados, bem como o presI­
diário que exerce trabalho remunerado. 

§ 2. Esta lei não se aplica ao titular de firma indivi­
duaI, ao diretor, sócio-gerente, sócio solidário, sócio­
cotista e sócio de indústria de qualquer empresa, que não 
tenha a condição de empregado, nem ao trabalhador au­
tónomo e ao empregado doméstico. 

Art. 2. Acidente do trabalho é aquele que ocorrer 
pelo exercício do trabalho a serviço da empresa, provo­
cando lesão corporal ou perturbação funcional que cau­
se a morte, ou perda, ou redução, permanente ou tempo­
rária, da capacidade para o trabalho. 

§ I. Equiparam-se ao acidente do trabalho, para os 
fins desta lei : 

I - a doença profissional ou do trabalho, assim en­
tendida a inerente ou peculiar o determinado ramo de a­
tividade e constante de relaçào organizada pelo Minis­
tério da Previdência e Assistência Social (M PAS); 

I I - o acidente que, ligado ao trabalho, embora nào 
tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente 
para a morte, ou a perda, ou reduç:io da capacidade para 
o trabalho: 

III - o dcidente sofrido pelo empregado no local e no 
horário do trabalho, em conseqüência de: 

a) ato de sabotagem ou de terrorismo praticado por 
terceiro, inclusive companheiro de trabalho; 

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por 
motivo de disputa relacionada com o trabalho; 

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia 
de terceiro, inclusive companheiro de trabalho; 

d) ato de pessoa privada do uso da razão; 



Lote: 59 Caixa : 85 

-6-
PL N° 2504/1983 

81 

a) na execução de ordem ou na realizaçãó' de serviço 
sob a autoridade da empresa: 

b) na prestação espontânea de qualquer serviço à em­
presa para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito; 

c) em viagem a serviço da empresa, seja qual for o 
meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de pro­
priedade do empregado; 

d) no percurso da residência para o trabalho ou deste 
para aquela. 
* 2° Nos períodos destinados a refeição ou descanso, 

ou por ocasião da satisfação de outras necessidades fisio­
lógicas, no local do trabalho ou durante este, o emprega­
do será considerado a serviço da empresa. 

§ 39 Em casos excepcionais, constatando que doença 
não incluída na relação prevista no item I do § 19 resul:' 
tou de condições especiais em que o trabalho é executado 
e com ele se relaciona diretamente, o Ministério da Pre­
vidência e Assistência Social deverá considerá-Ia como a­
cidente do trabalho. 
* 49 Não poderão ser consideradas, para fins do dis­

posto no § 39, e doença degenerativa, a inerente a grupo 
etário e a que não acarreta incapacidade para o trabalho. 

-§ 59 Considera-se como dia do acidente, no caso de 
doença profissional ou do trabalho, a data da comuni­
cação desta à empresa ou, na sua falta, a da entrada do 
pedido de benefício no INPS, a partir de quando serão 
devidas as prestações cabíveis. 

Art. 39 Não será considerada agravação ou compli­
caçào de acidente do trabalho lesão que, resultante de 
outro acidente, se associe ou se superponha as conse­
qüências do anterior. 

Art. 49 Em caso de acidente do trabalho, os segura­
dos de que trata o art. 19, e seus dependentes terão direi­
to, independentemente de período de carência, às pres­
tações previdenciárias cabíveis, observado o disposto 
nesta Lei. 

Art. 59 Os benefícios por acidente do trabalho serão 
calculados, concedidos mantidos e reajustados na forma 
do re~me de previdência social do INPS, salvo no tocan­
te ~os valoresdos benefícios de que trata esta artigo, que 
serao os seguintes: 

I - auxílio-doença - valor mensal igual a 92% (no­
venta e dois por cento) do salário-de-contribuição do 
empregado. vigente no dia do acidente, não podendo ser 
InfeTlor a 92% (noventa e dois por cento) de seu salário­
de-benefício; 

11 - aposentadoria por invalidez - valor mensal i­
gual ao do salário-de-contribuição vigente no dia do aci­
dente, não podendo ser inferior ao de seu salário-de­
benefício; 

III - pensão - valor mensal igual ao estabelecido no 
item lI, qualquer que seja o número inicial de dependen­
tes. 

§ 19 Não serão considerados para a fixação do 
salário-de-cootribuição de que trata este artigo os au­
mentos que excedam os limites legais, inclusive os volun­
tariamente concedidos nos 12 (doze) meses imediata­
mente anteriores ao início do benefício, salvo se resultan­
tes de promoções reguladas por normas gerais da empre­
sa admitidas pela legislação do trabalho, de sentenças 
normativas ou de reajustamentos salariais obtidos pela 
categoria respectiva. 

§ 29 A pensão será devida a contar da data do óbito, 
e o benefício por incapacidade a contar do 169 (décimo 
sexto) dia do afastamento do trabalho, cabendo à empre­
sa pagar a remuneração integral do dia do acidente e dos 
15 (quinze) dias seguintes. 

§ 39 O valor da aposentadoria por invalidez do segu­
rado que em conseqüência do acidente do trabalho ne­
cessitar da assistência permanente de outra pessoa, se­
gundo critérios previamente estabelecidos pelo Min:'" 
tério da Previdência e Assistência Social, será majora. 
em 25% (vinte e cinco por cento). 

§ 49 No caso de empregado de remuneração variável 
e de trabalhador avulso, o valor dos benefícios de que 
trata este artigo. respeitado o percentual previsto no seu 
item I, será calculado com base na média aritmética: 

I - dos 12 (doze) maiores salários-de-contribuição a­
purados em período não superior a 18 (dezoito) meses i­
mediatamente anteriores ao acidente, se o segurado con­
tar, nele, mais de 12 (doze) contribuições; 

11 - dos salários-de-contribuição compreendidos nos 
12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do acidente 
ou no período de que trata o item I, conforme for mais 
vantajoso, se o segurado contar 12 (doze) ou menos con­
tribuições nesse período. 

§ 59 O direito ao auxílio-doença, à aposentadoria 
por invalidez ou à pensão, nos termos deste artigo, exclui 
o d irei to aos mesmos benefícios nas condições do regime 
de previdência social do IN PS, sem prejuízo, porém dos 
demais benefícios por este segurados. 

§ 69 Quando se tratar de trabalhador avulso refer!do 
no § 19 do art. 19 desta lei, o benefício por incapacidade 
ficará a cargo do Instituto Nacional de Previdência So­
cial (INPS), a partir do dia seguinte ao do acidente. * 79 Nenhum dos benefícios por acidente do traba­
lho de que trata este artigo poderá ser inferior ao salárA 
mínimo do local de trabalho do aCIdentado, ressalvad~ 
disposto no inciso I deste artigo. 

Art. 69 O acidentado do trabalho que, após a conso­
lidação das lesões resultantes do acidente, permanecer 
incapacitado para o exercício da atividade que exercia 
habitualmente, na época do acidente, mas não para o e­
xercício de outra, fará jus, a partir da cessação do 
auxílio-doença, a auxílio-acidente. 

§ 19 O auxílio-acidente. mensal, vitalício e indepen­
dente de qualquer remuneração ou outro benefício não 
relacionado ao mesmo acidente, será concedido, manti­
do e reajustado nd forma do regime de previdência social 
do INPS e corresponderá a 40% (quarenta por cento) do 
valor de que trata o inciso 11 do art. 59 desta lei, observa­
do o disposto no § 49 do mesmo artigo . 

§ 29 A metade do valor do auxílio-acidente será in­
corporada ao valor da pensão quando a morte do seu ti­
tular não resultar de a~idente do trabalho. 



----------

* 39 O titular do auxílio-acidente terá direito ao abo­
no anual. 

Art. 79 Em caso de morte decorren te de acidente do 
trabalho, será também devido aos dependentes do aci­
dentado um pecúlio no valor de 30 (trinta) vezes o valor 
de referência, fixado nos termos da Lei n9 6.205, de 29 de 
abril de 1975, vigente na localidade de trabalho do aci­
dentado. 

Art. 89 Em caso de aposentadoria por invalidez, de­
corrente de acidente de trabalho, será devido, também, 
ao acidentado, um pecúlio de 15 (quinze) vezes o valor 
de referência, fixado nos termos da Lei n9 6.205, de 29 de 
abril de 1975, vigente na localidade de trabalho do aci­
dentado. 

Art. 99 O acidentaclo do trabalho que, após a con­
solidação das lesões resultantes do acidente, apresentar, 
como següelas as definitivas, perdas anatômicas ou re­

" ão da capacidade funcional, constantes de relação 
• viamente elaborada pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social (MPAS), as quais, embora não impe-
dindo o desempenho da mesma atividade, demandem, 
permanentemente, maior esforço na realizaçào do traba­
lho, fará jus, a partir da cessaçào do auxílio-doença, a 
um auxílio mensal que corresponderá a 20% (vinte por 
cento) do valor de que trata o inciso 11 do art. 59 desta 
Lei, observado o disposto no § 49 do mesmo artigo . 

Parágrafo único. Esse benefício cessará com a apo­
sentadoria do acidentado e seu valor não será incluído 
no cálculo de pensão. 

Art. 10. A assistência médica, aí incluídas a cirúrgi­
ca, a hospitalar a farmacêutica e a odontológica, bem 
como o transporte do acidentado e a reabilitação profis­
sional, quando indicada, serão devidos em caráter obri­
gatório. 

Art. 11. Quando a perda ou redução da capacidade 
funcional puder ser atenuada pelo uso de aparelhos de 
prótese ou órtese, estes serão fornecidos pelo INPS, in­
dependentemente das prestações cabíveis . 

Art. 12. Nas localidades onde o INPS não dispuser 
de recursos próprios ou contratados, a empresa prestará 
ao acidentado a assistência médica de emergência e, 
quando indispensável, a critério do médico, providencia-

. ua remoçào. 

., 19 Entende-se como assistência médica de emer­
gencia a necessária ao atendimento do acidentado até 
que o INPS assuma a responsabilidade por ele. 

§ 29 O INPS reembolsará a empresa das despesas 
com a assistência de que trata este artigo, até limites 
compatíveis com os padrões do local de atendimento. 

Art. 13. Para pleitear direitos decorrentes desta lei, 
não é obrigatória a constituição de advogado. 

Art. 14. A empresa deverá, salvo em caso de impos­
sibilidade absoluta, comunicar o acidente do trabalho ao 
INPS dentro de 24 (vinte e quatro) horas, e à autoridade 
policial competente no caso de morte, sob pena de multa 
de I (uma) a 10 (dez) vezes o maior valor de referência fi­
xado nos termos da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Parágrafo único . Compete ao INPS aplicar e cobrar a 
multa de que trata este artigo. 

Art. 15. O custeio dos encargos decorrentes desta lei 
será atendido pelas atuais contribuições previdenciárias 
a cargo da União, da empresa e do segurado, com um a-

7-

~ !3 \; 
. . I' d ~~"n~ cresctmo, a cargo exc US1VO a empresa, :-__ 

percentagens do valor da folha de síllário de contri­
buiçào dos segurados de que trata o art. 19. 

1-0,4% (quatro décimos por cento) para a empresa 
em cuja atividade o risco de acidente do trabalho seja 
considerado leve; 

11- 1,2% (um e dois décimos por cento) para a em­
presa em cuja atividade esse risco seja considerado mé­
dio; 

111 - 2,5% (dois e meio por cento) para a empresa em 
cuja atividade esse risco seja considerado grave. * 19 O acréscimo de que trata este artigo será reco­
lhido juntamente com as demais contribuições arrecada­
das pelo INPS. 

~ 29 O Ministério da Previdência e Assistência Social 
(M PAS) classificará os três graus de risco em tabela pró­
pria organizada de acordo com a atual experiência de ris­
co. na qual as empresas serão automaticamente enqua­
dradas, segundo a natureza da respectiva atividade . 

§ 39 A tabela será revista trienalmente pelo Minis­
tério da Previdência e Assistência Social, de acordo com 
a experiência de risco verificada no período. 

§ 49 O enquadramento individual na tabela, de ini­
ciativa da empresa, poderá ser revisto pelo INPS, a qual­
quer tempo . 

Art. 16. A contribuição anual da previdência social 
para a Fundação Centro Nacional de Segurança, Higie­
ne e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO, insti­
tuída pela Lei n9 5.161, de 21 de outubro de 1966, será de 
um por cento da receita adicional prevista no art. 15 des­
ta Lei . 

Art. 17 . (Revogado.) 
Art. 18. As ações referentes a prestações por aciden­

te do trabalho prescreverão em 5 (cinco) anos contados 
da data: 

I - do acidente. quando dele resultar a morte ou a in­
capacidade temporária. verificada esta em perícia médi­
ca a cargo do INPS: 

11 - da entrada do pedjdo de benefício no Instituto 
Nacional da Previdência Social (INPS), ou do afasta­
mento do trabalho, quando este for posterior àquela, no 
caso de do.:nça profissional, e da ciência, dada pelo Insti­
tuto acima mencionado ao paciente, de reconhecimento 
de causalidade entre o trabalho e a doença, nos demais 
casos de doenças do trabalho. Nào sendo reconhecida 
pelo I nstituto essa relação, o prazo prescricional aqui 
previsto se iniciarú a partir do exame pericial que com­
provar, em juízo, a enfermidade e aquela relação; 

111 - em que for reconhecida pelo INPS a incapacida­
de permanente ou sua agravação . 

Art. 19. Os litígios relativos a acidentes do trabalho 
serào apreciados: 

I - na esfera administrativa, pelos órgãos da previ­
dência social, segundo as regras e prazos aplicáveis às de­
mais prestações previdenciárias mas com prioridade ab­
soluta para conclusão; 

11 - na via judicial. pela Justiça comum dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios, segundo o procedi­
mento sumaríssimo. 

Art. 20. A legislação do regime de Previdência So­
cial do IN PS aplica-se subsidiariamente à matéria de que 
trata esta lei . 
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a lei entrará em vigor no primeiro dia do 
eguinte ao de sua publicação. 

Revogam-se as di sposições em contrá rio, 
especialmente o Decreto-lei n9 7.836, de 10 de novembro 
de 1944, e a Lei n9 5.316, de 14 de setembro de 1967. 

........ . .... . ... .. .... . . . . . . . .............. .. 
PROJETO DE LEI N9 3.372, DE 1984 

(Do Sr. Francisco Amaral) 

Altera dispositivo da Lei n9 6_260, de 6 de no­
vembro de 1965, para incluir o auxflio-doenc;a, a apo­
sentadoria por invalidez e a pensão em caso de aciden­
te de trabalho nos beneficios concedidos pela Previ­
dência Social aos trabalhadores rurais. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n9 2.504, de 1983, 
nos termos do ar!. 71 do Regimento Interno. ) 

O Congresso N acionaI decreta: 

Ar!. 19 São acrescentados ao ar!. 29 da Lei n9 6.260, 
de 6 de novembro de 1975, que "institui benefícios de 
Previdência e Assistência Social em favor de empregados 
rurais e seus dependentes, e dá outras providências" , os 
seguintes dispositivos: 

"Ar!. 29 . . ............. . .... .. ..... . .. . 
1- ... . .... . ... . .. . ..... . .. . ..... . 
c) auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

em caso de acidente de trabalho; 
"11- ....... . ....... . . . ... . ........ . .... . 
c) pensão em caso de acidente do trabalho; 
........... . ... . . . .... .. .......... . ...... 

§ 39 Os benefícios previstos nos itens I, c, e li, 
c, deverão ser concedidos nos mesmos moldes ado­
tados pela Previdênria Social Urbana." 

Ar!. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

A rI. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustificac;ão 

A Lei n9 6.367, de 19 de outubro de 1976, que dispõe 
sobre o seguro de acidentes do trabalho a cargo do 
IN PS, não faz distinção entre trabalhador urbano e tra­
balhador rural para a concessão de seus benefícios. 

No entanto, o Regulamento dos Benefícios da Previ­
dência Social. discrimina os trabalhadores rurais , 
restringindo-lhes os benefícios concedidos. como 
auxílio-doença. aposentadoria por invalidez e pensão em 
caso de acidentes do trabalho . 

Essa discriminação não tem qualquer suporte legal , 
pois a lei se aplica a todos os trabalhadores, urbanos ou 
ruraIs . 

O presente projeto pretende impedir que a Previdência 
Social continue a dar interpretação ilegítima à Lei de 
Acidentes do Trabalho, inseridos seus benefícios na Lei 
n9 6.260175. 

Como se trata de benefícios já previstos legalmente, 
desnecessário se torna apontar a sua fonte de custeio. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 1984. - Francisco 
Amaral. 

LEGISLA('ÀO CITADA . ANEXADA 
PELA COORDENA ('À O DAS 

COMISSOES PERMANENTES 

LEI N9 6.260. DE 6 
DE NOV EMBRO DE 1975 

I nstitui beneficios de Previdência e Assistência S0-
cial em favor dos empregadores rurais e seus depen­
dentes, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei : 
Ar!. 19 São inst ituídos em favor dos empregadores 

rurais e seus dependentes os benefícios de Previdência e 
Assistência Social , na forma estabelecida nesta lei . 

A r!. 29 Os benefícios instituídos por esta lei são os 
adiante especificados: e 

I - quanto ao empregador rural : 
a) aposentadoria por inval idez; 
b) aposentadoria por velhice; 
11 - quanto aos dependentes do empregador rural: 
a ) pensão: 
b) auxílio-funeral: 
111 - quanto aos beneficiários em geral: 
a) serviços de saúde: 
b) readaptação profissio nal; 
c) serviço social. 
§ l° O a uxílio-funeral. devido por morte do empre­

gado rural, será pago a quem , dependente ou não hou­
ver. comprovadamente , promovido às suas expensas o 
sepultamento. 

§ 29 A aposentadoria por velhice será devida a con­
tar dos 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PROJETO DE LEI N9 4.448 , DE 1984 

(Do Sr . Haroldo Lima) 

Dispõe sobre a concessão de aposentadoria por ~ 
validez ao contribuintes da Previdência Social. • 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n9 2.504, de 1983, 
nos termos do art. 71 do Regimento Interno .) 

O Congresso Nacional decreta: 

Arl. 19 Os trabalhadores rurais e urbanos, inscritos 
no Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social, 
terão direito a receber os benefícios decorrentes da apo­
sentadoria por inva lidez, a contar da data do respectivo 
laudo médico-pericial, quando forem portadores de en­
ferm idade. lesão orgânica ou mutilação física, ainda que 
pa rcial, que o incapacite pa ra o exercício da sua ativida­
de profiss ional. 

§ lo O benefício de que trata este artigo serâ de, no 
mínimo, igual ao salário mínimo . 

§ 29 A incapacidade de que trata este artigo deve ser 
verificada em exame médico pericial feito por uma junta _ 

I 



médica indicada paritariamente pela Previdência Social e 
pelo órgão de representação sindical do trabalhador in­
teressado. 

Art. 29 O Poder Executivo deverá, dentro de 90 dias, 
regulamentar a aplicação desta lei. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A atual legislação previdenciária comete uma profun­
da injustiça em relação aos trabalhadores mutilados em 
acidentes de trabalho. De acordo Gom as atuais normas 
vigentes, esses trabalhadores não são beneficiados pela 
aposentadoria por invalidez. Isso porque, no entendi­
mento das autoridades da Previdência Social e de acordo 

l
o Decreto n9 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que 
vou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

ocial, só tem direito a essa aposentadoria aquele que fi­
car inválido definitivamente para qualquer atividade. 

Na verdade, consideramos que esse entendimento é 
equivocado e profundamente discriminatório. Inúmeros 
têm sido os casos de trabalhadores, principalmente ru­
rais, que perdem as mãos, em função de acidentes de tra­
balho, e não obtêm do INAMPS a aposentaodria por in­
validez. Recentemente, mais de 100 trabalhadores da re­
gião sisaleira da Bahia, 65 dos quais mutilados sem de­
dos, mão e braço, reuniram-se em assembléia para discu­
tir sua situação. Segundo estimativas da FETAG, cerca 
de mil trabalhadores mutilados na região sisaleira, aci­
dentados nas máquinas desfibradoras de sisal, enfrentam 
essa dificuldade. A CONTAG registra mutilados em di­
versas áreas do território brasileiro vitimados pelas suas 
condições de trabalho. 

Sem dúvida nenhuma, se um trabalhador perdeu sua 
mão exercendo sua atividade profissional e fica incapaci­
tado para continuar exercendo a mesma atividade, ele 
merece ser contemplado com a aposentadoria por invali­
dez. Afinal, é claro que um trabalhador rural sem os seus 
dedos, a mão ou o braço está definitivamente impossibi­
litado de exercer sua profissão . Portanto, não há razão 

8 a que ele não seja aposentado por invalidez . 
• ara que a justiça passe a prevalecer nesses casos, a le­
gislação previdênciária a respeito precisa ser alterada. 
Não é justo que para se aposentar por invalidez o traba­
lhador tenha que ficar completamente inválido, sem os 
dois braços ou as duas pernas. O que determina a invali­
dez é a impossibilidade que o trabalhador adquire para 
exercer a sua profissão e não o fato de ele não mais poder 
exercer qualquer atividade. 

Nesse sentido, apresentamos este projeto de lei à con­
sideração dos parlamentares, definindo as condições de 
concessão da aposentadoria por invalidez. De acordo 
com o projeto agora apresentado, a aposentadoria por 
invalidez deverá ser concedida a todo segurado da Previ­
dência Social que for portador de enfermidade, lesão or­
gânica ou mutilação física, ainda que parcial, que o inca­
pacite para o exercício da sua atividade profissional. A 
possibilidade do mutilado poder exercer alguma ativida-

~ffoO!tJ~ 
9 ~(Y3 ~ ~1 

de secundária, que bem sabemos quão mau\emunerad~J ~ 
é. não o incapacita a ser aposentado. Além dis:!.o, o pro-~j 
Jeto reajusta o valor dessa aposentadoria para, ~n' 
mo. igual ao salário minimo, ao invés dos atuais 50% ou 
75% do salário mínimo. sem dúvida quantias-irrisórias 
para garantir a sobrevivência de qualquer pessoa: Outra 
alternativa que propomos é que o laudo médico-pericial 
passe a ser feito por uma junta médica integrada parita­
riamente por representantes da Previdência Social e da 
entidade sindical representativa da categoria do interes-
sado. Com isso. visamos democratizar esse exame, dan-
do ao interessado a possibilidade de estar diretamente re­
presentado na sua execução. Ao mesmo tempo, o proje-
to determina que dentro de 90 dias o Poder Executivo 
deve baixar normas regulamentando a aplicação dessas 
alterações. 

Temos certeza de que a aprovação dessa propositura 
irá corrigir uma injustiça e beneficiar um número consi­
derável de trabalhadores, principalmente rurais, que 
hoje vivem à míngua, impossibilitados de exercer sua ati­
vidade e ao mesmo tempo sem direito à aposentadoria 
por invalidez. 

Sala das Sessões. 4 de outubro de 1984. - HarlJldo Li­
ma. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSOES PERMANENTES 

DECRETO N9 83.080, DE 
24 DE JANEIRO DE 1979 

Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previ­
dência Social. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe confere o item 111 do artigo 81 da Constitúição e ten­
do em vista a Lei n9 6.439, de 19 de setembro de 1977, que 
instituiu o Sistema Nacional de Previdência e Assistência 
Social - SIMPAS, decreta: 

Ar!. I" Fica aprovado o Regulamento dos Benefí­
cios da Previdência Social, que acompanha este decreto, 
com seus 9 (nove) anexos. 

REGULAMENTO DOS BENEFICIOS DA 
PREVIDENCIA SOCIAL 

PARTE I 

Previdência social urbana 

TITULO 11 

Benefícios 

...... . ........ ......... . . . ..... ... .... .... ... 

CAPITULO 111 

Concessão dos Beneficios \ 

................... ........................... 

L--. _________ ---'-___ ____ ___ _ 



SEÇÃO IJI 

Aposentadorias 

SUBSEÇÃO I 

Aposentadoria por invalidez 

A rt. 42. A aposentadoria por invalidez é d,evida ao 
segurado que, após 12 (doze) contribuições mensais, es­
tando ou não em gozo de auxílio-doença, é considerado 
incapaz para qualquer trabalho e insuscetível de reabili­
tação para o exercício de atividade que lhe garanta a sub­
sistência . 

& 19 Quando verificada incapacidade total e definiti­
va~ a aposentadoria por invalidez independe de prévia 
concessão de auxílio-doença . 

& 29 A aposentadoria por invalidez decorrente de 
u~a das causas enumeradas no item 11 do artigo 33 inde­
pende de período de carência. 

Art. 43. A aposentadoria por invalidez está condi­
cionada à verificação da invalidez, mediante exame 
médico-pericial a cargo da previdência social, salvo no 
caso de segregação compulsória. 

. ... . . ... . . . . . . . ... ... . . . . .. . . .... . . .. . .. 
. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 
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leis de previdência social, distinguindo a Previdência So­
cial Urbana da Previdência Social Rural e incorporou 
em cada uma capítulos pertinentes ao acidente do traba­
lho, 

Assim é que a Lei Acidentária Rural não considera 
como acidente de trabalho rural os que assim são consi­
derados para o trabalhador urbano: aquele sofrido pelo 
trabalhador no local e no horário de trabalho, e em con­
seqüência de ofensa física, ato de imprudência ou negli­
gência de terceiros, inclusive de companheiro de traba­
lho; ato de pessoa privada do uso da razão; desabamen­
to. inundação ou incêndios, ato de sabotagem ou de ter­
rorismo praticado por terceiros, inclusive companheiros 
de trabalho, outros · casos fortuitos ou decorrentes de 
força maior. 

No trabalho rural também não se considera como aci-
dente de trabalho aquele sofrido pelo empregado fora do 
local e do horário de trabalho, na execução de ordenA 
na realização de serviço sob autoridade da empresa~ 
prestação espontânea de qualquer serviço à empresa 
para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito; em 
viagem a serviço da empresa, seja qual for o meio de lo­
comoção utilizado, inclusive de propriedade do empre­
gado; no percurso da residência para o trabalho ou deste 
para aquela . 

Ao contrário da Lei de Acidentes de Trabalho Urba­
no, 'a Lei Acidentária Rural não faz menção expressa aos 
acidentes ocorridos no período destinado às refeições ou 
descanso por ocasião de satisfação ou de outras necessi-

PROJETO DE LEI N9 4.511, DE 1984 

(Do Sr. Pedro Germano) 

Estende aos trabalhadores rurais o seguro de aci­
dentes do trabalho instituído pela Lei n9 6.367, de 19 
de outubro de 1976, e dá outras providências. 

, dades fisiológicas no local ou no decorrer do trabalho. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n9 2.504, de 1983, 
nos termos do art. 71 do Regimento Interno.) 

O Congresso Nacional decreta: 
A rt. 19 Fica estendido aos trabalhadores rurais, as­

sim definidos no & 19 do art. 39 da Lei Complementar n9 
11, de 25 de maio de 1971, o seguro de acidentes do tra­
balho instituído pela Lei n9 6.367, de 19 de outubro de 
1976. 

A rt. 29 O custeio desta lei será atendido com os re­
cursos previstos no art. 59 da Lei n9 6.195 , de 19 de de­
zembro de 1974. 
, Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Arl. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustlficaçào 

A Lei nO 6.195, de 19-12-74, que entrou em vigor em 1-
1-75, atribuiu ao FUNRURAL a concessão ao tabalha­
dor rural de prestação por acidente do trabalho. Referi­
da lei veio dirimir as dúvidas até então existentes sobre a 
obrigatoriedade de seguros em favor dos trabalhadores 
rurais e, ao mesmo tempo, definiu claramente as obri­
gações dos empregadores e os direitos dos empregados e 
seus dependentes em caso de acidentes. 

Em 1979, o novo Regulamento de Benefícios da Previ­
dência Social (Decreto n9 83.080) consolidou todas as 

Por fim a essa distorção da lei, eis o que propõe o pre­
sente projeto de lei que temos a honra de submeter aos 
Pa res do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, de outubro de 1984. - Pedro 
Germano. 

LEGISLAÇÀO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÀO DAS 

COMISSOES PERMANENTES 

LEI COMPLEMENTAR N9 lI, 
DE 25 DE MAIO DE 1971 

Institui Programa de Assistência ao Trabalhe 
Rural, e dá outras providências. 

.. .. . ..... .. ... .. .. . . ... . .... . . . . ... . . .. .. . . .. 

A rI. 39 São beneficiários do Programa de Assistên­
cia instituído nesta lei complementar o trabalhador ~ural 
e seus dependentes . 

§ lO Considera-se trabalhador rural, para os efeitos 
desta lei Complementar: 

a) a pessoa física que presta serviços de natureza ru­
ral . a empregador, median'te remuneração de qualquer 
espécIe; 

b) o produtor, proprietário ou não que, sem emprega­
do. trabalhe na atividade rural, individualmente ou em 
regime de economia familiar, assim entendido o trabalho 
dos membros da família indispensável à própria subsis­
tência e exercício em condições de mútua dependência e 
colaboração. 
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§ 29 Considera-se dependente o definido como tal na 
Lei Orgânica da Previdência Social e legislação postenor 
em relação aos segurados do Sistema Geral de Previdên­
cia Social. 

LEI N9 6.195, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 

Atribui ao FUNRURAL a concessão de prestações 
por acidente do trabalho. 

O Presidente da República , 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Ar!. 19 O seguro de acidentes do trabalho rural de 

que trata o ar!. 19 da lei n9 5.889, de 8 dejunho de 1973, 
_ á a cargo do Fundo de Assistência ao Trabalhador .1 (FUNRURAL), na forma estabelecida nesta lei . 

Ar!. 59 O custeio dos benefícios do FUNRURAL, 
por acidente do trabalho, na forma desta lei, será atendi­
do por uma contribuição adicional de 0,5% (cinco déci­
mos p'or cento) incidente sobre o valor comercial dos 
produtos agropecuários em sua primeira comerciali­
zação. 

Ar!. 69 Esta lei entrará em vigor em I de julho de 
1975, revogadas as disposições em contrário. 

LEI N9 6.367, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 1976 

Dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho a 
cargo do IN PS, e dá outras providêrnclas. 

. O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Ar!. 19 O seguro obrigatório contra acidentes do 

trabalho dos empregados segurados do regime de Previ­
dência Social da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960 

l ei Orgânica da previdência social), e legislação p.oste­
é realizado pelo I nstIt uto N aCIOnaI de Prevldencla 

ai (lNPS). 
§ 19 Consideram-se também empregados, para os 

fins desta lei, o trabalhador temporário, o trabalhador 
,avulso. assim entendido o que presta serviços a diversas 
empresas. pertencendo ou não a sindicato, inclusive o es· 
tivador. o conferente e assemelhados, bem como o presi­
diário que exerce trabalho remunerado . 

§ 29 Esta lei não se aplica ao titular de firma indivi­
duaI. ao diretor, sócio gerente, sócio solidário, sócio co­
tista e sócio de indústria de qualquer empresa, que não 
tenha a condição de empregado, nem ao trabalhador au­
tônomo e ao empregado doméstico . 

Ar!. 29 Acidente do trabalho é aquele que ocorrer 
pelo exercício do trabalho a serviço da empresa, provo­
cando lesão corporal ou perturbação funcional que cau­
se a morte, ou perda. ou redução, permanente ou tempo­
rária. da capacidade para o trabalho. 

\.. :.1; , 
- § 1° Equiparam-se ao acidente do trabal"llil~~~~, 
fins desta lei : 

I - a doença profissional ou do trabalho, assim en­
tendida a inerente ou peculiar a determinação ramo de 
atividade e constante de relação organizada pelo Minis­
tério da Previdência e Assistência Social (M PAS) . 

11 _ o acidente que, ligado ao tra?al~o, e~bora não 
tenha sido a causa única, baJa contnbuldo diretamente 
para a morte, ou a perda ou redu9!fo da capacidade para 

o trabalho; . 
111 _ o acidente sofrido pelo empregado no local e no 

horário do trãbalho, em conseqüência de: . 
a) ato de sabotagem ou de terrorismo praticado por 

terceiro, inclusive companheirode tr~balho; . 
b) ofensa física intencional, mcluslve de terc~lro, por 

motivo de disputa relacionada com o trabalho. . . 
c) ato de imprudência, de negligência ou de Im~en-

cia de terceiro, inclusive companheiro de tr~balho, 
d) ato de pessoa privada do us~ d~ razao; 
e) desabamento, inundação ou mcendlO; 
f) outros casos fortuitos ou decorrentes de força 

maior. 
IV"': a doença proveniente de' contaminação aciden­

tai de pessoal de área médica. no exercício de sua ativida­
de: 

V - o acidente sofrido pelo empregado, ainda que 
fora do local e horário de trabalho: 

a) na execução de ordem ou na realização de serviço 
sob a autoridade da empresa; 

b) na prestação espontânea de qualquer serviço à 
empresa, para lhe evitar· prejuíZO ou proporcIOnar pro­
veito: 

c) em viagem a serviço da empresa, seja qual.for o 
meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de pro­
priedade do empregado: 

d) no percurso da residência para o trabalho ou des-
te para aquela. , 

§ 29 N os períodos destinados à refeição ou descan­
so. ou por ocasião da satisfação de outras necessidades 
fisiológicas. no local do trabalho ou durante este, o em­
pregado será considerado a serviço da -empresa. 

§ 39 Em casos excepcionais, constatando que 
doença não incluída na relaçào prevista no item I do § 19 
resultou de condições especiais e com ele se relaciona di­
retamente, o Ministério da Previdência e Assistência So­
cial deverá considerá-Ia como acidente do trabalho . 

§ 49 N ào poderão ser consideradas. para os fins do 
disposto no § 39, a doença degenerativa, a inerente a gru­
po etário e a que não acarreta incapacidade para o traba­
lho. 

§ 59 Considera-se como dia do acidente, no caso de 
doença profissional ou do trabalho, a data da comuni­
cação desta à empresa ou, na sua falta, a da entrada do 
pedido de benefício no INPS , a partir de quando serão 
devidas as prestações cabíveis. 

Ar!. 39 Não será considerada agravação ou compli­
caçào de acidente do trabalho lesão que, resultante de 
outro acidente. se associe ou se superponha às conse­
qilências do anterior. 
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~~ ~~ " '" • /ii. t. 49 caso de acidente do trabalho, os segura-
~' •• li' ~ rata o art. 19 e seus dependentes terão direi-

endentemente de período de carência, às pres-
tações previdenciárias cabíveis, observado o disposto 
nesta lei. 

Art. 59 Os benefícios por acidente do trabalho serão 
calculados, concedidos, mantidos e reajustados na forma 
do regime de previdência social do INPS, salvo no tocan­
te aos valores dos benefícios de que trata este artigo, que 
serão os seguintes: 

I - auxílio-doença - valor mensal igual a 92% (no­
venta e dois por cento) do salário-de-contribuição do 
empregado, vigente no dia do acidente, não podendo ser 
inferior a 92% (noventa e dois por cento) de seu salário- . 
de-benefício; 

\I - aposentadoria por invalidez - valor mensal 
igual ao do salário-de- contribuição vigente no dia do 
acidente, não podendo ser inferior ao de seu salário-de­
benefício: 

1\1 - pensão - valor mensal igual ao estabelecido no 
item 1\, qualquer que seja o número inicial de dependen­
tes. 

§ 19 Não serào considerados . para a fixação do 
salário-de-contribuição de que trata este artigo os au­
mentos que excedam os limites legais, inclusive os volun­
tariamente concedidos nos 12 (doze) meses imediata­
mente anteriores ao início do benefício, salvo se resultan­
tes de promoções reguladas por normas gerais da empre­
sa admitidas pela legislação do trabalho, de sentenças 
normativas ou de reajustamentos salariais obtidos pela 
categoria respectiva. 

§ 29 A pensão será devida a contar da data do óbito, 
e o benefício por incapacidade a contar do 169 (décimo 
sexto) dia do afastamento do trabalho, cabendo à empre­
sa pagar a remuneração integral do dia do acidente e dos 
15 (quinze) dias seguintes. 

§ 39 O valor da aposentadoria por invalidez do segu­
rado que em conseqüência do a.cidente do trabalho ne­
cessitar da assistência permanente de outra pessoa, se­
gundo critérios previamente estabelecidos pelo Minis­
tério da Previdência Social, será majorado em 25% (vinte 
e cinco por cento). 

§ 49 No caso de empregado de remuneração variável 
e de trabalhador avulso, o valor dos benefícios de que 
trata este artigo, respeitado o percentual previsto no seu 
item I, será calculado com base na média aritmética: 

I - dos 12 (doze) maiores salários-de-contribuição 
apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses 
imediatamente anteriores ao acidente, se o segurado con­
tar, nele, mais de 12 (doze) contribuições; 

I I - dos salários-de-contribuição compreendidos nos 
12 (doze) meses imediatamente anteriores 'ao do aciden­
te ou no período de que trata o item I, conforme for mais 
vantajoso, se o segurado contar 12 (doze) ou menos con­
tribuições nesse período. 

§ 59 O direito ao auxílio-doença, à aposentado r: 
por invalidez ou à pensão, nos termos deste artigo, ex­
clui o direito aos mesmos benefícios nas condições do re­
gime de previdência social do INPS, sem prejuízo, po-

- rém, dos demais benefícios por este assegurados . 

§ 69 Quando se tratar de trabalhador avulso referido 
no § Iv do art. 19 desta lei, o benefício por incapacidade 
ficará a cargo do I nstituto Nacional de Previdência So­
cial (INPS), a partir do dia seguinte ao do acidente. 

§ 79 Nenhum dos benefícios por acidente do traba­
lho de que trata este artigo poderá ser inferior ao salário 
mínimo do local de trabalho acidentado, ressalvado o 
disposto no inciso I deste artigo. 

Art. 69 O acidentado do trabalho que, após a conso­
lidação das lesões resultantes do acidente, permanecer 
incapacitado para o exercício da atividade que exercia 
habitualmente, na época do acidente, mas não para o 
exercício de outra, fará jus, a partir da cessação do 
auxílio-doença, a auxílio-acidente. 

~ 19 O auxílio-acidente, mensal, vitalício e indepen­
dente de qualquer remuneração ou outro benefício não 
relacionado ao mesmo acidente, será concedido, manti­
do e reajustado na forma do regime de previdência soa 
do INPS e corresponderá a 40% (quarenta por cento. 
valor de que trata o inciso 1\ do art. 59 desta lei, observa­
do o disposto no § 49 do mesmo artigo. 

§ 29 A metade do valor do auxílio-acidente será in­
corporada ao valor da pensão, quando a morte do seu ti­
tular não resultar de acidente do trabalho. 

§ 39 O titular do auxílio-acidente terá direito ao abo­
no anual. 

Arl. 79 Em caso de morte decorrente de acidente do 
trabalbo, será também devido aos dependentes do aci­
dentado um pecúlio no valor de 30 (trinta) vezes o valor 
de referência, fixado nos termos da Lei n9 6.205, de 29 de 
abril de 1975, vigente na localidade de trabalho do aci­
dentado . 

Art. 89 Em caso de aposentadoria por invalidez, de-
• corrente de acidente de trabalho, será devido, também, 
ao acidentado, um pecúlio de 15 (quinze) vezes o valor 
de referência, fixado nos termos da Lei n9 6.205, de 29 de 
abril de 1975, vigente na localidade de trabalho do aci­
dentado . 

Art. 99 O acidentado do trabalho que, após a conso­
lidação das lesões resultantes do acidente, apresentar, 
como .seqüelas definitivas, perdas anatômicas ou.& 
dução da capacidade funcional constantes de relW 
previamente elaborada pelo Minitério da PrevidênCIa e 
Assistência Social (M PAS), as quais , embora não impe­
dindo o desempenho da mesma atividade, demandem 
permanentemente maior esforço na realização do traba­
lho, fará jus, a partir da cessação do auxílio-doença a um 
auxílio mensal que corresponderá a 20% (vinte por cen­
to) do valor de que trata o inciso 1\ do art. 59 desta lei, 
observado o disposto no § 49 do mesmo artigo. 

Parágrafo único. Esse benefício cessará com a apo­
sentadoria do acidentado e seu valor não será incluído 
no cálculo de pensão. 

A rI. 10. A assistênCIa médica, aí incluída a cirúrgi­
ca, a hospitalar, a farmacêutica e a odontológica, bem 
como o transporte do acidentado e a reabilitação profis­
sional. quando indicada, serão devidos em caráter obri­
gatório. 



Art. lI. Quando a perda ou redução da capacidade 
funcional puder ser atenuada pelo uso de aparelho de 
prótese ou órtese, estes serão fornecidos pelo INPS, in­
dependentemente das prestações cabíveis. 

Art. 12. Nas localidades onde o INPS não dispuser 
de recursos próprios ou contratados a empresa prestárá 
ao acidentado a assistência médica de emergência e, 
quando indispensável a critério do médico providenciará 
sua remoção . 

§ I ~ Entende-se como assistência médica de emer­
gência a necessária ao atendimento do acidentado até 
que o IN PS assuma a responsabilidade por ele. 

§ 2~ O INPS reembolsará a. empresa das despesas 
com a assistência de que trata este artigo até limites com­
patíveis com os padrões do local de atendimento. 

f.
rt. 13 . Para pleitear direitos decorrentes desta lei, 

obrigatória a constituição de advogado. 
rt. 14. A empresa deverá, salvo em caso de impos­

sibilidade absoluta, comunicar o acidente do trabalho ao 
INPS, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, e à autoridade 
policial competente no caso de morte sob pena de multa 
de I (uma) a lO (dez) vezes o maior valor de referência fi­
xado nos termos da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Parágrafo único. Compete ao INPS aplicar e cobrar 
a multa de que trata este artigo. 

Art. 15. O custeio dos encargos decorrentes desta lei 
será atendido pelas atuais contribuições previdenciárias 
a cargo da União, da empresa e do segurado, com um 
acréscimo, a cargo exclusivo da empresa, das seguintes 
percentagens do valor da folha de salário de contri­
buição dos segurados de que trata o art. 19. 

1- 0,4 (quatro décimos por cento) para a empresa em 
cuja atividade o risco de acidente do trabalho seja consi­
derado leve: 

11 - 1,2% (um e dois décimos por cento) para a em­
presa em cuja atividade esse risco seja considerado mé­
dio; 

111 - 2.5% (dois e meio por cento) para a empresa em 
cuja atividade esse risco seja considerado grave. 

§ 19 O acréscimo de que trata este artigo será reco-

,

. juntamente com as demais contribuições arrecada­
elo INPS. 

. 29 O Ministério da Previdência e Assistência Social 
(MPAS) classificará os três graus de risco em tabela pró­
pria organizada de acordo com atual experiência de ris­
co, na qual as empresas serão automaticamente enqua­
dradas segundo a natureza da respectiva atividade. 

§ 39 A tabela será revista trienalmente pelo Minis­
tério da Previdência e Assistência Social, de acordo com 
a experiência de risco verificada no período . 

§ 49 O enquadramento individual na tabela, de ini­
ciativa da empresa, poderá ser revisto pelo INPS a qual­
quer tempo . 

Art. 16. A contribuição anual da Previdência Social 
para a Fundação Centro Nacional de Segurança, Higie­
ne e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO, insti­
tuída pela Lei n9 5.161, de 21 de outubro de 1966, será de 
um por cento da receita adiciona l prevista no art. 15 des­
ta Lei. 

Art. 17 . (Revogado). 

13 -
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Art. 18. As ações referentes a prestações por aC:ldea'. 

te do trabalho prescreverão em 5 (cinco) anos contados 
da data: 

I - da acidente, quando dele resultar a morte ou a in­
capacidade temporária, verificada esta em perícia médi­
ca a cargo do INPS. 

II - da entrada do pedido de benefícios no Instituto 
Nacional de Previdência Social (INPS), ou do afasta­
mento do tra balho , quando este for posterior àquela , no 
caso de doença profissional , e da ciência, dada pelo I nsti­
tuto acima mencionado ao paciente, de reconhecimento 
de causalidade entre o ,trabalho e a doença nos demais 
casos de doenças do trabalho. Não sendo reconhecida 
pelo Instituto essa relação, o prazo prescricional aqui 
previsto se iniciará a partir de exame pericÍal que com­
provar, em juízo. a enfermidade e aquela relação; 

1I1 - em que for reconhecido pelo INPS a incapacida­
de permanente ou sua agravação. 

Art. 19. Os litígios relativ_os a acidentes do trabalho 
serão apreciados: 

I - na esfera administrativa, pelos órgãos da Previ­
dên cia' Social, segundo as regras e prazos aplicáveis às 
demais prestações previdenciárias, mas com prioridades 
absoluta para conclusão: 

II - na vida judicial , pela justiça comum dos Estado, 
do Distrito Federal e dos Territórios, segundo o procedi­
mento sumarissimo. 

A rt. 20. A legislação do regime de Previdência So­
cial do INPS aplica-se subsidiariamente à matéria de que 
trata esta lei . 

Art. 21. Esta Lei entrará em vigor no primeiro dia 
do terceiro mês seguinte ao de sua publicação . 

A rt. 22. Revogam-se as disposições em contrário 
especialmente o Decreto-lei n9 7.036, de lO de novembr~ 
de 1944, e a Lei n9 5.316, de 14 de setembro de 1967. 

PARECER DA éOMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Cuida a proposição legislativa, ora em debate, de ofe­
recer sistematização legal ao seguro de acidentes do tra­
balhador rural, que ficará a cargo do Instituto N acional 
de Prevdência Social. 

Em bem elaborado trabalho o nobre autor prevê a 
conceituação de trabalhador rural , de acidente do traba­
lho e o cálculo dos benefícios cuidando ainda do prazo 
de comunicação do acidente e do prazo de prescrição in­
dicando ainda questões procedimentais para a apre­
ciação de litígios. 

Ressalta a justificativa: 

Represenla a proposição, sem dúvida , um real 
avanço em matéria de proteção contra a infortunís­
tica acidentária para o meio rural, na medida em 
que se ampliam o elenco de benefícios, pugna-se por 
uma melhor enumeração dos diversos aspectos de 
ordem técnica que envolvem a questão e aclaram-se 
prerrogativas e deveres dos beneficiários . 
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.~ ~ 'd" I d • CC> nas para se ter uma I ela mais c ara e como 
...... _.. .. os trabalhadores rurais ao desamparo de um 

efetivo seguro de acidentes do trabalho, basta citar 
o exemplo de que, até os dias atuais, os acidentes 
ocorridos no trajeto da residência para o local de 
trabalho e vice-versa, não são considerados como 
tais, isto é, não são tidos como acidentes do traba­
lho rural. A citação do exemplo tem sua razão de 
ser, se consiilerarmos que há uma enorme incidência 
de acidentes ocorridos justamente no território da 
casa do trabalhador para o local do serviço a ser de­
sempenhado . As ocorrências são públicadas, no­
tórias e constantes, especialmente com trabalhado­
res rurais "bóias-frias", cujas vidas ceifadas em de­
sastres de caminhões já chegam às centenas, haven­
do certamente casos de invalidez deveras lamentá-

É O relatório . 

11 - Voto do Relator 

O projeto foi distribuido a este Órgão Técnico para re­
ceber parecer quanto à constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, em face do que dispõe o art. 28, § 49, 
do Regimento I nterno da Casa. 

Dirào sobre o mérito as doutas Comissões de Traba­
lho e Legislação Social e de Finanças. 

A Constituição Federal reservou à União a competên­
cia legislativa sobre previdência social, coniorme o texto 
de seu art. 89• item XVII. alínea c. 

É da atribuição do Congresso Nacional, com a sanção 
do Presidente da República, apreciar todas as matérias 
de competência da União. por força do dispositivo cons­
tante do art. 43 do mesmo texto básico. 

A elaboração de lei ordinária acha-se prevista no pro­
cesso legislativo, de que cogita o art. 46, item 111 , do Es­
tatuto Fundamental. 

Qualquer membro ou Comissão da Câmara dos De­
putados possui legitimidade para apresentar projeto de 
lei. conforme a letra do art. 56 da Carta Política. Não se 
acha presente. nesta proposição, qualquer das limitações 
impostas ao congressista por força dos textos constitu­
cionais dos arts . 57, 65 e 115, item 111. 

O projeto. que se encontra lavrado em boa técnica le­
gislativa. não apresenta injuridicidade. 

Em face do exposto. manifesto-me pela constituciona­
lidade. juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto 
de Lei n9 2.504, de 1983. 

Sala da Comissão, 22 de agosto de 1984. - Afrísio 
Vieira Lima, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ple­
nária realizada hoje, opinou unanimemente pela consti­
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Proje­
to de Lei n9 2.504/ 83, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Gor'ô­
mo Neto, Vice-Presidente, no exercício da presidênl:a; 

A frisio Vieira Lima. Armando Pinheiro, Bonifácio de 
Andrada, Djalma Bessa, Gerson Peres, Guido Moesch, 
Hamilton Xavier. Joacil Pereira, Jorge Arbage, José 
Burnett. João Gilberto, Júlio Martins, Nilson Gibson, 
Osvaldo Melo, Brabo de Carvalho, Octávio Cesário, 
Aluízio Campos. Arn aldo Maciel. Raimundo Leite, Egí­
dio Ferreira Lima. José Melo, Pimenta da Veiga, José 
Genoino. Valmor Giavarina, Celso Barros. Darcílio Ay­
res, Jorge Medauar. Luiz Henrique e Nelson Morro. 

Sala da Comissão. 28 de agosto de 1984. - Gorgônlo 
Neto, Vice- Presidente no exercício da presidência -
Afrísio Vieira Lima, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO 
I - Relatório 

Procura o nobre Deputado Flávio Bierrenbach c_ 
projeto de lei supra. dar novo disciplinamento ao seguro 
de acidentes do trabalhador rural, fazendo com que a 
cargo do INPS sejam concedidos os benefícios'tjue a pro­
posiçào relaciona . 

2. Justifica a medida salientando que "em verdade 
nào estamos ainda propondo. com seria de desejar, uma 
inteira equivalência entre os dois setores - urbano e ru­
ral - em matéria de cobertura pelos infortúnios decor­
rentes de acidentes do trabalho. O que estamos propon­
do é apenas uma aproximação, isto porque, além da no­
tória carência de fontes de custeio para sustentar a pro­
posta. cumpre atentar também para o fato de que no 
meio rural não há contribuição direta de parte dos traba­
lhadores e as empresas estão ainda a um nível muito inci­
piente de compreensão do que seja sua função social. 
Daí resulta que não vemos outra alternativa. pelo menos 
no momento. que não a de propor, por exemplo., a con­
cessão de benefício por acidentes do trabalho rural, na 
base de um fixo. correspondente ao salário mínimo de 
maior valor vigente no Pais". 

3. Por versar matéria análoga ao do presente proje­
to. a este foram anexados os de n9s 3.372, 4.448 e 4.511, 
todos de 1984, respectivamente de autoria dos Senhores 
Deputados Francisco Amaral, Haroldo Lima e pe, 
Germano. em obediência à providência prevista no. 
124. § 59. do Regimento Interno da Câmara dos Deputa­
dos . 

4. Na Comissào de Constituição e Justiça, o projeto 
foi, à unanimidade. aprovado por sua constitucionalida­
de. juridicidade e técnica legislativa, cabendo agora a 
esta Comissào de Trabalho e Legislação Social o exame 
do mérito. 

5. Trata-se à evidência de uma substancial modifi­
caçào no seguro de acidentes do trabalhador rural. 

Situações não previstas ainda na Lei n9 6.195, de 19 de 
dezembro de 1974, sào aqui regulamentadas, tais como, 
o auxilio-acidente, o pecúlio no valor de 30 (trinta) vezes 
o valor de referência devido aos dependentes do aciden­
tado, por morte deste, o pecúlio de 15 (quinze) vezes o 
va lor de referência em caso de aposentadoria por invali­
dez, decorrente de acidente do trabalho, dentre outras, 
além das coberturas securitárias obrigatórias no plano 
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de assistência médica, aí incluídas a cirúrgica, a hospita­
lar, a farmacêutica e a odontológica, bem como o trans­
porte do acidentado e a reabilitação profissional, quan­
do indicada, que o projeto prevê. 

6. Parece-nos que a iniciativa em apreço se faz neces­
sária, tanto mais que a incipiente lei em vigor não destina 
aós trabalhadores rurais o tratamento indispensável in 
specie, deixando lacunas incompreensíveis, em flagrante 
desigualdade com o direito dos assalariados urbanos. 

7. Reconhecendo, pois, a realidade de vida simples 
do meio rural, a justiça social que pretende fazer e a cor­
reta abordagem do tema, o projeto é, sem dúvida, uma 
inestimável contribuição à classe trabalhadora menos fa­
vorecida de nossos campos, motivo por que não pode­
mos deixar de manifestar-lhe nosso acolhimento. 

11 - Voto do Relator 

_ face das razões expostas, opinamos pela apro­
vaçao do Projeto de Lei n9 2.504, de 1983. 

Sala da Comissão, de de 1985. - Luiz 
Henrique, Relator . 

III - Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinária de sua 
Turma "A", realizada em 23-10-85, opinou, unanime­
mente, pela aprovação do Projeto de Lei n9 2.504/ 83, 
nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Amadeu 
Geara, Presidente; Mendes Botelho, Francisco Amaral, 
Nilson Gibson, Dimas Perrim, Ivo Vanderlinde, Artenir 
Werner, Edme Tavares e Ubaldino Meirelles. 

Sala da Comissão, 23 de outubro de 1985. - Amadeu 
Geara, Presidente - Luiz Henrique, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

I - Relatório 

Em cuidadoso e detalhado projeto, o ilustre autor pro­
põe um verdadeiro sistema de seguro de acidentes do tra­
bal o para o homem do campo, a cargo do INPS, esta-
b do a completa conceituação do que seja trabalha-
do ral, infortúnios que possa sofrer, em que circuns-
tâncias e momentos, valor de benefícios, prazos e proce­
dimentos. 

Na justificação, o deputado-autor ressalta exemplo 
ilustrativo impressionante da falta de amparo ao ruríco­
la, em ocasião de extrema carência: 

"Apenas' para se ter uma idéia mais clara de como es­
tão os trabalhadores rurais ao desamparo de um efetivo 
seguro de acidentes do trabalho, basta citar o exemplo de 
que até os dias atuais, os acidentes ocorridos no trajeto 
da residência para o local de trabalho, e vice-versa, não 
são considerados como tais, isto é, não são tidos como 
acidentes d<> trabalho rural. A citação do exemplo tem 
sua razão de ser, se considerarmos que há enorme inci­
dência de acidentes ocorridos justamente no itinerário da 
casa do trabalhador para o local do serviço a ser desem­
penhado. As ocorrências são públicas, notórias e cons-
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tantes, especialmente com trabalhadores rUfll~ ~' 
frias". cujas vidas ceifadas em desastres de caminh~~ 
chegam às centenas, havendo certamente casos de invali­
dez deveras lamentáveis." 

O Supremo Tribunal Federal tem entendido não caber 
aplicação análoga da legislação do trabalhador urbano 
ao rurícula, circunstância que acarreta uma situação 
política e juridicamente insustentável. O trabalhador ru­
ral, com incapacidade parcial e permanente, fica sem 
amparo acidentário, ao passo que o urbano, nas mesmas 
condições, é amparado pela lei. Isso estimula a saída do 
operário do campo para as cidades e ger~ odiosa discri-
minação. . ' 

O STF entende que a situação deve ser expressamente 
resolvida' por via legislativa, conforme consta do acór­
dão p'rolatado no recurso Extraordinário n9 96.602-1 , de 
M ina's Gerais, em que a Corte assinala: 

"Aliás, a extensão dos benefícios sociais ao tra­
balhador do campo se tem feito em etapas historica­
mente seguintes às do trabalhador urbano, nem só 
no Brasil, numa realidade político-legislativa que 
não incumbe ao Judiciário transmudar." 

11 - Voto do Relator 

Dúvida alguma subsiste quanto à justiça, conveniência 
e oportunidade da propositura, que é meritória na inspi­
ração e na essência. 

Entretanto, afigura-se-nos oportuna a inserção de pa­
rágrafo único ao art. 13, destinando à finalidade 50% da 
arrecadação consignada ao INPS pelo Instituto de Res­
seguros do Brasil, vinculada à nova estrutura do seguro 
obrigatório de veículos por acidentes contra terceiros, 
tecnicamente denominllda DPVAT, pelo IRB, e que será 
pago juntamente com o IPVA (Imposto sobre Veículos), 
a partir de 1986. 

Espera-se que este ano o DPVAT proporcione receita 
gl.obal de CZS 2 bilhões, o que significará CZS 400 mi­
lhões destinados ao INPS, cabendo metade desse valor 
ao setor rural de acidentes do trabalho, nos termos ora 
sugeridos. 

Votamos pela aprovação do Projeto de lei n9 2.504/ 83, 
com a emenda inclusa, ficando prejudicados os de n9s 
3.372/ 84, 4.448/ 84 e 4.511 / 84, por versarem matéria 
análoga ao presente. 

Sala da Comissão, de de 1986. - Aécio 
de Borba, Relator. 

EMENDA 
Ao Projeto de 

Lei n9 2.504, de 1983. 

Acr~scente-se parágrafo único ao art. 13 do projeto, 
nos seguintes termos: 

"Parágrafo único. 50% (cinqüenta por cento) da 
parcela atribuída ao Instituto Nacional da Previ­
dência Social, referente à arrecadação do seguro 
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gatório de veículos para cobertura de acidentes 
contra terceiros, serão consignados ao mesmo cus­
teio:" 

Sala da Comissão, 2 de abril de 1986. - Aécio de Bor­
ba, Relator. 

III - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanç,!s, em reunião extraordinária 
realizada no dia 8 de abril de 1986, opinou, unanime­
mente, pela aprovação, com emenda, do Projeto de Lei 
n9 2.504/ 83 (anexos os Projetos de Lei números 
3.372/ 84,4.448/ 84 e 4.511 / 84) - do Sr. Flávio Bierren­
bach - nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Aécio de 
Borba, Presidente; Moysés Pimentel, Vice-Presidente; 
I rajá Rodrigues, Sérgio Cruz, Vicente Guabiroba, Fer­
nando Magalhães, Flávio Marcílio, Christóvam Chiara-
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dia, Paulo Melro, Nyder Barbosa, Wilson Vaz e Furtado 
Leite. 

Sala da Comissão, 8 de abril de 1986. - Moysés PI­
mentel, Vice-Presidente no exercício da presidência -
Aécio de Borba, Relator. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Acrescente-se parágrafo único ao art. \3 do projeto, 
nos seguintes termos: 

"Parágrafo único. 50% (cinqüenta por cento) da 
parcela atribuída ao Instituto Nacional da Previ­
dência Social, referente à arrecadação do seguro 
obrigatório de veículos para cobertura de acidentes 
contra terceiros, serão consignados ao mesmo cus­
teio. " 

Sala da Comissão, 8 de abril de 1986. - MOY_ I­
mentel, Vice- Presidente no exercício da presidência -
Aécio de Borba, Relator. 

Centro GráfiCO do Senado Federal- Brasília - DF 



CN/N9..AO~ Em . ./1 ~ de setembro de 1987 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Se­

nado Federal a Mensagem n9 202, de 1987-CN (n9 851, de 1986 na ori­

gem), na qual comunica haver vetado, na íntegra, o Projeto de Lei 

(n9s 119, de 1986, no SF e 2.504-A, 1983, na CD), que"disp6e sobre 

o seguro de acidentes do trabalho destinado ao trabalhador rural, a 

cargo da previdªncia social". 

2. Encaminho, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, 

cópia do seu estudo e da Mensagem Presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celªncia os protestos de minha alta estima e mais distinta conside­

raçao. 

A Sua Excelªncia o Senhor Deputado ULYSSES GUIMARÃES 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

MGS. 

, 
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EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências 

que, nos termos dos artigos 59, parágrafo 19, e 81, inciso IV, 

da Constituição Federal, resolvi vetar totalmente, por conside 

rá-lo inconstitucional, o Projeto de Lei da Câmara n9 119, de 

1986 (n9 2.504/83, na Casa de origem), que "dispõe sobre o segu 

ro de acidentes do trabalho destinado ao trabalhador rural, a 

cargo da previdência social". 

A respeito da matéria, assim se manifestou o Mi 

nistério da Previdência e Assistência Social: 

"Ao estabelecer em seu artigo 13 que o custeio 

dos novos encargos previstos seria coberto através das atuais 

contribuições previdenciárias "a cargo da União, fixadas para os 

acidentes do trabalho nas empresas urbanas, com um acréscimo de 

1 % (um por cento) incidente sobre o valor comercial dos produtos 

agropecuários em sua primeira comercialização", passou a propo 

sição a apresentar características de inconstitucionalidade, pois 

versa, também, sobre matéria financeira de competência exclusiva 

do Presidente da República, conforme estabelece o artigo 57, item 

I, da Constituição Federal, como tambêm, vulnera o disposto no 

parágrafo único do artigo 165 da mesma Lei Maior, que impede a 

criação, extensão ou majoração de qualquer benefício sem o cor 

respondente e total respaldo financeiro. 
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Vale registrar , ainda , que encontra-se em aprecla 

ção do Senhor Presidente d a República um an t eprojeto d e lei e nca 

minhado por e ste Ministério, que oportunamente deverá ser submeti 

do ao Congresso Nacional, destinado a reformular a legislação pre 

videnciária, prevendo a universalização do acesso a um re gime ge 

r al e contributivo, abrangendo , em igua ldade de condições, todos 

os trabalhadores urbanos e rurais q ue dele venham a partic ipar ." 

Igualmente, a Secretaria de Planejamento da Presi 

dência da República entendeu de sugerir o veto total ao referido 

projeto, pelos motivos abaixo expostos : 

"Pretende o autor do projeto aproximar os dois se 

tores - urbano e rural - a fim de que todos tenham um tratamento 

mais igualitário, em matéria de cobertura pelos infortúnios decor 

rentes de acidentes do trabalho . 

Embora o ilustre Deputado Flávio Bierrenbach apre 

sente como fonte de custeio às despesas decorrentes da proposição 

os recursos arrecadados pelas atuais contribuições previdenciárias 

a cargo da União, atendendo dessa forma o § único do art. 165 da 

Constituição Federal, entendemos que a medida proposta não pode 

ser aceita pois iria repercutir no orçamento, já bastante compro 

metido com as obrigações já existentes." 

Estas, as razões pelas quais resolvi vetar o refe 

rido Projeto de Lei, que ora submeto à elevada apreciação dos Se 

nhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, em 30 de Dezembro de 1 986. 

/ 
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Dispõe sobre o seguro de aciden­
tes do trabalho destinado ao 
trabalhador rural, a cargo da 
previdência social. 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O seguro de acidentes do trabalho ru­

ral amparado pela previdência social rural, nos termos das Leis 

Complementares n9s 11, de 25 de maio de 1971 e 16, de 30 de outu­

bro de 1973, ficará a cargo do Instituto Nacional de previdência 

Social, na forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 29 - Considera-se trabalhador rural, para 

os efeitos desta Lei: 

I - toda pessoa fisica que, em propriedade ru­

ralou prédio rústico, presta serviço a empregador rural, sob a 

dependência deste e mediante salário; 

11 - o produtor, proprietário ou não, sem empre­

gado, que exerça atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da mesma 

familia e exercido em condições de mútua dependência e colabora-
-çao. 

Parágrafo único - Equipara-se ao trabalhador 

rural de que trata o inciso 11 deste artigo, a esposa, a compa­

nheira e os filhos maiores de 12 (doze) anos de idade, sempre que 

com ele trabalhem em regime de economia familiar. 

Art. 39 - Acidente do trabalho -e todo aquele 

que ocorrer em razão de exercicio do trabalho rural, provocando 

lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, a per­

da, ou a redução permanente ou temporária da capacidade para o 

trabalho. 

§ 19 - Equiparam-se ao acidente do trabalho ru­

ral, para os fins desta Lei: 

I - a doença profissional ou do trabalho, assim 
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entendida a inerente ou peculiar a determinado ramo de atividade, 

nos termos de relação organizada pelo Ministério da previdência e 

Assistência Social; 

11 - o acidente que, ligado ao trabalho, e mbora 

não tenha sido a causa única, haja contribuído 

morte, ou a perda ou redução da capacidade para 

111 - o acidente sofrido pelo 

diretamente para a 

o trabalho; 

trabalhador rural 

no local e no horário do trabalho, em conseqüência de: 

a) ofensa física intencional, inclusive de ter­

ceiro, por disputa relacionada com o trabalho; 

b) ato de imprudência, de negligência ou de im-

perícia de terceiro, inclusive companheiro de trabalho; 

c) ato de pessoa privada do uso da razão; 

d) desabamento, inundação ou incêncio; 

e) outros casos fortuitos ou decorrentes de 

força maior; 

IV - o acidente sofrido pelo trabalhador rural 

ainda que fora do local e horário de trabalho: 

a) na execuçao de ordem ou na realização de 

serviço sob a autoridade da empresa; 

b) na prestação espontânea de qualquer serviço 

a empresa para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito; 

c) em viagem a serviço da empresa, seJa qual 

for o meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de proprieda­

de do trabalhor rural; 

d) no percurso da residência para o trabalho ou 

deste para aquela. 

§ 29 - Nos períodos destinados à refeição ou 

descanso, ou por ocasião da satisfação de outras necessidades fi­

siológicas, no local de trabalho ou durante este, o trabalhador 

rural será considerado em serviço. 

§ 39 - Em casos excepcionais, em que a doença 

nao incluída na relação prevista no inciso I do § 19 deste artigo, 

resultou de condições especiais em que o trabalho é executado e 
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com ele se relaciona diretamente, o Ministério da Previdência e 

Assistência Social deverá considerá-la como acidente do trabalho. 

§ 49 - Considera-se como dia do acidente, no 

caso de doença profissional ou do trabalho, a data da comunicação 

desta ao empregador ou, na sua falta, a da entrada do pedido de 

benefício no INPS, a partir de quando serão devidas as prestações 

cabíveis. 

Art 49 - Os benefícios por acidente do trabalho 

rural serao calculados, concedidos, mantidos e reajustados na for­

ma do regime de previdência social do INPS, salvo no tocante aos 

valores dos benefícios de que trata este artigo, que serao os se­

guintes: 

I - auxilio-doença, em valor igual ao salá­

rio- mínimo vigente no País; 

11 - aposentadoria por invalidez, em valor men­

sal igual ao salário-mínimo vigente no País; 

111 - pensão, em valor igual ao salário-mínimo 

vigente no País. 

§ 19 - A pensão será devida a contar da data do 

óbito, e o auxílio-doença a contar do 169 (décimo sexto) dia do 

afastamento do trabalho, cabendo à empresa pagar a remuneraçao in­

tegral do dia do acidente e dos 15 (quinze) dias seguintes. 

§ 29 - O valor da aposentadoria por invalidez 

do segurado que em conseqüência do acidente do trabalho necessitar 

da assistência permanente de outra pessoa, segundo critérios esta­

belecidos pelo Ministério da previdência e Assistência Social, se­

rá majorada em 25% (vinte e cinco por cento). 

Art. 59 - O acidentado do trabalho que, apos a 

consolidação das lesões resultantes do acidente, permanecer inca­

pacitado para o exercício da atividade que exercia habitualmente, 

na época do acidente, mas não para o exercício de outra, fará jus, 

a partir da cessação do auxílio-doença, a auxílio-acidente. 



4. 

§ 19 - O auxilio-acidente, mensal, vitalicio e 

independente de qualquer remuneração ou outro beneficio não rela­

cionado ao mesmo acidente, será concedido, mantido e reajustado 

pelo INPS e corresponderá a 75 % (setenta e cinco por cento) do sa­

lário-minimo vigente no Pais. 

§ 29 - O titular do auxilio-acidente terá di­

reito ao abono anual. 

Art. 69 - Em caso de morte decorrente de aci­

dente do trabalho será também devido aos dependentes do acidentado 

um pecúlio no valor de 30 (trinta) vezes o valor de referência, 

fixado nos termos da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975, vigente 

no local de trabalho do acidentado. 

Art. 79 - Em caso de aposentadoria por invali­

dez, decorrente de acidente do traba lho, será devido, também, ao 

acidentado, um pecúlio de 15 (quinze) vezes o valor de referência, 

fixado nos termos da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975, vigente 

no local de trabalho do acidentado. 

Art. 89 - A assistência médica, ai incluidas a 

cirúrgica, a hospitalar, a farmacêutica e a odontológica, bem como 

o transporte do acidentado e a reabilitação profissional, quando 

indicada, serão devidos em caráter obrigatório. 

Art. 99 - Quando a perda ou redução da capaci­

dade funcional puder ser atenuada pelo uso de aparelhos de prótese 

ou ortose, estes serão fornecidos pelo INPS, independentemente das 

prestações cabiveis. 

Art. 10 - Nas localidades onde o INPS não dis­

puser de recursos próprios ou contratados, o empregador prestará 

ao acidentado a assistência médica de emergência e, quando indis-

pensável, a critério médico providenciará sua remoção. 

emergência a 

INPS assuma a 

§ 19 - Entende-se como assistência médica de 

necessária ao atendimento do acidentado até que o 

responsabilidade por ele. 

§ 29 - O INPS reembolsará o empregador das des-

pesas com a assistência de que trata este artigo, até os limites 

compativeis com os padrões do local de atendimento. 

J 
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Art. 11 - Para pleitear direitns decorrentes 

desta Lei não é obrigatória a constituição de advogado na esfera 

administrativa. 

Art. 12 - O empregador deverá, salvo impossibi­

lidade absoluta, comunicar o acidente do trabalho ao INPS dentro 

de 24 (vinte e quatro) horas, e à autoridade policial competente, 

no caso de morte, sob pena de multa de 1 (uma) a 10 (dez) vezes o 

maior valor de referência fixado nos termos da Lei n9 6.205, de 29 

de abril de 1975. 

Parágrafo único - Compete ao lAPAS aplicar e 

cobrar a multa de que trata este artigo. 

Art. 13 - o custeio dos encargos decorrentes 

desta Lei será atendido pelas atuais contribuições previdenciárias 

a cargo da União, fixadas para os acidentes do trabalho nas empre­

sas urbanas, com um acréscimo de 1% (um por cento) incidente sobre 

o valor comercial dos produtos agropecuários em sua primeira co­

mercialização. 

Art. 14 - As ações referentes a prestação por 

acidente do trabalho rural prescreverão em 5 (cinco) anos contados 

da data: 

I - do acidente, quando dele resultar a morte 

ou a incapacidade temporária, verificada esta em perlcia médica a 

cargo do INAMPSi 

II - da entrada do pedido do INPS, ou do afasta­

mento do trabalho, quando este for posterior àquela, no caso de 

doença profissional e da ciência, dada pelo INPS ao paciente, de 

reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, nos de­

mais casos de doença do trabalho i 

III - em que for reconhecida pelo INPS a incapa­

cidade permanente ou sua agravaçao. 

Parágrafo único - Não sendo reconhecida pelo 

INPS essa relação, o prazo prescricional previsto neste artigo te­

rá inicio a partir do exame pericial que comprovar, em juizo, a 

enfermidade e a mencionada relação. 

J 
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Art. 15 - Os litigios relativos a acidentes do 

trabalho rural serão apreciados: 

I - na esfera administrativa, pelos - -orgaos da 

previdência social, segundo as regras e prazos aplicáveis às de­

mais prestações previdenciárias, mas com prioridade absoluta em 

seu julgamento; 

11 - na via judicial, pela justiça comum dos Es­

tados, do Distrito Federal e dos Territórios, segundo o procedi-

mento • • sumarlSSlmo, com a participação obrigatória do Ministério 

Público. 

Art. 16 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 17 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

SENADO FEDERAL,EM IS: DE DEZEMBRO DE 1986 

SE 

Presidente 

MTB. 

I 

I 

I 
I 
I 

I 
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Dispõe sobre o seguro de acidentes do 
trabalho destinado ao trabalhador rural, 
a cargo da previdência social. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O seguro de acidentes do trabalhador rural 
amparado pela previdência social rural, nos termos das Leis Complementa 
res n9s 11, de 25 de maio de 1971 e 16, de 30 de outubro de 1973, fica~ 
ra a cargo do Instituto Nacional de Previdência Social, na forma estabe 
lecida nesta lei. 

Art. 29 - Considera-se trabalhador rural, para os 
efeitos desta lei: 

I - toda pessoa fisica que, em propriedade rural ou 
pr~dio r~stico, presta serviço a empregador rural, sob a dependência 
deste e mediante salario; 

11 - o produtor, proprietario ou não, sem empregado, 
que exerça atividade rural, individualmente ou em regime de economia fa 
miliar, assim entendido o trabalho dos membros da mesma fam,lia a exer~ 
cido em condições de m~tua dependênc ia e colaboração. 

Paragrafo ~nico - Equipara-se ao trabalhador rural 
de que trata o inciso 11 deste artigo, a esposa, a companheira e os fi­
lhos maiores de 12 (doze) anos de idade, sempre que com ele trabalhem 
em regime de economia familiar. 

Art. 39 - Acidente do trabalho ~ todo aquele que 
ocorrer em razão de exerclcio do trabalho rural, provocando lesão cor~ 
ralou perturbação funcional que cause a morte, a perda, ou a reduçao 
permanente ou temporaria da capacidade para o trabalho. 



2. 

§ 19 - Equiparam-se ao acidente do trabalho rural, 
para os fins desta lei: 

I - a doença profissional ou do trabalho, assim en­
tendida a inerente ou peculiar a determinado ramo de atividade, nos ter 
mos de relação organizada pelo Minist~rio da Previd~ncia e Assist~ncii 
Social; 

rr - o acidente que, ligado ao trabalho, embora não 
tenha sido a causa ~nica, haja contribuldo diretamente para a morte, ou 
a perda ou redução da capacidade para o trabalho; 

rII - o acidente sofrido pelo trabalhador rural no lo­
cal e no horãrio do trabalho, em conseqa~ncia de: 

a) ofensa flsica intencional, inclusive de terceiro, 
por disputa relacionada com o trabalho; 

b) ato de imprud~ncia, de neglig~ncia ou de 
cia de terceiro, inclusive companheiro de trabalho; 

c) ato de pessoa privada do uso da razão; 

d) desabamento, inundação ou inc~ncio; 

. ... lmpen-

maior; 
e) outros casos fortuitos ou decorrentes de força 

rv - o acidente sofrido pelo trabalhador rural ainda 
que fora do local e horário de trabalho: 

a) na execução de ordem ou na realização de serviço 
sob a autoridade da empresa; 

b) na prestação espontânea de qualquer serviço ã em­
presa para lhe evitar prejuizo ou proporcionar proveito; 

c) em viagem a serviço da empresa, seja qual for o 
meio de locomoção utilizado, inclusive veiculo de propriedade do traba-
1 nador rura 1 ; 

te para aquela. 
d) no percurso da resid~ncia para o trabalho ou des-
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§ 29 - Nos periodos destinados a refeição ou descan­
so, ou por ocasião da satisfação de outras necessidades fisiolõgicas,no 
local de trabalho ou durante este, o trabalhador rural serã considerado 
em serviço. 

§ 39 - Em casos excepcionais, em que doença não in­
c1uida na relação prevista no inciso I do § 19 deste artigo, resultou 
de condições especiais em que o trabalho e executado e com ele se rela­
ciona diretamente, o Ministerio da Previdência e Assistência Social de­
verã considerá-la como acidente do trabalho. 

§ 49 - Considera-se como dia do acidente, no caso de 
doença profissional ou do trabalho, a data da comunicação desta ao em­
pregador ou, na sua falta, a da entrada do pedido de beneficio no INPS, 
a partir de quando serão devidas as prestações cabiveis. 

Art. 49 - Os beneficios por acidente do trabalho ru­
ral serão calculados, concedidos, man t idos e reajustados na forma do re 
gime de previdência soda1 do INPS, salvo no tocante aos valores dos 
beneficios de que trata este artigo, que serão os seguintes: 

vigente no Pais; 
I - auxilio-doença , em valor igual ao sa1ãrio-minimo 

11 - aposentadoria por invalidez, em valor 
igual ao sa1ãrio-m;nimo vigente no Pais; 

mensal 

no Pais. 
lI! - pensão, em valor igual ao sa1ãrio-minimo vigente 

§ 19 - A pensão serã devida a contar da data do óbi­
to, e o auxilio-doença a contar do 169 (decimo sexto) dia do afastamen­
to do trabalho, cabendo ã empresa pagar a remuneração integral do dia 
do acidente e dos 15 (quinze) dias seguintes. 

§ 29 - O valor da aposentadoria por invalidez do se­
gurado que em conseq~ência do acidente do trabalho necessitar da assis­
tência_permanente de_outra pessoa,_segundo criterios estabelecidos pelo 
Ministerio da Previdencia e Assistencia Social, serã majorada em 25% 
(vinte e cinco por cento). 

Art. 59 - O acidentado do trabalho -que, apos a 



consolidação das lesões resultantes do acidente, permanecer 
do para o exerclci2 da atividade 9u~ exercia habitu~l~ente, 
do acidente, mas nao para o exerC1ClO de outra, fara JUS, a 
cessação do auxl1io-doença, a auxilio-acidente. 

4. 

incapacita--na epoca 
partir da 

§ 19 - O auxl1io-acidente, mensal, vitalicio e inde­
pendente de qualquer remuneração ou outro beneficio não relacionado ao 
mesmo acidente, serã concedido, mantido e reajustado pelo INPS e corres 
ponderã a 75% (setenta e cinco por cento) do salãrio-minimo vigente no 
Pais. 

§ 29 - O titular do auxilio-acidente terã direito ao 
abono anual. 

Art. 69 - Em caso de morte decorrente de acidente do 
trabalho serã tam~~m devido aos dependentes do acidentado um pecGlio no 
valor de 30 (trinta) vezes o valor de referência, fixado nos termos da 
Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975, vigente no local de trabalho do 
acidentado. 

Art. 79 - Em caso de aposentadoria por invalidez, de 
corrente de acidente do traBalho, serã devido, tam5~m, ao acidentado,um 
pecGlio de 15 (quinze) vezes o valor de referência, fixado nos termos 
da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975, vigente no local de trabalho 
do acidentado. 

Art. 89 - A assistência medica, ai incluidas a cirur 
gica, a hospitalar, a farmacêutica e a odontol~gica, bem como o trans­
porte do acidentado e a reabilitação profissional, quando indicada, se­
rão devidos em carãter obrigat~rio. 

Art. 99 - Quando a perda ou redução da capacidade 
funcional pud~r ser atenuada pelo uso de aparelhos de pr~tese ou orto­
se, estes serao fornecidos pelo INPS, independentemente das prestações 
cabiveis. 

Art. 10 - Nas localidades onde o INPS não dispuser 
de recursos pr~prios ou contratados, o empregador prestarã ao acidenta­
do a assistência medica de emergência e, quando indispensãvel, a crite­
rio medico providenciarã sua remoção. 



§ 19 - Entende-se como assistência medica 
cia a necessãria ao atend imento do acidentado ate que o INPS 
responsabilidade por ele. 

5 . 

... 
de emerge~ 
assuma a 

com a assistência 
com os padrões do 

§ 29 - O INPS reembolsarã o empregador das despesas 
de que trata este artigo, ate os limites compativeis 
local de atendimento. 

Art. 11 - Para pleitear direitos decorrentes desta 
lei não e obrigat6ria a constituição de advogado na esfera administrati 
va. 

Art. 12 - O empregador deverã, salvo impossibilidade 
absoluta, comunicar o acidente do trabalho ao INPS dentro de 24 (vinte 
e quatro) horas, e à autoridade policial competente, no caso de morte, 
sob pena de multa de 1 (uma) a 10 (dez) vezes o ma i or valor de referên­
cia fixado nos termos da lei n9 6. 205, de 29 de abril de 1975. 

Parãgrafo unico - Compete ao lAPAS aplicar e cobrar 
a multa de que trata este artigo. 

desta Art. 13 - O custeio dos encargos decorrentes 
lei serã atendido pelas atuais contribuições previdenciãrias a 
da União, fixadas para os acidentes do trabalho nas empresas 
com um acrescimo de 1% (um por cento) incidente sobre o valor 
dos produtos agropecuãrios em sua primeira comercialização. 

cargo 
urbanas, 

comercial 

Art. 14 - As ações referentes a prestação por aciden 
te do trabalho rural prescreverão em 5 (cinco) anos contados da data: -

I - do acidente, quando dele resultar a morte ou a 
incapacidade temporãria, verificada esta em perlcia medica a cargo do 
INAMPS; 

11 - da entrada do pedido do INPS, ou do afastamento 
do trabalho, quando este for posterior àquela, no caso de doença profis 
sional e da ciência, dada pelo INPS ao paciente, de reconhecimento de 
causalidade entre o trabalho e a doença, nos demais casos de doença do 
trabalho; 

IIr - em_que for reconhecida pelo INPS a incapacidade 
permanente ou sua agravaçao. 
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Parágrafo unico - Não sendo reconhecida pelo INPS 
essa relação, o prazo prescricional previsto neste artigo terá infcio 
a partir do exame peridal que comprovar, em julzo, a enfermidade e a 
mencionada relação. 

Art. 15 - Os litlgios relativos a acidentes do traba 
lho rural serão apreciados: 

I - na esfera administrativa, pelos órgãos da previ­
d~ncia social, segundo as regras e prazos aplicáveis is demais presta­
ções previdenciãrias, mas com prioridade absoluta em seu julgamento; 

II - na via judicial, pela justiça comum dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios, segundo o procedimento sumarlssi 
mo, com a participação obrigatória do Ministério Publico. -

õ1icação. 
Art. 16 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 17 - Revogam-se as disposições em contrãrio . 

C~MAA DOS DEPUTADOS, 

Presidente e 

. ' 076 de junho de 1986. 
// 

... . 
exerClClO 
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Em ,5' de dezembro de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da RepÚblica, para 

os fins constantes do art. 5~, § 19, da Constituição Federal, o Pro 

jeto de Lei (n9 2.504, de 1983, na Câmara dos Deputados, e 119, de 

1986, no Senado) que "dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho 

destinado ao trabalhador rural, a cargo da previdência social". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais 

consideração. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

SENADOR ENÉAS FARIA 

Primeiro Secretário 

Em 30 /12/86. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

Deputado HARO 
Primeiro 

SANFORD - . cretarlO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ • 

distinta 
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